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A VIDA E A OBRA DE 
NINA RODRIGUES 

Tudo passa e pmHa depressa, no mundo, 

uUtS ri gl-Otiu scicntifica no Brasil passa ainda 
mais depressa. O povo é triste e indolente, 

sem curiosidade, alé,n da que traz o proveito 
immediato, de sorte que não se dá nem. pÍ-eza 
<Í pesquiza d.a. verdade, aimlci pura a posse de 
utilid<Ulcs novas ou. passiveis. 

Os outros trabalharão ·por nós, parece a 
senha que todos nos dêmos. Quando mn estí· 

mula de vaidade incita a um; é para repisar 

as coisas conhecidas, ou c11 tão tentar o impro
viso, sem. trabalho e sem, preparo, num. desc· 

jo vão de cmpcrre_llwr com os pacientes e cons
tantes .investigmlores europeus. 

Tambent o publico prefere versos e ane

cdotas politicas a este genero scms«bor ele cs-
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tudos, que nada lhe rendem. Os homens pro· 

bos e de mêritfJ uerdadeiro, que apparecern 

en-ere tantos meio-sabias e nufll, v ulgo tão 

alheio <is l'ealidaclcs da viela, pa.ssum, sem. es· 

trepito e logo são C1iYJllecidos, se mio commet

teram. na mocidade o pecado de um poema ou 

de alguus contos1 que esses m~rece1n memoria 

eterna. Entre porção de medicas, cirurgiões e 

professores nolavcis que teve o Brasil, diffi· 

cilmente, além dos ·velhos conte ,nporaneos 

sobrcviveutes, alguem lhes cclebl'ará e, me· 

moria als wis lustro," escoados. 

Eutretamo, uma excc pção aqui cstri, essn 

de NINA RODRIGUES, que ainda conser· 
va: mn quartel de seculo tra11scorrido de seu. 

passamento - e estou, a. conservará por 1nui· 
tos out1·os, - u mesma fama que nos ultimo"' 

wmos de vida o cons«grou um. elos mais nota• 

veis sabias naci<nwes. 

Pora isso conconeram, razões <liversns. 

0.s seus estudos escriptos ás vezes eni lingwr 

extrangeira, crmn lidos lá fóra e ele lá nos 
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vinha, nas citações, o pregão da sua celebri

dade. Em,. ve:::. de reestudar, com as nossas 

poucas forças ou 11scassas possibilidades de 

meios, os problcm(ls que têm, a postas, as la· 
bortllorios e clinicas tio velho numdo, NINA 

RODRIGUES dava.se, 11a sua especialidade, 
á pesqui::a de ussumptos nacio,wes ou do mo· 
do de se com,portar eutre 1lÓs, meio, T"aça e 

momerztos differmrws de civilização, os co· 

nlic.cülos factorcs biologicos ou sociologicos 

que detcrm.inmn os phenomc1zos da vida. As

sim, os europeus co,nplctavam, os proprias ca· 

nhecím,entos e nós haviamas trnballws ori· 

ginacs sabre casos que nos de vera ser privado 

indagm- e conhecer. Foi o, seg1·edo do seu. re

nome para fóra, e de torna v i age m. : 

BROUARDEL ou L11CASSAGNE acollâam 

<lS suas praducções nos seus AI111ais , LOM~ 

BROSO sagmw·o Apostolo <ln Anthropologia 

Crhnin nl no Novo-l\Iundo, apenas porque 

disse â Eu ropa como uo Brasil appCirecimn e 

se comparravmn os factos apreciados e noto~ 

rios do Velho Mwulo. 
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Outra razão, e essa para nosso riso, de 

tal fam-0, foi se ter especializado numa scien

ciu, a cavalleiro sobre o direito, e a medicitw, 

apoios tomados ua 11hilosopliia, na literatura, 

na biologia e u.a psyc!tiatria, asswnptos todos 

que prnudcrn e rcclammn mais o gosto e a 

attcnção do que as clifficcis questões tcclrn i· 

cas de ande sa/,cm 1 âs vezes, grandes verdades 

utei.s, porém-, apenas, qwrsi sempre, enfastien

tas nug,r.s e observações miudas, incapazes ele 

corpo ou interesse. 

NINA RODRIGUES cornp1·ehe1ule1t logo, 
brasileiro, e dcve1tdo viver ,io Brasil, q1(e lhe 

crmtpria ·enveredar por ll m. camitLho que ill di· 
reito á gloria, se fograssc rcali:a,- a obra unica 

possivel á nossa plzase de dcsenvolvimc11 t.o 
mental e social. 

Ao demais, talvez lhe lembl'asse que p<,ru 
cts nações jo·verrs, sem passndo para. se faze 

rem. venerar, sem, riqueza on poder paru se 

/.aze rem, respeitar, que o começo seria torlla
rem-se interessm1tes, se qucriwn interessar aos 

outros. Poz·se, pois, a. estudw· o Brasil e as 
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coisas ,wciouaes. Pôz-se q. escolher entre estes 
os assmnptos do clia, da lwra scicnti/ica, que 

elle desti1tava ás revistas e aos jornacs e tro• 

cava em, mizulvs, para ser c01nprehe1ulido de 

todos. 

Foi assirn que el/e estudou a lepra rw 

i\1ara11hiio e ,w Bnhia, u. nbasiu coreiforme ,w 
norte do Brasil, a patologia irite~tropical, n 

regimen. alimentar do seu 1,aiz. QuCtndo nos 

asswnptos propriamente medicas se dirigir! 

para a mcdiciua legal, ainda e sempre são 

''brasileiros" os seus estudos e são "opportu• 

nas" a.s questões que clle trata. Na. sua bi• 

bliographia lereÍ.'i "os uwstjços brasileiros". 

"negros criminosos uo Brasil", "animismo fe

ticfâsta dos negros bahimws", "illusões âa 

catequese no B1·asil", "o regicida 1l'l<lrceli110 
Bispo'' , ªepidemia de loucura religiosa" czn 
Canudos, "paranoia dos negro_s", "mestiçagem., 
degencraç.iio e crime", "o alienado 110 direito 

civil brasileiro", "a. solução do problema m.e

dico-judiciario 1zo Brasil:\ "o p1·obl.ema negro 
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na Ame rica Portugueza" . • . , e assim: <JUasi 

sem. excepção. 

Ellc uão quer f11ndar uma. scienci<t 1wva, 
reali:ar uma S)'Ht.lwse philosophica, resolver 
uma destas iucognitas Jreme,ulas que cuzdam 
a ·t1esafiar Lodos os labonuorios o cli11.icns do 
mundo, - a tuber·culose, o ccrncer, a Tcprn, a 
herança, <t clegc11eração, a crimi11alidade. 
Não, apellas i~to : elle se conteut.a em rever 
os problenws 1wcio11acs do Brasil, os proble
mas regio,wes para o Brasil. Os exlrangci· 
ros lercwi~no com. curiosidade, bem, explicad,1: 
nôs o achamos sw·preheude1cle e origillal. . . 
Poi.s se aqui sabiam,0s de todo o mundo, me• 

nos de nós! ... 

NINA RODRIGUES foi " seu ,nodo 
um. dos nossos descobridores. Sem, umçõi,s 

clobradlls, um bcmdeirmae pelns regiões inex• 
ploraclas de assurnptos nacionucs que. eswvarn 
em ser no seu. lerritodo: e, ai ele nós.' ainda 
cmztiTLúmn p<tra tantos outros. , . 

Ainda não traduzimos scr1ue1· os termos 

europeus que formam, as nossas inwgcns vm·· 
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baes. Porque ao .'illl tia. Europa os europeus 

chamam m eio-dia, nó.s pomos o nosso meio
dia, no Rio Gnuule do Sul e chamamos aos 

riograndenses, mericlionaes; os nossos poetas 

faliam de. rou.xinóes. e cotovias; uas nossas 

]lTaças ha estatrws de outomnos, enramados 

de prrrras, e itwen ios tremulas sob a. neve; os 

uossns sabias clwmam. exoticas a doeriçC1S na· 

ciona~·, porque ussi111, as appellidwn os tnl· 

wdos Cll.l'OJ)ellS . .. 

NINA RODRIGUES estudou, ob.eruou 
e expcriuz.eulOlL, no Brasil, coisas brC1sileiras; 
eis a sua origi.,udidC1cfo. Com, mn tr<1balho 

assitluo, uma perliuacia <lc esforço cnulito " 

intclligenle cou.seguiu, sobre ul.u.itos destes a.s· 

sm11.,ptos, noções claras e iwlagações perfeitas; 

eis o seu meri to. 

Na suu geração cUc ,ulo teve igual; se· 
não discipulus, ,10 menos um, exemplo digno 

de cnsi110, ele im.itoção, deixou ás gerações 

que vão su.ccedendo. 

* 
,;: :)I; 
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RAYMUNDO NINA RODRIGUES nas

ceu 110 Estado d-0 Maranhão, ,uz cidade de 

Vargem Grande, a 4 de Dezembro de 1862, 
filho do coronel F'rancisco Solano Rodrigues. 

Na cidade notal cw·so11, eis aulas pri11wri«5 e 

na capital do Estado completou as humcmida· 

des no vetusto semúwrio das JJ.lercês, de S. 

Luiz do Maronhão. 

Para a Bahia veiu em. 1882, a seguir o 

curso medic.o, até o quinto anno, que tenni• 

uou com. approvações distiucta.t; e publicação 

de seu. primeiro trabalho escripto - A mor· 

fén cm Annjatuba, 1886. Transferiu-se en 

tão para o Rio de Janeiro e, em. nossa facul• 

dade, se doutorou no mar.o imm.ediato, sustert:

t.am/o tlwsc sobre As amiotrophias <le origem 

verifcricn. Isso foi em, 10 ,le Fevereiro. de 

1888. Tor1U1ndo ao norte, deteve-se ,,.,. Bahia 

e, man concurso parq a secção me dica, con· 

qzdston o logar tlc adjunto. Estava mestre. 

Em 1891 foi tru11sferido pnra a secção de me· 

dicina publica, logo depois 11om1:.ado cuthcdra• 
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tico na vaga do Conselheiro VIRGJLlO DA· 
MAZIO, aposer,lado e vowdo á política. 

A quem. duvidou no primeiro monwnto 

que o substituto de clinica medica potlesse ser 

wn mestre ele medicina publica, deu. clle res

posta cabal com, wn ensaio, um. livro que con• 

ta: ''As r aças humnnns e n rcspoust1biliclnde 
pcnul no Brasil", que é nmn fé de officio de 
professor e de pensador fecundo e original. 

Assim eslreon N INA RODRIGUES "" 
Medicina legal, Dahi por diu111e, desde os 
problemas de luboratario e de amphithemro, 

mi.cro-teacçõcs, mttopscs, irulices osteom.etri. 
cos, llté as observações da clinica forense e 

da casuística medico-legal, cm. expansões pelo 
clireito ou pela psychiauia, fota,n ,lcz armas 
de urn labor constante e pro/icuo de que dão 

testemunho w·ligos e memorins publicados cm, 

todos os jonwes scienti/icos do paiz e as mais 

rcputa,Ius revistas do extrangeiro. 

Re,ligin por muito tempo a velha e illus• 

trc Gnzcta ~1cclicn dn BnLin, / zmdoit e man· 
teve a Rcvistu ::Wicclico-lcgnl, collaborou. assi· 



20 NINA RODRIGUES 

,lumnen te rto Brasil.iYi eclico: na Rcvistn Me
dica de S. Paulo, que ,wl-o disputava; nos 

Arclrivos de Criminologi:<, de INGENIE
R_QS, em B1w11os Aires, nos Annnlcs ,l'hy
giénc publique et de mé,licine légnle, de 
BROUARDEL ; nos Annnlcs médico-psy
cbolog,iq:ucs, de RlTTl , eni Paris; ,ws Anna· 
lcs d'anthropologic crimincllc, de LACAS
SAGNE, e,n Lyo1t; no Archivio ele psichia
tria e antropologia criminale, de LOi\1BRO
SO, e,n Turim. Além. destes, a Revista Bra. 

silci rn, o Jornal do Conunercio, illustrarwn 

suas columnas co,n artigos delle. Era. socio 

effeclivo e vice -presidente, ,w Brasi-~ da Me
dico-legal Society, de New-Yorlt, membro 
lw11orario da Acndcmin Nncionnl de Mcdici 0 

na , do Rio ele Janeiro, membro extrangeiro 

da Soeiété Médico-Psycbologiquc, de Paris. 

Professor que clle foi, os seus cliscipulos, 
muitos dos qzwes lhe guardam cl1rinhosa• 

mente a memoria, e lhe coutinucu1t a obra, 

letnbrar-sc-ão com a ::;midade daqu.eUa perfei· 

ta polidez quo a qu-alqucr es tudante , na rua 
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ou na. Faculdade, tratava por doutor, que 

chamava ort fazia tacitamente o proselitismo 

com a bo1ulaclc do trato, a gerwrosül<cde do 
con:sellw, o ensino otralwute e a/ fecuwso, o 

estimulo prom.pto e <J cxcntplo, cfficaz para 
adq1tirir e disseminar conhecimentos. As [e. 

giões que 11csscs dez mmos possarani, pela 
Facu.ldmlc ela Bahia e se clisseminw·mn pelo 

pui=, levcrramAlie cz. fama de urn mc~tre crmi
go, dedicado e sabia. 

Os seas collegas tinhmn-110 como o 

maior, sem. discussão, emhora, - não fossem 

homens , nem. estivessem. reunidos em. congre

gaçiio! - levados por paixões ele nwmcnto, 

aba,ulo,rnssem. a. trilha do dever e da justiça 

que o outro, mais lucidÓ, lhes indicára. Num 

concntso de medicina legal no qital u.,n dos 

candidatos, pelo n1mwro improficuo de vezes 

com. que tentá1'a em vão o 11wgistcrio, crn 

outras cli.scipli ,ws, /ôrn préviamente designa .. 

elo para o primeiro logur, po,· wn desses cor

rilhos ele congregação, que n.ão attendem. a. 

provas, o seu. co1tcurrente, lw;e lustre e gloria 
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da Faculdade, depois de provas incompara

veis, só teve por si o voto singular de NINA 
RODRIGUES. O pccus cabisbaixo e enver· 

ganhado que dem o seu voto; premeditado, 

saucciorrando o crime contra a. justiça, a ra• 

ziio e o ensino, o /fereceu mais tarde uma 

cadeira, sem concurso, ao expoliaclo e a NINA 
RODRIGUES ficoll a aclmimr o home,n pul'o 

e digno que, entretanto, não tivera a cllpaci

dacle de imitar. 

De outra feita, eleito para redigir a 
"1l1emoria hist.orica" da Facnldade, escreveu 

e leu o que a consciencia do todos llze dizia 

sobre as insu/ ficimicia.s e desmandos do en· 

sino: os outros, sem cliscu.ssão, baixam a ca

beça, rejeitcrm,.na e já que não póde1n emen· 

d rcr-se D lt discutir, supprimem, com tttn vOw 

clandestiJw e irrcspousavel da maioria, a ver· 

dude grave que os condemna. Mas NINA 
RODRIGUES, pm·a esses mesmos, saliia 

maior dessas provas : era um. homem, era 

outro, diverso e maior que elles todos. 
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Por isso, quando inesperadanumle a 

morte o colheu,, 1to extrangeiro, em Pari.s, em 
17 de Julho de 1906, onde fôrn buscar me· 

llwras para unw sarule debilitmln pelt, luta, 

o choro foi wumime cut,.e collegas e <liscipu
loj: entre confrades da iutelligencia € leitores 

,las boas no-uns que elle propagava nos livros 
e na imprensa. 

No Rio de Janeiro, oncle, se estivera, 

talvez fosse mais profícua a sua acção, sem 

as res tricções e os abafos da vida provincía· 

110, AZEVEDO SODRÉ, MIGUEI, COUTO, 
ERNESTO NASCIMENTO STLV A, JULIANO 
MOREIRA, SOUZA LOPES, MARIA TEI. 
XEIRA e outros, seus amigos e condiscipulos, 

o Brasil-1\.Ic<lico, a Rcvi~tn Brasileira, o Jor
nnl do Commcrcio, siulS columnas preferidas, 
deplorarmn-lhe a morte c,n sentidos ,iccro• 
logios. 

Sua escola propagou-se ao Rio, onde, 

quem- (tSsigua esws linhas, - e que, para si, 

como selL direito e sua mais alta con.decoração 

reivirt<lica o titulo de primeiro dos seus disci· 
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p11los - reformou, em 1907, o Serviço Me
dico-Legal, ,lo Districto Feclen1l, o que deu imi
tação ao dos Estados - e creou, co11i DTOGE· 
NES SA1lfPAI0, LEIT,íO DA CUNHA, NAS
CIJllENTO SILVA o Crtrso de aperfeiçoamen

to medico-legal, ern 1917, na Faculd<t<le de 
,Weclicirw, tal quul o K rcisarzt allemão redi

vivo em 1932, agora co11i FERNANDO MA
GALT-IÃES, LEONTDIO RIBEIRO, HEITOR 
CARRILHO, MIGUEL SALES, ANTENOR 
COSTA e os fie is LEITÃO DA CUNHA e 

AFRANIO PEIXOTO. Este ainda, "" sua 
cadeira de Mediei/la legal da Faculdade de Di
l'eilo 1·eclama, ahí, a propagação d(t escola de 
NINA RODRIGUES. 

Em, S. Pardo, ai"'l" ern v ida ,Jelle, AL· 
CANTARA MACHADO, o grande m"r?.,tre, se 
fizera espontmwamente seu discipulo na Fa

culdade de Direito e, "" de Medicina, OSCAR 
FREIRE crcava o ensino com.O' na Balda, dei
xando wn cligno co ntimw1Ior da escola cm, 

FLAMIN!O FAVERO. 
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N« mesnu, Bahia, EST ACIO DE LI1UA, 
11a Fac1tldade de Mcdicil(a, como antes JOÃO 

FROES, n<L de Direito, diio o mesmo lastre 

tio endereço '(nacional" desses estudos. . . O 
"lnsthulo Ni11n Rodrigues" é uma home11u
ge1n e uma escola. E 1ro Recife, Bel/o /lo, 
rizonte, Porto Alegre . . . por 1.odo o Brasil, 
aindu, qumulo não venham, clirectamente, nem 

se reclamem. dei/e, ri <! espírito de l\1/NA RO· 

DRIGUES que ,lá modelo e iizsl'iração, O 
espfri.to que vivifica. 

Essa i.rnpressií.o perdura. na memoria e 

,w s citações de sUits obras, t,ío viva, um qzwr

tcl de seculo depois, que não nOs abusa. ti es
pcr,mç<t seja o nome ele NINA RODRIGUES, 
desses que 1Hio paJsam, í11co1·por1ulv ao patri.• 
monio com.m.11mr no qual npenas contam, os 
dias que assistiram. wn Jeito glorioso, os ho• 
mcns que vi:vcram um<L acção bem.fazejo. 

Do valor desta acção o melhor· atlestado 

será relêr as .Unhas de sua bibliogrnphia, plena 

d e (tssmnptos tnmscrmdcntes para a nossa na· 

cionaliclade, todos clles tratados com uma cn· 
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pacidade admiravcl a, não raro, resolvidos 

com tin-0 qU(lsi profeti.co. A qualquer rios 
maiores lwmens de sciencia ,ro Brasil, NINA 

RODRIGUES, pefo que escreveu. e publico,~ 

se pôde conipm·ar, sem. de smerecimento~ tal,. 

·vez com. van tagem. 

AFRANIO PEIXOTO 
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Este primeiro livro, que ora pu blic<Dnos 

e cuja opport,midade é clamante quando 

se refaz o Codigo Peual - será seguido de 

oltlrus, nesta e nontrus co_llecções. HOMERO 

PIRES conseguiu reco1npor, "disjcctn mem
bra,', os cupitulos transviados d"'Os africa
nos no Brasil", que sahirá cm. breve tanibem. 

Entre este~, primeiro e ultimo, vircío os OlL· 

lros, thesauro ela scicnçia 1wcio11al, <JUC aos 

discipidos c11,mpri.a resguardar e restituir ao 

Bmsil. 

A. P. 
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INTRODUCÇÃO 

Não tiue a mente de abrir discussão 

rzcst.e trabalho sobre as doutrinas, sobre os 

priucipWs scienti/icos que o irispirarani. Taes 

quaes os acceito, nppliquci-os á solução de um. 

problema medico-legal. Me rito ou dcnwrito, 

só póclc haver aqui, portanto, na legitimidade 

OIL illegitimidndc d«s applicnçóes feit.ns e das 

illações tiradas. 

Para co11dcmnar a Qb1'a, de uc1duim ou
tro pretexto tcern, pois, uecc:;sidade aquelles 
a quem motivos de crenças religiosas, on de 

exagerado partidarisw.q de escola, torrwram. 

inconclliaveh cmn essas doutrinas e porven· 

tura inconip<1tiveis co11i um. espirita de critica: 
recto e imparcial. 

Avesso por nauireza ás m<mifeMaçi5es 

dessa intoler«ncia. irrittl(liça e morbida que 
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11ão pódc soffrcr a menor contradicção, la· 

me ntarei que a fónna de trabalhar a. moterict 

venha â servir de pretexto pffra. que não me· 

1·eça as honras ele 1mw tliscussiío proveitosa 

uma these a <JllC se premlent problemas socines 

m.ultiplos e impor·tantes. 

No entanto, este opusculo não pócle pre

tendc1· mais do <1ue ellc realm1.mte é: simples 

ensaio de psychologia criminal brasileira, clcs
tinado a ser profundamente · retocado. De 

todos os seus <lefeitos, me limüarei u tentnr 

a justificação do mais saliente, aliás talvez o 

menos importante dellcs - o abuso e a c.t:· 

tensão das citações -, pcl<t. necessi,la,le de 

apofrrr a co,ttraclicta offerccicl(l o. <loutn'nas 

correntes e a opiniões de nr.estres justarn<mw 

reputados as primeiras aiu.oridmles na. ma• 

teria. 

Por outro lado, posso cotifessar. Se 
m uito in c prcoccu pou o f undo, pouco ou. JZUlla 

me mereceu a fúrnur. i11esmo sem. prévia au

dicrzcia dos meslrcs, aportuguczei lcnnos e 
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locuções que em. rigo,· poderiani ser expressos 

cm mais puro veniaculo. 
Que fazer? Peccador impenitente, con

tinuo n ser nota clissonarztc ,w concerto ge1'al 

de cultnrn ri fómw gue tanto prcoccupa .. .. 
mesmo áqucllc,ç que, sem. o snbct, nw fazem 

búa e honrosa com.pcmhia. Diga-se ct verdade: 

os Frauciscos d e Castro siío aiuda a c.i:cepçcío 

cnt.re nós. 

Ve11t isto II proposito de explicar a prefc· 

re11ci« dada rí fónna de lições, para explamrr 

o asswnpto. Certamen te não tive, nem. podia 

ler o in tento de exhibfr cloquenci(( , pureza ou 

elevação ele estylo. 

O movel unico foi deixar significado por 

este modo que o estúcfo hoje publicado teve 

por objecto exclusivo o ensino da medici11a 

legal na faculdade em. gue tenho a honra de 

ser professor. 

Se ainda zww vez tiver de aba11tlo11ar 

este uuvo ramo de especialisação do magiste· 

rio, ficarão os ensnios de hoje como tcstmnu .. 

11/zo ela 11ti1Zlw passagem por essa cmleircz. 
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Se nella continuar, porém, tenho fé que 
hei de completai-os, imprimindo ao ensino da 
medicina legal nesta faculdade esse cunl~ {e· 

cwuli.ssimo de applicações praticas, cujo pro· 

gramma traçou. magistralmente cm. seu itnpor· 

lante Relatorio o actual prop1·ietario ela 
cathedra. 

Todos os meus esforços neste sentido W· 

rão ctinda um outro alcance que nüo é para 
mim, menos c:;apital, o tle ·,rmiquillisar aquelles 
bons amigos que sempre m,e fizeram, a honra 

de não <lcsc1·e1· da minlui dedicação aos car
gos com, que me distinguem.. 

NINA RODRIGUES 



CAPITULO l 

CRIMINALIDADE E A IMPUTABILIDADE 
A' LUZ DA EVOLUÇÃO SOCIAL E 

MENTAL 

SU)J!\IAlllO - O clcscn,·oh-im cnio m entol no i;cncro lm

mnno; tcm1iu e sncccssiio <1uc requer. Gcncsc elo acuso 
mor.a), d:i~ iiléus elo juuiçn o 1fo direi to . Rclnlivitl:ulc 
do conceito elo cri me ; con<liçõl!s de 1mn uniformidnde 
cm um po ,·o ou r.1ç.1. A evolaçüo mcuto.1 cm ,:c11tro· 
diçüo com Q livre nrhi\ rio. Conclusões. 

Constiltúrã objccto destns proximns con• 
ferencias, o estudo das modificações que as 
condições de raça imprimem IÍ respousnbili• 
dnde penal. 

Terei inicindo assim o exame das cau
sas que podem moclificnr n imputabiliclude e 
que, em nmn classificação só ncceitnve! n bc , 
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neficio ele inventario, foram dislribuidaõ pelo 

professor Zino cm (Jtrntro grupos distinctos: 

o dos modiíica<lores mixtos ela imputn biliclndc. 

I. A concepçiio cspiritunlistn de nmo 

a1ma dn mesma naturezn cm todos os povos, 

tendo como conscqucncin urnn intell igencin da 

1ncsrn11 cnpacicln<le em todas as raçns, apenas 

variavcl no grão de cultura e passivei, por· 

tnnlo, de a tl ingir mesmo num representante 

tlns r11ças inferiores o elev,1do gr(to a que 

chegnrnm as raças superiores, é umn conce

pção irremissivclmentc condcm1tad11 cm fncc 

dos co nhecimentos scicnlificos 1notlc rnos. 

Não são tão simples e contingentes ns cnu· 

sas Jo pé de desigual<lndc cm que se nprcscn• 

tnm na snperfi cic do globo as diversas raçns 

ou cspccjes h mnnnas, que c.lispnln1n a snu 

posse, 

A~ contrario, cll.as rcpl'o<luzc1n n o cspn· 

ço, com mais ou menos ficlc1iclndc , os cstnc.lios 

ou plrnses, por que no tempo e sob n pres

são de cansas incxornvcis e poc.lcrosns, pnssou 

o upcrfciçomnento evolutiYo daqucllcs grupos 
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a.nthropologico.s que conseguiram triumphar 

pela adaptação e occnpnr a vanguarda da CYO· 

l11çiío social. 

Tmubcm, supprin<lo a insnfficicucia do 

exame suhjcctivo, tão ca ro ,í mctaphysicu es .. 

piritunlisla, a nrn1lysc ohjcctiva dos phcnomc• 

nos pliysicos, illnmiu,1da pelos princípios dn 

evolução biologica, veio demonstrar que n in

tell igcnciu humnnn tira .is suas ruizcs genc.i· 

logic.is, muito longe e bem cn1 baixo, do au· 

tomatismõ reflexo dos aninrncs inferiores. 

O aperfci~oameuto lento e graclunl da 
ac tivi<ladc psycllica, intclligencia e mornl não 

reconhece, de facto, outra condição além do 

aperfeiçoamen to evolutivo ·da serie aninrnl. 

Simples fun cções organicas, prcsuppõem 

e têm cHas o seu snbstractum material e ann

lomico no gruclu:il aperfeiçoamento e cres

cente complicação ele textura de un1 systemn 

organico, o systemn 11crvoso. 

l\ilns ua série animal as complicações 

crescentes na composição histologicn ou bio

chimicn da mnssa cerebral só se opcran1 com 
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o auxilio da acla ptação e du hcrcclitarieclude, 
de um modo mu.ito lento e no decurso de mui
tas gerações. Assi.Jn tnmbcm, os grãos sue· 

ccssivos do desenvolvimento mental dos povos, 

Não só, portanto, a evolução 1neutal prc

suppõc nas diversas phascs do desenvolvi
mento de uma raça uma· capacidade cultural 
muito diffcreute, embora de perfectibilidade 
crescente, mas ainda nHirurn a ju1possibili

dade ele supprimir a intervenção do tempo 

nus suas adaptações e a impossibilidade, por· 
tanlo 1 de úupor-se, de momen to, n um povo, 

tunn Jivilisaçüo iucompativcl com o grão <lo 
seu desenvolvimento intellecltial. 

HE' um dogma cu1 biologia, escreveu o 

Dr. Anselmo da Fomeca (Memoria Historica 

da Facuúlade da Bflhia, 1892), quo, ainda 
que todos os seres vivos - aniwacs e vegc
taes - se possc1m adaptar ás conclições mRis 
diversas e que, ainda que o homem, parti• 
cularmcnte o mais civi lisado, seja de todos 

ellcs o mais adap tavcl e o ruais perfcctivcl, 
essaE aàuptnções não se fazem, uão se podem 
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fazer senão pouco a pouco, gradativamente 
e com grande ]entidfio. A historia mostra que 
este principio é i~1ialme11te verdadeiro no <lo

minio social e que elle se entende com os 
1neios inteHectuacs e mornes, ou superorgani

cos, do mesmo modo que com os physicos 
como o clima .. , T.odavia tem-se pretendido, 
11úo obstante o Natum mm facit saltus de Lin

neo, fuzer un1 Pº"º selvagem, ou barbnro 
transpôr, no curso <la ,•i<la <le unia gera ção, 

o cominho percorrido pelas nações civilisndas 
durmllc seculos, co1110 se fosse possivcl sup• 

primir n lei da herunça, ilispensa r as lentas 
nccumulações hereilitarias e prescindi r da ac
ção neccssario do tempo. Houve até quem 
pretendesse civilisar os 

0

n1gerin.os1 fazendo-os 

conhecer os direitos elo lwmem e do cidacl<ío, 

cuj a Declaração chegou a ser lida publica e 
solemne1ncntc ás massns, que sem duvida 
nado perceberam, além dns pompas do espe
ctacul o." 

Suo de uma outrn ordem - e sempre 
incapazes de invalidar estes principios - os 
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casos ele conversão moral cm HI1HI só gcrn· 

ção, de que fal.i Tarde. 

Com intei ra applicaçilo a csln thcsc es

creveu o Dr. Letournc.iu (Sociologic): 

"Para crer que CI1L wn toztr de maiu. e 

recorrendo ú força, se póclc transformar a 

mornli<la<lc ele um povo, é preciso ser missio

naria. O estado mental ele uma raça, scns 

apetite~ suas tcndcncias resumem a vida 1ncs

ma clcssa rnç.:i, a serie das impressões ccrC· 

br11cs, dos fe itos e faça nhas ele uma cadein 

inteira ele geração, e para apagar o traço elos 

secLLlos, é indispcnsavcl uma longa cclucaçiio~ 

cujo effoito se trnnsmitta de pucs a filhos.:, 

Ensinado pclu cxpcricncin das cnlcchc

scs, nenhum povo mais do que o hrazileiro 

pôde dar testemunho clus grandes verdades 

coutidns nestes conceitos. 

O que é feito hoje das civilisuçõcs bnr

bnras brilhrmtcs, complexas e po<lcrosns que, 

ao tempo <ln <lcscobertn d1t Amcric:1~ occupn

vam o Mcxico e o Pcrú? 
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Di&solvermn-se, desapparccermn total

ment e na concurrcnciu social com a civilisn

«;:Üo europén, muito mais poli<la e ad iantada. 

On<le estão as colouias prosperas e civi• 

lisnd.:1s <los selvagens hrazileiros que a abne

gação sincera e couvencidn do s nossos missio

narias se gloriava, em santa ingcntú<laclc, de 

haver eonqnistaclo pnra o re1rn nho do Senhor ? 

A vcr<la<le é que o selvagem americano 

er ra uinda hoj e nos centros desertos das n os• 

sus flore5tas vi rgens, sempre rcíracturio e 

sempre a fugi r <la civilisaçiío europén, que ele 

todos os lados o nt.se<lia e aperta~ preparando 

ao mesmo tempo a sun proxinrn extincção 

total. A vcrdude é que apenas pela mestiça

gew se pou<le elle inc~rporar á nossa popu• 

lnção, incapaz como estavn socialmente, de 

receber e adaptar por si a t ivil isnção curopén 

imporLacfo com os colonisadores. 

Ninguem irá ncreclitar agora <1ue o in• 

stteccsso tremendo clessn cruupnnha gigantesca 

de civilis,1ção e conversão, suslenta<la por ho

mens ele levantados intui tos e de c·adn um elos 
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quaes a fé, a convicção religiosa, que os ani

mava, fazia um heroe, tivesse sido occasio

nncla apenas por erros e defeitos de orienta

ção e modo clc conduzil-n. 

As concepções crroncas cla psychologia 
espiritualista haviam, de facto, preparado, cm 

suas falsas prome,ssns, o insucceSso de tão in
fundnclas esperanças, 

A causa foi, pois, positiva e material -
n necessidade clc tempo e a incapacidade or

ganica dos aborigcncs para a adap tação social 

que se cxib'1U clclles. 

"Se a naturczn n1oral de 1.1111 povo, escre

veu dos 'indígena; brazilciros um homem pro• 
fonclamcnte com·encido cle sua cclncabilidaclc 
( Couto ,le l\Iagalhães, O Selvagem., pagimt 

191 ), fosse como urnn Lira cle papel, onde se 

escreve qunnto nos vem á cabeça, então serin 

tão fnc il mudar-lhes os costumes como é fncil 
escrever. Feliz ou infelizmente não é assim. 

Esses costuu1cs rudes são .mais tenazes do 

c1ne os de um povo civilisaclo; entrelaçam-se 
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com seus seuti111cntos, suus necessidades e até 

suas crenças e superstições religiosas. O mais 
rucl imcntar conhecimento da natureza faz ver 
que é impossível alterar essas cousas se1n o 
decurso de algunias gerações e por outro 1neio 

que nã1> seja a educação do menino, especial 

e dirigida para esse fim e com vistas de rc~ 

cluzil-o a interprete qne sirva ele laço en tre o 
in<lio e o christ5o." 

O estudo das rnças inferiores t em fon1C· 
ciclo :í sciencia exemplos bem observados clcs

sn inca paciclaclc organica, cerebral. 

À resistcnciu opposta por clla é quasi in· 
vcncivcl, mantendo-se latente mesmo naqucl

lcs casos c1n que o successo pareceu mais 

completo. 

" A.'s vezes, cliz o Dr. Letourncau (So

ciologie) , nos polyncsianos educados IÍ curo· 

péa, o ins tincto selvagem, a tcnnz influencia 

:mceslrnl acabam por predominar e, unrn vez 
chegado á idade adulta, o ncophito; para voltar 

aos bosques, sacode, mau grado seu, o jugo 

ela civilisação estrangeira. Marsdcn observou 



52 NINA RoourcuH s 

um facto destes na Nova Zcclnndia em um 
Tnitinno, educado nas escolas de Port-J ack
son, para onde tinha sido levado nn idade de 
onze unnos." 

Qualquer que scj a a reserva com que te
nlrnmos de aceitar narrações desta natureza, 
pois vemos o Dr. Lctonrnean affirmar, sob 
a informação de Pcschcl, o caso iuexncto de 
um hotucudo doutorado em medicina por esta 
faculdade, e que, num momento dado, aban
donou tudo para voltar ás selvas, sempre é 
indiseutivel que uellas se contem muita ver
dade. 

Conhece-se hem no Brazil quan to é for te 
a influencia anccstrnl nos indigcnns e a faci
lidade com que os já reputados civilisados vol
tam ,í yida de selvagem. Pessoalmente co
nheço factos desta cspecie, occorridos no Es
tado do l\Iarauhüo, onde a cargo de pessoa 
de minha fu milia está a dirccçiio ele uma das 

colonias dos indígenas soi-disant civ:ilisndos. 

Mas todos estes facto s são apenas docu

memos comprohatorios das leis gcracs do 
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desenvolviinento mento l no seu mecanismo 
phylogeuetieo. 

Constituem os princípios basicos e fun
clmue·ntnes da psychologia moclerna, que o 

nrnscu lo esforço ela escola inglczn destacou 

da biologia comtistn e concedeu íóros de 
scicncia distincta. 

Cult ivada e considerada hoje condição 

imprescindível ele to da boa instrucção fund n
mentnl, ellcs devem ser do domínio commmu 

e niio rcqucrc1n, por isso, especial e riwior 
clesenvolvirnento pnrn ns npplicações que pns

so n fazer. 

II. Appliendo á gcnese das icléns do bem 
e do mnl, elo justo e do injusto, elo elireito e 
elo <lever - base <ln moral e supposto fun

ehmcnto elo el ireito tle punir ua escoln crimi
nnlista classica - , o mcthoclo comparativo, 

que vimos operar tão grande revolução na 
psychologia , elemonstrn que, longe ele uma 

procecl encia sobrenaturnl ou suprn-sensívcl, 
essns icléns niío são mais elo que o resultndo 
i clcnl <l n elubornção psychicn por que passou 
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o sentimento instinetivo de <lefeza fa tal e 
ntes1no inconsciente nns suas t11nnifcstaçõcs 

reflexas primordiaes. 
A inneidade dellns, verificada pela nnn· 

lyse subjcctiva nas raçns superiores e que pn· 
receu justificar n crença na snn provenien• 
eia extra-natural, se explica no contrario mui
to naturalmente peln procedcncia hercditaria, 
legndo que foi de muitos seculos de repetição 

e aperfciçomuento, o que acabou por iclenti· 
fical-ns e tornnl-as inhercntes ao aperfeiçoa· 
meuto psyel1ieo da bumanidn<le. 

Todfl\~a, nos dominios das lcgislnções 
penaes reinam aindn como princip io sohern• 

no os velhos conceitos lllctaphysicos da phi
Iosophin espiritnnlista. 

Escoll,idu dentre muitos outros exemplos 
que fôrn <leseabido citar ai;ora1 a recente dc
clnração de F rank, antor da Philosophie clu 
droit pé1111l, basta para nol-o demonstrar. 
"Não quero tocnr na lei penal escripta, diz 

ellc na introducção da sua obra, seuiio pnrn 
submettel-n ú verificação dessa lei eterna de 
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que falia Cicero e <Jue é n mesma em Athcnas 

como cm Roma e cnjo texto não se aclia cu, 
p.-.rte :ilgtmrn :a. não ser nn razão divina e na 
consciencia do gcnero humano." 

"Esta velha doutriun da inneicfade e uni

formidade das idéas do bem e do mal, do justo 

e do injusto cm to dos os ccrehros humanos, 
quaesqucr que sejam o paiz n II ra ça, observa 
Letourncnu (L)évolution; juritlique, etc.), é 

ninda, como sabemos, ensinada officinlmcnte 
cm toda a Europa; mns ella não se poderia 

manter um instante cm face dos grandes fo. 
ctos de observaçiío, postos em evidencia pela 

anthropologia, e para acreditai-a fundada, é 
preciso não ter e1n menor conta tres qunrtas 

partes da humanidade.'.' 

Com effcito, a universalidade e a iden

tidade dessas i<léas e selllimen tos são <lesmen• 
tidas de um modo formal pelo exame compa· 

rativo do critcrio de reprovação ou louvor, de 
criminalidade Oll permissão, de punição ou 

de premio, que em tl!llfl época ,fada cinpres
tararn os divexsos povos a certos netos, ou 
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que, para um mesmo povo, tiveram clles no 
clecmao cln sua evolução social. 

"Que us diversas familias nnthropologi

cas mostram um modo diverso de comprehen· 

der ns icl éns moines e juridiens e tenham por 

isso um,i deliuqucncin especial, escreve Zino 

(Medicina Legale), é um facto que só pôde 

contradizer nquelle que, submisso a velhos 
prcjuizos de cscolu, considera o crinte co1no 

nlgnmn cousa de immutnvcl, de absurdo, uma 

offensn ú Divinclncle, uma contravenção ús 

leis eternas que o Crcaclor imprimiu nu con

scicncin huniana. Pura mn obscrvaclof attento 

e despido de prcjuizos, o crime não é mais do 

que um conceito relativo, á semelhança cio di

reito ele qu~ é n negnçiío; resulta cl~hi que o 

que é para nós ncçíío delictuosa pódc nfio ser 

tal pnra outros povos da terra; tJUC neto me

recedor de castigo em tempos idos póde bem 

ser tido hoje por digno ele cncoruios: nos eJe. 

1nentos constitutivos dos crimes cin parti• 

cular. E n 1111 111 nie parece tão evidente este 

principio que niio imisto cm clemonstral-o: 
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dcllc terei de dnr exemplos luminosos quando 

me occupar do homicídio, do aborto, do infan
tici rlio, dos nttcntudos conlrn os bons costu• 
mcs, etc.n 

"Retenhamos, sobtctudo, este fnclo, cs
crcviu Tarde un Crim.i,wlité Cornparée, que 
n graviclndc proporcional elos diversos crimes 
muda comide rnvelmcntc de idade cm idade. 
Nn idnde n1é<lin, o 1naior dos crimes ern o sn

crilcgio; depois ·dnhnm os netos ele bestinli
rlmlc 011 ele sodomia e bem longe cm segui rln 

o homicídio e o roubo . No E~y (Ho e na Gre
cin cm o fncto de deixar os pnes sem sepul
tura. A preguiça, u ns nossas sociedades labo

rios,as, tende a torua.r-sc o . attcnta<lo mnis 
r;rnve, "º passo que outrora o trnbalho era 
degradante. Talvez vcn bn ainrla um momento 

em que o crime capital, nurn globo excessiva
mente agglomcrniJo, seja ter ,una familia nu• 

1ncrosn, ao pnsso que outrora n vergonha era 

níio ter filhos. Neuhum rlc nós póde se lison· 
gear de não ser 11111 cri1ni 11oso nato relativa
mente· a um cst&rlo socinl dado, pnssndo, fu. 
lnro ou possível." 
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'~Passnudo de u1na civilisação a outra, 

ou percorrendo ns phascs succcssivns de uma 
mesma civiüsação, affirma clle na Philoso
phie pénale, vemos certos factos cahir cln ca

tegoria dos grandes crimes nn elos ilclictos 
mnis pequenos e tornar-se por fim licitas se 
não louvaveis; por exemplo, ela idade média 
até hoje, o livre pcnsmncnto religioso, a hlns
phemiu, a vagabnnclagem, o furto de caça, o 
contrabanilo, o ndultcrio, n sodomia: ou o in· 

verso, de licitas, de lom·avds que crnm, pas

sar a li geiramen te clelictuosos e depois a cri· 

minosos; por exemplo, da antiguidade ú idade 
média, o aborto, o infanticicHo, a pederastia, a 
fornicação. 

"Este duplo movimento de transformn· 
ção que consiste nas qualificações difforcntcs 
de um mesmo facto ora · permiuhlo , ora pu· 
nido, se opera sob " acção da logíca üicou
sciente que preside a todas as transformações 
da sociedade e que. tende a pôr de accordo as 
crenças cozn as ueccssi<latlcs, as crenças e as 

necessidades com os netos." 
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"Niío inclagnremos, diz por sua vez Ga· 
rofalo (La Criminalogie), se tudo o que é 
crime para o nosso tempo e a nossa sociedn~e 

teve sempre e por toda pm·tc o mesmo cunlio 
e vice-versa." 

".A qnestiio seria quasi pueril. Quem se 
niio lembra de ter lido que nos costumes de 

muitos povos, o homicidio parn vingar um 
horuicidio n.1o sómente cm tolerado, mas que 

para os filhos da victi rua , constituía o mais 
sagrado dos deveres? c.1uc o cluello tem sido 
ora punido com ns pen ns mais severas, ora 
lcgalisado n 11onto de constituir a principal 

das fórmas proccssuaes? que a heresia, a· fei

tiçaria, o sacrilcgio, que eram considerndos 
outrora os cri1nes 1nnis àctcstnveis, desnpp:t· 

rcccram actualmcntc de todos os codigos dos 

povos civilisa<los? que a pilhagem de um na· 
vio estrangeiro n aufragado ern aulorisada 

por lei cm certos paizes? que o salteamento 
e .a pirataria constituir~nn durante scculos os 

meios de cxistcucia de povos hoje civilisaclos? 
qne finalmente, saliindo da raça européa, en· 
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contrnn1•se antes de chegnr aos selvagens so

ciedades scmi-civilisndns que autol'ismn o in

fnntieidio e n vendo dns creanças, que hon
rmn a prostituição e fi7,c,rmn mesmo do odul

terio urun instituição? Estes fnctos são muito 
conhecidos pnru que seja nccessnrio insistir 

nelles." 

Não tc111 outro fundnincn to senão o un

tngonismo entre a criminalidade nc tunl e ·a 

dos homens primitivos, dos selvagens, n ori

gem ntnvicn do criminoso, sustentada nos pri· 

meiros trnbalhos ele Lomhroso, e ai nda hoje 

defendida em toda n sun purezn, entre ou

tros, pelo distineto alienista fr ancez, Sr. l\fo. 
rnndon de Montyel. 

Esta divergcncin, esta opposiçüo no mo

do de apreciar a eriminnlidncle nos dífferen
tes povos, que julguei ncccssario cmnprovar 

com o testemunho nccorde de todas ns cita 

ções lidas, tem sido interpretado principal
mente de dous modos distinetos; porque lam
bem de dous moelas distinctos se tem com
prehendido nas raças h umanas o desenvolvi-
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mento do senso mornl, da infrneção de cujo, 

dictam,es o crime é príncipn~mcnte uma fun· 

cção. 

On, os multiplo, fa etores ,ln evolução 

sociologicn, que <lcterminain n marcha pro

gressiva da civilisação Jos povos, foram 

fazendo nasce.r gracln nl,ueutc, nas suas pha

scs succcssivas, sentimentos n10rncs novos, 
que tiveram co1no conscqucnc.ia 1nodificnr 

parallelamente o modo de apreciar o cara

cter del-ic tuoso dos mesmos netos, de accordo 

com ns cxigcncias sociacs das novas épocas 

Otl ch1ilisnçõcs; 

Ou , os mesmos senti mentos, brotados nu 

al ma huJUnna en1 data 1nuito re1nota da evo

lução phylogcnctica, dal{i por diante niio fi. 
zer am mais do qtw npcrfciçoar-sc en1 exten

são} dilatuudo-sc a mais e mais, .tlé abranger 

en1 seu seio como cm umn só familia, a hu-
1nanidnde inteira. 

O segundo ponto de vista, que é o do 

professor Garofnlo, presuppõc n existcneia 

,J e nm critcrio fundumcn tol da eriminnlidndc, 
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pelo m'Cnos do dclicto natural, na violação do 
senso moral medio, representado pelos clous 
sentimentos hasicos cl n probidade e <ln pic
dn<lc, existen tes em todos os povos chegados 
n uma certa phase de desenvolvimento. 

A.s iliffcrcnças, que a sciencin constata, 
110 tempo e no espaço, no 1no<lo ele cousiclerar 
os netos criminosos: ellc as explica pelo sen ti
do cm que se d:i o npe,rfciçO'amento social <les
ses sentimentos basicos. 

Grndualmentc se vão tornando mais com
prchensivos, passando do clan fam ilínr á 
tribu, desta í, cidade, dn cidade á pnLrin, e 
elevando-se fü,a]mcntc da pntrin :í huma
nidade. 

Desta sorte, o homicídio, por exemplo, 
que só era crime qunn do praticado nu1n n1cm• 

bro ela propria trihu e acção permitticla e até 
meritorin quando rccahia cm membro ele uma 
tribu cxtr;m]rn, nrnis tnrclc, qunndo o senti

men to el e pfodaclc englobou tod as as trihus 
nnma só fnmilia, adquiriu c111 todos os casos 
a qualidade dclictuosa que só tinha uaquclla 
especie particular. 
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Por este modo procn~a Garofalo respon
der á justa allegaçiío il e Arumbun1' de que a 
sua theoria importa umn coutradic~ão aos 

princípios cln moral evolucionista. 

Se, como parece, a doutrina <leseuvolvi• 
<l,1 brilhantcincn tc pelo eminente crhninnlista 

italiano não encerra toda a vcnlacle Clll mate
ria de evolução dn mornI , to<lnvia é justo re

conhecer c111e com clln deve cstnr boa parte do 
seu mecanismo phylogenetico. 

E isto reconhece o proprio '.Darilc, qu e 
aliás se inclina para urna onlra orilcm de ex
plicação causal. 

P~lr;1 os evolucionistas, a fonna ção de 

uma i<léa abstrncl!n de justiça, tal como n 

possuimos hoje, se operou lentamente no ce
rebro bunrnno por força do aperfeiçoamento 
social, extrcm .uucntc 1noroso e demorado~ da 

·humanidaile. 

O 1uovhuento reflexo e instinctivo <lc 
defesa individual transformon-se nos chus 
fami li ílres: por ex.igencia dessa forma de or· 

guuisaç5o social, no tn liiío, que já era uma 
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vingnnça disciplinndn e racional. Desta, nas
ceu naturalnicntc a composição pecuniarin 

como mui s proveitosa aos ontros membros 

,ln hor da ou tribu. 

Até então nacla lia nestes actos que pos• 

sa lembrar a cxistcncin de uma idéa ele justiça. 

~Ias as ccrilnonins proccssuaes, 1nais ou 

menos rudimentares, cl aqucllcs primeiros 

actos jurídicos foram guardaclas pcln trncli
ção e transmittid as iis gcrnçõcs que se se· 

gttirnm. Com o correr dos tempos confundi
ra1n-se como as crenças religiosas, porque os 

pn:dres, diz Letourneau, que se julgarmn 

sempre dcpositarios natos das tradições dos 

povos, dellas se npoclcraram. 

Con1 esta .-i ttríbuição a mnn origc1n cl i
vinn, começou a formar-se u idéa abstrncta 

de uma justiça impessoal, perdida como jú cs

tayn com o tempo a lcmhrançn d!a sua procc

clencia de uma vingança toda inclividual. O 

rc gimen n1onarch ico; r1uc succedcu ii prinlÍ

tiva organisaçíío republicnna, transferiu de 
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Deus para os re-is que, no esp irita cl us sacie• 
claclcs Ju1rharas, com cllc muitus vezes se idcn• 

tific.avam, a fonte e a proccclencia <le todo- o 

direito <lc punir. 

E dahi concluiu-se a abstracção do termo 
justiça, como rcprcscntauclo .i cxistcncin <lc 

um sentúncnto innato, impresso ele Lodos os 
tc1npos nn ahua humana e corrcsponclcnclo a 

cxistcncia ele ordem superior, sctu n mcnot· 

1igação nos interesses malcriaes e egoisticos 
ela viela tcrrenn. 

:Mas o. justiça. conservou sempre, mt ~;_ . 

significação e tymologicn - cuu.sa ordenada 

- os vcstigios <lisfarça<los d n sun h umil. 

dadc gencalogicn. 

III. Por consegnintc, para que se possa 
exigi r de um. povo que todos Os seus rcpresen· 

lantes tenham o mesmo mo<lo de sentir cm re· 

lnção 110 crhne, que formem, todos <ln ncção 
clelicluosn e punivel o mesmo conceito, para 
qne a pe;rn, aferida peln impntahiliclnde, niio 

se torne um ub~urclo, um contrnscn.so, inclis· 
pcnsnvcl se faz que esse povo tenha chegado 
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ao grno de homogeneidade que Tarde, inspi· 
rnndo-se nus suas thcorins sobre a imitação, 
descreveu mngistrnlmen te como o elemento 
social dn identidade em que, em sua theorin, 
faz ello consistir o criterio dn responanbili
dnde penal. 

"Pnrn isso, é preciso, diz Tnrcle (Philo
sophie pénale), que as inclinações naturaes, 
quaesquer que sejam, tenham recebido, em 
lnrga escalo, do exemplo ambiente, dn edu
cnçfio conunum, do costume reinnnte, uma di
recção pnrticulnr que as tenha especificado, 
que tenh" precisado a fome nu necessidade de 
co1ner iguarias fran cczas ou igunrius nsiati• 

cns, a sêde nn necessidade de beber vinho ou 
chá, o sentimento sexual no gosto de· estylo 
mundano ou idylio campestre, em amor do 
baile em França ou dos bateis floridos na 

Chinn, n curiosidade innntn cm paixão de via• 
gens ou de leitura, de tnes viagens ou de tnes 
leituras, etc. Qunndo n sociedade tem fundido 
assim á suu imagem todas na funcções e to
das as tendencias organicas do indi,·iduo, o 
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l n<lividuo não faz um movimento, nm gesto, 
que não seja orientado parn wn fim designa

do peln sociedocle. Além disto, é preciso que, 
c1n lnrg:11 cscnln tnmbcm, ns sensações brutas 

fornecidas pelo corpo e a natureza exterior 
e.m face um elo outro, tenham siclo profunda
mente elabo~ndas pelns convenções, pela ins
trncção, pe lo trndição, e convertidas deste 
modo em um conjuncto de idéns precisos, de 
juizos e de prejuizos, conformes cm maioria 

ás crenças dos outros, no gcnio da lingua, ao 

espírito da rel igião ou da philosophfa domi
nnute, á nutoridnde dos 1nvós 011 dos grandes 

conternpornneo.; . Depois disto, pense o que 

pcnsur o ind ividuo, elle ha de pensar com o 
ccrehro social, elle ha de crer sob palavra nas 
suas ntniorcs afoutezns de espíri to .e não fn rã 

m ais do que repetir uma lição ensinada pclu 

sociedade, ou combinar, se é livre e fecundo, 
repe tiçíío semelhante em uma synthese ori• 

bcinul". 

IV. l\'Ins, se a anulyse scientifi cu <lcr
r ue assim pela huse n immutubilidadc e o oh-
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solutismo das ;déas de justiça e de direito, 
dando-lhes apenas um valor . relativo e varia

vcl, su.bmettido a exame igual não oHerece 

maior consistcncia o prcsupposto da vontade 

livre, criterio e fundamento da imputabili

dade. 

Uma vez posta á nrnrgcm a questão ru c

taphysica e insoluvel do livre ar.bitrio, o pro

blema da vontade, tal como o pode estudar a 

psychologia scientifica, não escapn ás contin
gcncias elo desenvolvimento evolutivo <la men

tnlidacle humana. 

"No individuo, diz Ribot (Makulics de 

la volonté) , a coordeuação autonrnt..ica prece

de a coordenação nascida dos desejos _e das 
paixões, que, por sua vez, precede a coorde

nação volunturin, cujas fórmns 1nais simples 
precedem as nrnis complexas". 

"No descnvohimcnto das cspecies ( se se 
admiti~ a theoria da e\'olução ), as fórnrns Í U· 

feriores du ,actividade existiram eós durante 
scculos; depois, com a complexidade crescente 
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dns coordenações, veio tempo cm que a von• 
tndc nppareccn". 

Feito, pois, deste ponto ele vjstn, o exa

me d" questão ela libcr<lnde <ln vontade não 

nos pode deixar de levar á mesm~ conclusão 
n qnc, cn1 conferencia anterior, já cheguei 

pcln aualysc psycbologica dirccta. 

Esta conclusão foi cl nrnmentc forn1ula

ila por Herbert Spencer nos seguiutes termos: 

'tDa lei uuivcrsal, c.ruc, cm igu.aldadc de 

circumstanci:'ls, a cohcsão dos estados psychi
cos é proporcional á frcqucncia com que cllcs 
so seguiram 1un ao outro na expericncia, rc
su]t-,, o corollnrio ilicvitavcl - que toda e 

qualquer :acção deve ser determinada por es· 
sas councxõcs psychicas que n cxper.icncin 

gerou, seja na vida do individuo, seja n essa 

vida gemi mtcrior cujos resultados accumu• 
lados se tem organisa<lo cn1 sua constituição''. 

Apenas vos farei notnr aindn que num 
gr1ío de identidade socia l, como o dc5cripto 

acima, as connexócs psychicns hercditnrias 
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devem constituir um fundo de ncçíío com

rnum n todos os membros ela communhíío so
cial, quasi que podendo variar apenas as con

nexões psychicas in<livi dunes. 

V. De todo este estuclo, que nincln cons

titne sómente as pre1nissas das conclusões 

a cuja buscn nndo eu para a legislação crimi

nal hrazilejra, resulta) pois! 

Que a cnda phase da evolução social de 
um povo, e nindn melhor, a cada plmse dn 
evolução ela humanidade, se se comraram ra
ças anthropologicamcn te clistinctas, corres

ponde uma criminalidade propria, cm harmo

nia e de nccordo com o grão do seu desenvol
vimento intellectunl e moral; 

Que h a impossibiLi<ladc material, organi

ca, a qne os representantes <las phascs infe

riores da evolução social ·passem hruscmncntc 

em uma só geração, sem transição len ta e gra
clnal, no gráo de cultnru 1ncntnl e soci~1 tl:13 

phasc.s superiores ; 
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Que, portanto, perante as conclusões 
~nnto dn sociologin, como dn psychologia 
moderna, o postulado du vontade livre como 
hnsc da rcsponsnbilidade penal, só se póde 

discutir sem flngrnntc absurdo, quando fôr 
npplicavel a uma mgremiação social muito ho
mogcncn, chegada a un1 mesmo grúo de cul lu

rn mental média. 



CAPITULO II 

O LIVRE ARBITRIO RELATIVO NOS 
CRIMINALISTAS BRAZILEIROS 

SUMM,\JUO - O livre nrhitrio nos co<ligos crimínocs hrn• 
zilciros . O l ivre nrLi trin r clnti\'o dcíen1l itlo por T ohi:1s 
lln rrclo. Erro su bstrmcinl tl n sun 1hcori:1: :t m ot h·nção 
psychicn in1plicn o dctcnnini smo volicional. Argumcn• 
taçüo cuntmprot1uccn!c J c Toliins Ilílrrclo. Perigo so• 
cinl J o liwc rirhit rio, nLs0Iu1o ou rcfo tivo . 

Consagrei as duns ultimas confercncin.s 
ú exposição succinta do 1nodo por que a scien
cin posi tiva 1uoderna encara as questões de 
imputabilidade e criminnlicfocle no ponto de 

vista <la evolução socinl e mental. Estabeleci, 
no n1cs1no tetnp o, {1S bases, os principias gc· 
roes que nos h iío de ::;uiar no exame dn c,ucs~ 
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tão applica<la, cm particular, ao direito cri
minal brazilciro. 

Era, pois, tempo de abordar o amago 
cln nossa thesc. No entanto, 11 influencia pre

ponderante, que justamente exerceu sobre 

mais <le umn gcrnção hrnzileira tnu uotavel 

criminalista patrio, - cuja memoria será 

sc1npre rocordacla com respeito e ac:t lamento 

por todo espírito liberal e emancipado, tanto 

quanto tem clle siclo caricaturado á farta pelos 

que vão tirar na copia e repro<lucção de rnns 
doutrinas o que lhes negou, <lc }l roprio, o cs .. 

casso mcrccimcuto -, me ohrign a consagrar 

ainda a conferencia ele ·I1ojc ao cxninc de u1n!! 
outra questão preliminar. 

I. A legislação penal brasileira, scju no 

novo co<l igo <la republica, seja no antigo co<li

go <lo impcrio, tomou por base o p,·csupposto 
espiritualista elo livre arbítrio p;ira criterio 

<la rcsponsabili<la<lc penal. Nisso não fez mais 
do que trilhar a doutrina penal corren te cm 

todos os povos civilisa<los ,í européa, repro<lu· 
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zida ,uinda recentemente no tão debatido co
digo penal italiano. 

Naturalmente estn dou trina é ncloptncln 
em toda a sua pÍenitude e aceita com todas as 
snas consecJllencias pelos partidarios da me
tnphysica espiritualista. Como tnl, clla não 
exigiria aqui outra refu tação além ela CJ.lle, ele 
direito, se contem no exposto das lições an

teriores. 

Il. Entretanto, esta doutrina é ainda 
nceita, sob u fórma de nm eclectisn10, de 
umn conciliação insustentavc], por n1uilos rce 

presentantes do mai s puro dctcrnúnismo. 
Lieidiu nesta contvadicção o eminente 

jurista brazileiro To bias Burreto, no exame 
critico a que submetteu o cocligo ele 1830 nos 
seus Mencres e Loucos. 

E, como sómente cm ullen~ão á influen
cin que este notavel escriptor exerceu no nosso 
p aiz e ainda poderia exercer no espirita de 
al guns dos senhores, me proponho a examinar 
dou trinas conci1intorins elo dctcrininisino corn 

o livre arhitrio, npena~ me occuparei aqui, 
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dentre ns suas multiplas vnricclaclcs, dnquelln 
que está consagrada na legislnçíio penal nlle
mã e foi acloptada por Tobias Barreto. 

Tobias Barreto, o monista, o evolucionis

ta, revolucioundor <lo ensino elo direito no 
Brazil, estacou ante a cousequencia fntnl dos 

sens pdncipios pbilosophicos, conscqucncias 
que elle proprio hnvia eutrevisto na declaração 
de que "nrnis tarde ycr-sc-ha nn. pena cm 

nome de Dan,~n e ele Ilreckcl, alguma cousa 

scmelliante ii selecção spartcma, ou umn cspe

cie ele selecção juridicct, pela qnal os membros 
corruptos vão sendo postos á parte do orga• 
nismo soci:u1 couunwn'\ 

Nüo teve, porém, a inttrição prati ca des

sa previsão, não soube aulcver que essa con
sequcneia logíca e natural dn thcoria cvo!ttcio· 
nista applicada no direito, huvia de ser cm 
breve formulada cm corpo de doutrina para 
constituir, com os Fcrri e Gorofn1o, n escola 

criminn lista positiyjsta. 

Ante o receio chi impntnhilidadc gernl 
que havia de sel', no seu conceito, a conscqucn-
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eia dn êondemnação do livre urbitrio, elle 
constituiu-se adversado intransigente daquelles 
que tendem a identificar o crime com a !ou• 
cnrn, os pa1fwlogos do crime na sua pLrase, e 
lançou-se em fo rmal conlraclicção, aclmittin
do um livre arbítrio rela tivo, parcial, a ponto 
de fazer carga ao legislador hrnúleiro de não 

ter affirmaclo, cxpres~amentc, no codigo do 
imperio, o momento da liberdade como con
dição da imputação. 

Com a venin devida á auto rid ade de tan
to pCso, devo prevenir.vos contr~, os perigos 

da aceitação de tal doutrina. E por dever do 
cargo sou, pois, obrigado a entender.me com 
o egregio professor a respeito de alguns pon· 
tos das suas theorias. 

Para admittir e defender o livre arbítrio, 

Tobias Barreto não duvidou mesmo rcneg:ir 

os seus princípios philoso pLicos. 

Monista, truncou elle o verdadeiro mo
nismo, o monismo seientifico ou natural, 
dando-lhe por coroamen to o monismo philo
sophico de Noiré, que, no consorcio do movi-
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menlo cou1 o sentimento, achou n1eios de dar 
fórma nov<t ao velho dualismo de todos os 
tempos. 

Fino dialcctico, não. viu que ern um Ul· 

len,ndo contra a logícn aceitar a transição 

natural e sem hia to en tre a 1uoterin jnorgani· 
ca e a org:anica e entre esta e a organisada, 
para preknder quebrar depois o elo qne pren
de e subordina as leis psychologicas ás dn 
physiologia. 

Dizer depois disto que é "decidido secta• 
rio do monismo" e affirmar que "ns leis dn 
liberdade são as mcsnws ela natureza" é fazer 

uma affirmação puramente gratuita, para Jo. 
go desmentida nns stias applicações imme

diatas. 

III. Se hem que comprehendo Tobias 
Barreto, pre tende elle qne lia erro da parte 
dos detern1inistas em acreditar qttc a u1otiva
ção cxclne a liberdade do querer , pois que a 

liberdade da vontade consiste cxactmuenlc cm 
obrar de accordo com os ll!otivos c,colhidos 
"e qunsi sempre em opposiçüo uo pendor <ln 
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untt1rczn, dn tncsnta fó r mn que ,e pode adqui
rir o h ubito de n ndar contra as correntes." 

"O, deterministas, diz ellc ( Qucst.õcs vi

gcnt.cs, Pernambuco, 1888) , entendem que o 

governo <lu nnturczn c1n rclaçiío :ao home1n, ,! 
sempre dcspotico e que não hn vontade livre 
desde que os ne tos só se renlisau\ em virtude 
de motivos". 

Se, com isto, Tobias Barreto quer di,er 

{!UC, apcznr das noHas tendencias e r1ctivicl.11-
dcs serem determinadas pelo meio e pclu cons

ti tuiçiío pessoal, não existe ohstnculo psychi

co ao seu clcsenvo lvhuento; ou nindu, se qu er 

referir-se á energia interior <111e possue cada 
um de nós, de se desenvolver de u m modo es
pecial caiu uma reacçiio propria contt_.11 as in 
fluencias do rucio; cntiio, ~orno observa Eu

rico F crri que tirou este ponto completnmcnle 

a limpo, não hn o menor desaccordo entre n 

sua opinião e n que sustentam os detcrminis, 

l UB, 

Sómente cm nncln isso prova n ·existcucin 
da Iiherdndc da vontacle. 
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Com cffei to, n fi o são só ns acções humo· 
nus ljUC, npezar de clctcrminacl:ts por causai; 

nnturaes, podem se desenvolver livremente, 
sem eml,nra ço ele ordem physicn, mas sim to· 
dos os phcnomenos da nnturczn, Então, como 
exemplifica Ferri , ns aguos de um r io, que 
correin de accordo com ns leis <lll grnvhhdc, se 
poclcm clizer livres, 

A indivicluação nus aeçõea bumanns pro• 
vu ainda mnis neste sentido, visto como é cx 11• 

ctnmentc porque "toda n acção lunnnnn é o 

cffeito ucccssnrio de ccrtns cnusas <l etcrminnu

tcs, com cxclusiio de outrnsi c1ue todo homelll 
tem umn pcrsonaliun<lc sun - physic• e mo· 
ral". 

T,c,b ias Barreto nfíirmu, sem rnzüo, que 

os deterministas fundnmentmn n negnçiío do 
livre urbitr io no focto bruto du molivnção dos 

acções humanos, e que se lhes podem objc· 
ctar, conto provn <ln cxistcn cin ele umn ccrw 

dose dn liberdade do q uerer, n escolha psychi· 

ca dos mo tivos e n possibilidaclc da determina, 
çúo no sentido Un maior resi5tc11cin. 
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Elll tnclo isto, 110 entanto, não ha mnis 
<lo que uma appnrencia illusorin cle libcrclaclc 
<la qual, de facto, a conscicncia, como cutnpli
cc, nos dá fall az testemunho. l\Ins uma pura 
allnsfio não pocle servir, como a,hni ttc Tobias 
Barreto, de critcrio e de base ii doutrina ela 
responsabilidade penal. 

A escolhn dos motivos, bem como a de
terminação no se11.tido da maior resislcncia, 

"o nadm· contrn as correntes", não sã.o 1u:mi• 

fcstações <la liberdade, mas tão sómente a re
sul tante dn org,misaçiío psycho-physiologic:i 

do individuo. 

Burn deixar-vos perfeitamente edifica· 
elos sobre este ponto, não posso fazer melhor 
do que dar-vos por inteiro a citação d0s se
guintes trechos, extensos toas substanciosos, 

em que todos estes pbcnomcnos sfo submct· 
tidos a uma fina e clcli cadn nnalyse psycho· 

logica. 
Mas, consideracla no fnnclo, o c1uc é a 

escolha psychicn? pergw1tn Ribot (Les mala
dies de la volonté). Insistamos sobro este 
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ponto f un<lmoental, diz cllc, e procuremos cs• 

clarcccl-o. Descendo a alguus factos biologi· 

cos muito hum ildes, t alvc1; vejamos melhor 

cm que consiste u111a escolha. Para não me 

perder cm annlogias rcmotus! n5o direi p.il:t· 

vra da .affinid adc physica ( do iroan para o 

ferro , por exemplo). No reino "'cgctal, só· 
mente lembrei que <1s plantas iuscetivor.is, 

como a dioné.i , escolhem-, co,n exclusão <los 

oulros, certos corpos qne chegam a seu con· 

taclo. D;i me;:;nrn maneír.t , a ,:uniba escolhe 
cer tos fragmentos organicos de que se nutre. 

Estes factos silo iucontcs tavcis: .a intcrprctn· 

çiio é <lifficil. Em gera l, se explicam p or umn 

relação de composiçiío m~leculnr entre o que 

escolhe e o que é escolhido. Sem duvida aqlli 

a escolha se exerce ntun cmnpo wui to restri• 

cto; mas taniliem é a sua forma mais grossei· 

r.1, qrn1si physicn. O nascimen to e o clcscnvol

\'imcnto de um systcm:i nervoso, cncla vez 

inais complexo, trnusformam esta affin idaàc 

cega em uma tcn <lcncia consciente, depois cm 

1nuitas tcn<lcuciils contradictorias das quncs 

uma prcdo01ina, - a <1uc rcprcscntn o maxi· 
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mum de affinidade ( o cão que hesita entre 
muitos alimentos e acnbn por escolher um). 
Mns sempre a escolha exprime a natureza do 
individua, num, momento dado, em circums· 
tmicias dad<ls, e em zmi gr<Ío dado ; h to é, 
que quanto mais fraca é a affinidnde, tnnlo 
menos decidida é a prefcrencia . Podemos di
zer, pois, que a escolha - resulte clla de uma 
tendencin, de muitas tendencias, de uma sen
snção presente, de imagens recordad11.s, ele 
idéas complexas, de calculos complicados e 
projectados no futu ro - funda-se sempre 
numa affinid.ade, numa 011afogia de natureza, 

em wna adaptação. Isto é tão verdadeiro do 
:mimal inferior ou superior, como <lo homem, 

paru o ,•icio ou pnrn tl virtude, pnnt" a scicn~ 

eia: o prazer ou n ambição. Para nos limitar 

ao homem, fi guremos, como exemplo, <1UC 

dous on 111uitos estados <le conscicncia sur

gem como fins passiveis de acção: após osci!
fações, um é cscolhiclo, preferido. Por que? 

- senão por'lue, entre este es tado e a som
mn ele estndos conscientes, suLconscicntes .e 
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inconscientes (puramente physiologicos) que 
constituen1 neste 1uomento a pesson, o cu, ha 
convcnicucia , analogia <lc naturczn, uff~ .. 

da de '/ E' a unica explicaçüo possível dn esco

lha, a menos que não se admilta que ella não 
tem causa. . . Todo animal, privado ou dota

do .de razão, slío ou doente, não pode qncrcr 
senão o que Jhc pa1·cce, no 1nome11to actuaJ, 

o seu nrnior prazer, ou _o seu 1nenor 1nal. O 
proprio homem que prefere a morte á des
honra ou á npostuein (nadar contra as corren

tes) escolhe o partido menos dcsagrndavel. 
O caracter individual e o desenvolvimento <ln 

razão fazem com que n cscolhn ora suba mui• 

to alto, oro cain 1nuilo baixo; mas tende 5e1u

prc paru o que agracia muis. O contrario é 

impossível. E' uma verdade psychologica tão 
clara que os antigos tinham feito clclla um 

axioma e fornm precisos vohunes ele ructaphy
sica pura ohscurecel.a,, . .. 

Niío é n1cnos completo e mat:rjstral a cx

plicnção, ou antes -n interpretação nntul'al da 
.1cção no sentido da mnior rcsislenci:i. 
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''Snlvo n nossa ignorancin, diz nindn lli
bot, nüo temos, pois, razão alguurn par .. 1 at

tribuir ao esforço volicional uru caracter á 

parte do esforço muscular. Em t odos os casos. 

em que este esforço deve se produzir, surge 
sempre o seguinte problema - os elementos 

nervosos são capazes de fornecer 1un exces

so de trabalho durante um período dado? ou 

então, por natureza, por fnlta. de educação e 
de cxcrcicio, esgotam-se rapidamente e ficam 

incapazes de recohrrn· novas forças? Tccm 
clles, sim ou não, uma qualidade sufficicn tc 

de fo rça disponível armazenada cm si? O pro

hlemu da acção no sentido da maior rcsisten

cia ncha-sc reduzido ussiln nos seus termos 

ultimos. E' esse trabalho occulto, qnasi dc i:ico

nhecido, que se traduz pelo sentimento do es
forço volicional. O sentimento de esforço, sob 

todas us suas formas, é, pois, um eslndo subjc• 

clivo que corresponde a certos pheuomenos 

que se passam nos centros nervosos e cm outras 

pnrtcs <lo orgauis1110, mas que se asscmelhmn 

tão p ouco a clles quanto as sensações de som e 
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de luz, assemelham-se a snn causa objectiva. 
Para ser capaz de grandes esforços muscula

res, é preciso (JUC os ccntrOs nervosos adapta
dos achem,se cm cstndo de produzir um trn, 

balho consicleravel e prolongado; o que depen

de de sua natureza e da rapidez. cm rcprirar as 

suas perdas. Para produzir um grande esfor, 
ço moral ou intellectnal, é preciso, do mesmo 

modo, que os centros nervosos adaptados a 
esse fon ( quucsquer que elles sejam, e n nossa 

ignorancia a este respeito é quasi completa) 
estejam em condições ele produzir um trabalho 

üt tenso e repetido, ao cnvcz de se esgotar ra .. 

pirla e definitivamente. A possibilidade do 

esforço é, pois, em ultima unnlyse, um dom 

natural". 

Conve1n explicar-vos que cstn maior rc. 

sistcncia é representada pelas tendcncias infe

riores chi organização psycho-physiologicn, em 

lena com as lc11dencias supcdores, de -ndnpta

çiio 1nnis comp]cxa, poréu1 111enos for tes por 

serem mnis recen tes. 
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Não é menos positivo o modo por que se 
enuncia e condemna a opinião de Tobias 
Bnrreto um autor que não lhe pode ser sus

peito, porque qunsi escapou n ogerisn gallo
p)1obica do illustre e eminente professor. 

"A li Lerda de, ,liz Eugenia V eron (La 
Mora/e, Pariz, 1884), não se deve procnrn l-n 
nos arrcbntamcntos dos selvagens, nem nos 

asso1nos de poixã.o cm que evidentcmcutc o 

'homem não é mais do que o joguete da força 

desordenada que o domina. Se clla pode ser 

encontrada cm alguma parte, e na delibern

çiio trunquilla e calma que insútne em si 

n1es1no o hommn razonvel , quando oppõe n10-

tivos, os es tuda, os compara, examina flS snus 

conscqucncins, as suas soluções no ponto de 
vistn do seu interesse individual e do interesse 
social. Após este exame attento - e depende 

dclle prestnr a isso 1nnior ou 1ncnor attcnção 
- escolhe o que lhe pareee mais conforme no 
que considera como o firo mais descjnvel. 
Esta conformidade reconhecida produz nelle 
uma eonvicção que se impõe á sua neçíio. 'Eocla 
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opposiçiío tem eutíío desappnrccido, porque 
jÃ não subsiste mnis do que um só motivo ele 
agir; e esta uuscncia de opposiçiio é justa· 
mente o c1ue pode dar logur cí illusíio da liber

dnclc. Nu realiclade, porém, é sempre, como 
estabelecemos, o motivo mais forte que pre. 

domina; sómente a pesada dos motivos se tem 

produzido cm condições de calma e de refle

xão, tJUC ufnsturu toda idéa de violcncin e 
submissão. Nem por isso é menos verdade 

que esta liberdade ·é sempre uma 11pparenciu, 
pois que, cm summa, ellu se limitou a esco

lher o moth•o que reconheceu mais conforme 
ús necessidades do individuo; ora, essas ne

cessidades resu1tnm fatalmente da constitui. 
çiío humana, A conformidade do motivo com 

n necessidade não depende mais da vontade 

do homem, do que o reconhecimento desta 

conformiclucle depende do capricho da intelli
gencin". 

Se depois desta analyse du escolha voli

cional, tão completa e mngist ral, é ainda pos

sivcl nffümnr que o homem é Jiyre; se ainda 
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é licito acrcditat· que, na illnsíio de liberdade 
que nos dá a conscieuciu, ha alguma realidade; 
eutiío n fi o sei que valor ·podem ter as deduc
çõcs dn logica, nem que significação possam 

adquirir os frutos de sã observação scicntificn. 
E ~sta aualyse tanto se refere e compre

hendc o livre arbitrio cios metapbysicos, como 
a liberd ade parcial, dos espíri tos timoratos e 
indecisos. "E' claro, diz com razãu Enrico 
Fcrri (/.,« Sociologie crimillallc, Paris, 1893), 
que todos os ru cioci11ios logicos e <lc fncto que 

se dirigem contrn o livre arbítrio nhsolu to, 
dcstroe1n i gual mente o livre arbitrio relativo, 

porque as objccções que valem contra um me• 
tro ele liberdade, valem lambem contra um 
ccntimetro da mcsmn liberdade''. 

IV. A conciliação impossível que ~enta 
Tobias Barreto entre o determinismo e o Ji. 
vre arbítrio, acha a sua condc,mrnção a cada 
passo, nos proprios argumentos em que ellc 

procura firmal-a. 
Pretende elle, por exemplo, que se pode 

tirnr mnn novn provn da cxistencia cl11 libcr-
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dacle, elo facto <le estar n selecção social -
qne elle suppõe um pro<lucto ela vontode hu
mmrn - cm constante coutraclícção com a se. 

lecção, '~sendo tuna serie ilc combates contrn 

o geral combate pefo existeucia". 

Comprchcndo que a<lmitti<la a selecção 

social cou10 um producto da ·vontade lnunnnu, 

se possn concluir dahi c1ue a vontade é mna 

cansa, o ,1ne 11ingncm contesta. 

1\lns niio comprehendo como se possa 

concluir qnc a vontade é livre. 

Porque contrnria a selecção natural, não. 
Pois, u selecção nntural não se foz rigorosn

mente em linha rccta e a adaptação ele seres 
relativamente ·aperfeiçoados n certos meios 

pode tct como conscqucncia até uma regres· 
são ntorphologica. 

E' o que se clií com os parasitas. H011tra 

se rie de exemplos notaveis de adaptação cor
relativa, diz Hreckcl (I-listoire de ln Créc,lio11, 
1877), nos é forueci<la pelos diversos animaes 
e vcgctacs, que se n<l;:iptundo u uma vidn de 

parnsita , são fmiclos de relrogr:idaçrío. Nc-
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nhurna outrn mudança de gcnero de vidn 
actua tanto sobre o desenvolvimento de mn 
orgnni5mo con10 o costnmc 1i vida pnrnsi tn. 
Auinrnes que, precedentemente vivfain inde

pendentes e livres, perdem inteiramente, to1•

nan<lo-se parnsitns <le animues ou plantas, n 

actividadc elos seus orgãos do movimen to ou 
dos sentidos. Mas a perda ela actividadc ac

carretn a perda dos orgãos pelos quaes oe 1ua

nifcstnvn essa netivida<le e então, se vê, 11or 

exemplo, n1uncrosos crnstaccos, que, depois de 

haver poss1rido na mocidade nm grão elevado 

de organi.sação, patas, palpos tactis, olhos, de

generam com a idade, quando se tem torna
do pnrnsitns perfeitos, e então nüo possuem 

1u nis nem olhos, nem org5os do 1novimento, 

nem palpos tactis. A fórm n transitaria ila 

1nocidn<le, 1no vcl e ngil, se trnnsformn cn1 

1nassu in fo,:iuc, immovc1. Só os orgãos mnis 

inclis11eusnvcis, os <la nutrição e da geração, 
conservan1 n nctividade. Todo o resto llo 
corpo é tocado de rctrogrndnção". 
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Tobias Barre to não consideraria, por 
certo, eEta ncl aptação reg ressiva uma manifes

tação voluntaria e livre, són1entc por ter cll o. 

contrnriit<lo n direcção primitiva da sclccçiío 

nutnrnl. 

Não é menos supcrficinl e cont raproUn

ccnte a objecçiio tirada ela impnlEividnde cpi
leptien . .. 

O acto impulsivo nüo é, co1no affirma 

Tobins Bnncto, u 1n neto sem motivos, pois 
nn motivação psychica, ulém <los motivos ex

ternos, objcctivos, npparen tcs, os fins da ncçiio, 

a que se r eferiu Trousscou, citndo por Tobias 
Barreto, lrn ·aiucla os n10tivos íntcrnos, orgnni

sado s, hereditarios ou ncl{)niridos, e incon
scientes ou suhconscicntcs. 

Variando desde o automntismo reflexo 
nté n itnpotencia voluut urin consciente, os 

actos impnlsi.vo; <lcpõcm, ao contrnrio, contra 

n cxistcncia de um a von tade livre. O estudo 
da desorgani sação do aclo volitivo nas impul
sõcs incsistivcis é muit-0 instrnct ivo. Deixa 
ella n descohcrto o mecnnismo psychologico 
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ela determinação voluntaria e permitte verifi
cnr n sua subordinaç5o ús leis gcracs da 1noti

vnção. 

Níio é menos incomprehcmivel, cio ponto 
de vista cio livre arhitrio, a declaração de To

hias Barreto de c1uc ellc "considero o crime 

como uma dns mais claras n1anifestações <lo 

principio nahlral istico <la hercdiLnricila<lc". 

Não aproveita, não atteuun e pelo eontrn· 
rio ng;grava ainda mais esta contradicção a sna 

comparação das modificações possíveis dn 
vontade ( elle cliz inclolc, isto é, cnrnctc1·) com 
as modificações cl n eôr nas petnlos cla flor e 
n ns plumns das aves. 

"Se por força da selecção natural ou ar
tistica, <liz cllc, até <is aves n1udnm a côr das 

plmuas e :ís flores a côr das petalns, por que 
razão, em virtude do 1ucsmo processo, niio 

po<lcri n o hon1cm mudar a direcção da sua 

índole?" 

A comparação pocl c ser poc tica, ums nüo 

t5 logica. 
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Nesta comparação, fica-se na alternativa 

scgu.intc: ou :icrc<litar que estes phcuomenos 

nn turaes são volun L:uios, o que é absurdo no 

ponto <lc vista do livre arhitl'io hwnano; ou 

acceitar o codigo como faclor de selecção un

tural <la n1esmn cspccic e natureza que os 

factorcs ela sclccçfio 1105 vegclacs - como cu 

acccito - mas neste caso é preciso sacrificar 

o livre ol'hilrio. 

Dos esforços de T.obins Barreto neste 
sentido pocle-sc repelir o que o Dr. Clo,•is 
Bevilaqua escrevett de Fouiléc. 

" Dnclo o principio da causalidade, di'i 

ellc (Sobre uma "º"" theorin ,la responsubi
lidrrde,' Recife, 1892) , como traduzindo obs, 

tractnmcu te o modo uniforme pelo qunl se 

renUsom os phenomcnos de torlo o cosmo, e 
admitt icla a unidade evolucio ,wl dos 1nundos, 

inorganico e organico, do physico e do psy

chico, o livre arbitrio se aíigu.r"' con10 uma 
incongruencia, como mn sonho crendo pelo 
imnginnção par.i Ingir .is couting:cncins dcstn 

existcnci.1 phcnomcnicn. E é <lcsla descouve· 
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niencin fundamental entre o coneciLo do livre 
arbítrio e os elementos immediatos <ln nossn 
cognição que resulta a inan idaclc ele todos os 

esforços para concilia i-o com o dcterminis1no". 
Não preciso exami nnr ma-i s em detalhe n 

theoria cio livre arbitrio relativo de Tobias 
Barreto sob a sna fórma al!cmã de libcrclacle 
ela intclligenein. Aqui, como faz notar Ferri, 
analysanclo o art. 51 . cio cocligo penal allemão, 
o li vre ar bitrio expulso pela porta ela vontacle, 
é aclntittido pela janelln el a intclligenein. 

Inadrnissivel sob a fórma ele inclepencleu
ci n de cansas intCl'nas e externas, a liberdade 

da intelligencin, mesmo sob u fórmn da sua 

nonnnlicln cle, implica o livre nrbitrio. 

V. De n ada valeu, entrctanlo, o saeri
ficio da eoulra,lieção cio eminente jurista. 
Livre arbitrio absoluto, ou r elativo, é clnro 
que a doutrina erimin.il que sobre clle fizer 
r epousar n rcsponsabiliclnde, ha el e condu·lir 
fatalmente á impu nicl acle. 

A psyehiatria moderna amplia toclo;; os 
dias os seus clorninios, a todo o instante clilntn 
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clla a mais e mais o campo de acção das causas 

uttenuantes on <lirimcntcs <la responsabilidade. 

E basta reflccti r u1n instante sobre ,1 marcha 

sempre crescente <lo prestigio da frcniatria 

legal,. do meio para o fim do presente sccnlo, 

pnr.1 se concluir que, com o nctual systcmn de 

rcprcssfio, em época pouco remota, ha de estar 

infallivclmente satisfeito o desideratmn -
a$ylo cm vez Uc prisão - , <los tão 1nal vistos 

patlwlogos do crime. 

Conelue.sc u lista dns causas que, no eon

eci to do s alienistas 111odernos1 dirimem ou nt

tenuam n responsabilidade penal; consulte-se 

R.iant ou Thierry e a conclusfio é que cm rigor 

n poucos criminosos não nprovcitarão os be

neficios <la irresponsnbilidnde. 

E nem podia ser de outro modo. 

Desde que os alicnistns, peritos ua:Los na 

mnteria, se educam to<los no cspir ito positivo 

e determinista ,la psychologia Ulodcrna; ,\esdc 

que por sua vez esta demonstra e prega a su

bordinação fota l de toda determiuaç:ío, sn p· 

posta volunturin, n conncxõcs psychicm; nnto, 
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riorcs; crn nece~saria n conclusão de que.: 

qunnto mais profun<ln e competente íôr n 
nnnlyse psychologica elo criminoso, quanto 

mais adinntados e nperfciçonclos estiverem os 
conhecimentos da psychologia 1norbi<la, tanto 

m:lis facil scríi de;cobrir n1ovcis de acção, in· 
teirnmente nlheios á infln encin dn vontnde 
livre e por conseguinte tanto nrnis uu1neros.is 

serão ns cl cclarnçõcs de iri-esponsnbiliclnde e 
111ais frequentes ns absolvições. 

Não é mn 1neclico, mas sim mn crhnina
li sta notavcl, Tarde (Phi./osophie pérwle), 

quc1n aprecia n qu estão nos seguintes tcrinos: 

:'Ao 1ncdico perito, incumbiclo, cm u1n 

nmuero crescente de casos, ele apreciar o CS· 

tado mental cio eulpndo, torna-se cacln vez 

mnis <lifficil e111ittir ·a opinião de que este era 
livre em querer de modo diverso do que quiz. 

Se o 111cdico cx11rimc esta opinião, é violcn· 

trmdo as suas convicções scicnrificas. Uni 

m edico legista, Dr. Mcndel, publicou um tra• 
bailio des tinado a provar que os seus collcgas 
devem se abster de responder ao qncsilo : o 
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accusado estava no goao de seu livre nrbit rio? 

Virchow e outras notabili<lmles medicas ada

ptam esta opinião. Ellcs leem razão: pcnsur 

de outro modo é, da parte <le wn perito dcter

núnis ta, sacrificar a logica ,i utiü<la<le, a sin

cctidade talve1. ii rotin:a. Por ouu:o lado, 11er

nntc os tribun aes, torna-se cn<la vez mais focil 

no a<lvogn<lo, com os escriptos do5 olienistns 

em puuho, demonstrar o carncter irresistível 

<lns impulsões c1·iminosas que arras tar am o seu 

cliente; e, tan to parn o jurado como para o 

lcgislRdor, n irrcsponsnbili<ladc do nccusado é 

n conscquencia' '. 

Vêdc, pois, senhores : n doutrina do livre 

arhitrio relativo nos levn exactmnentc a cssi1 
pcrigosn impunidade ger:.1}, a que procurava 
fugir Tobias Barreto. E crn contra esta con· 

sequencia que cu q1tcria e tinha o dever de 
prevenir-vos. 

"Enxertando, como faz o cclectismo, 09 

<lndos scicnti ficos <la bio-sociologia criminal 

no velho tronco das theorins classicns, diz Fer• 

ri (loc. cit. ), acon tece que nem temos os Íru· 
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tos que esses dados produziriam por meio de 

umn ·applicação completa e logiea, nem os ef
feitos que logicamente, apezar do seu desac· 
cardo com ::i realidade das cousas, trariam os 

principias classicos em seu ahsolutisino". 

"O que succede na pratica, tinha dito elle 
antes, - e o que dora av~n tc é lUil verdadeiro 

perigo social das thcorias classicas - , é uma 
especie de impunidade, ou semi-impunidade 
ou semi-impunidade geral, um verdadeiro ju
bileo sobretudo para os criminosos mais pe
rigosos". 

O exame da responsabilidiide das raças 
brazilciras nos nossos co<ligos pcnnes vne mi

nistrar um novo exemplo desse dilemma em 
que se debatem os criminalistas classicos: ou 

punir sacrificando o princip io cio livre arbi

trio, ou respeitar esse principio, de trimcntan· 

do a segurança social. 



CAPITULO Ili 

AS RAÇAS HUMANAS NOS CODIGOS 
PENAES BRAZILEIBOS 

Su~1~rM10 - O Ji\'ro nrl,itdo 1,cnul cm contra1lJcçio com 
:i pauiçõo doe criinc!I involun1 :1 ri os: n:i sua ma ioria, 
siio dc!1n 11 :itiucz:1 os cri n1c 3 11:is rm;..11 i11forlorc1 jul• 
sadn1 pelo, codii;os ,los po\·o, ci"ifündo,, A r.:spo11 · 

11nbilid:1do co n1plctn dns rnças inferiores nos codigo.! 

pcunc, braútciros. Jus l)uc fozcn1 ai irrcspon,:Jbilidadu 
por imuf!icicncin elo consciencia do direito do dc,·or. 
Tcndcnc i:i. irm111a o involuntoria ú impulsh· idadc por 
insufficiencin dt, dcEcnvolvimcnto psyd ii co. 

I. Os criminnlistns positivistns teem 

demonstrado li sncic<lacl e que netos inteira
mente inclcpen<lentcs <lu vontndc <los que são 
por elles r esponsal,ilisa<los figurnm previstos 
nos diversos co<ligos e punidos como ver<ln• 
dciros crin1cs. 
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O howicidio involunlario, os ferimentos 
por imprcvideneia, a solidariedade fnm.ilia r 
antiga qnc punia o crime em wn parente ou 

quolqucr membro da trihu do criminoso, a 
responsabilidade dos pais e senhores pelos 
aetos dos filhos e servos, os crimes de opiniões 
e convicções, gcncro em que "cnda ;mto ele fé 
constitnc mn protesto eloquente contra a thco· 
riu dassica"; cm todos estes casos cm quo 
nctn siqucr era licito cogitnr, no punido, de 
in tcnçiio ou vo ntade de clclinquir, os codigos 

pcnncs CJUC hnscmn n rcsponsnhilicla<le na Ji. 
bcrdacle <lo querer, prcscincJcw, sem ma is ex· 
plicações1 clcssc elemento que dev ia ser cons· 
titntivo e Ínnclamcntnl ela acção criminosn. 

A igualdade dos diversos raças brazilei
rns perante o nosso codigo penal vae accrcs~ 

centar mais um aos nnmcrosos exemplos dessa 

contraclicção e inconscqucnci.i. 

A imputnçiío n10ru1, como base e condi

ção da responsnbilidnde penal, era expressa
mente estabelecida nos nrls. 2, 3 e 13 do eocli

go cio i111perio, e neha-se fo rmulnda nos arti-
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gos 7, 8, 27 e 30 do cocligo vigente. Como 
natnral conscqucncia admit ten1 elles a cxistcn• 
eia ele causas capazes ele aggrnvar, .attenuar e 
dirimir a responsabilidade penal. 

l\Ias, nem como cnusn dirimcntc, nem 
como cuusa attcnuante da rcsponsnbilidacl e 
penal, figura ncJlcs o momento da considcra
çiio ele raça. Tal intenção e alcance não se 
podem .1ttribuir ao § 1.0 do art. 42, pois c1uc, 
\>ara acceitar cstn doutrino, era 1nistcr que 
houvesse uo cocligo alguma disposição corres· 
ponJcntc aos casos extremos em que, por co~

sidcração, ou momento aulhropologico, clesn p• 
parece ele toclo a rcsponsabiliclaclc penal. 

O art. 4.0 elo cocligo vigente clispõe ex
pressamente: "A lei penal é applieavel a toei os 
os indivíduos, SClll clis tineçiío de na6onalicla· 
de, que, e1n t crritorio brazilciro, pratic:1rcm 

factos crimlnosos e punivcis". 

Dcsconhcecnclo a grande lei biologica que 

considcrn n evolução outog:cniCí1 simples rc

cnpi tulnç5o abreviada da evolução phyloge· 
nica, o legislador hrazileiro cercou n infnncia 
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do individuo das garantias da impunidade por 

immatul'idade mental, creando a seu beneficio 

as regalins dn rnçn, co nsiderando igunes pcrnu

te o codigo os desceudentes do europeu civili• 

,ado, os filhos das tribus selvagens da America 

do Sul, bem como os membros das hord as ufri

cnnr1s, sujeitos ú cscra,1i<lão, 

Quando escravos, os amcricrmos e africa

nos, longe de encontrar protecção e benevo· 

lencin na lei penal, tinham nella o extremo 

rigor do art. l.º da lei de 10 de Juuho de 1835, 

que puni n de morte núo só o assassinato con10 

as offcnsns physicas graves com1ucttidns con· 

tra os seus senhores. 

Dos cffeitos praticos da igualdade das 

raças brazilciras perante o codigo penal, ins

true-nos hn.stantc n seguinte cstatistica, relati

va n um período de oito annos, que eu con

feccionei con1 as notas e assentos dos livros, 

du nossa penitenciar ia, quando alli me entrega· 

va a estudos de outra ordem. 
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SENTENCIADOS POR CRI1'1E 

DE HOM!CIDIO 

Drrmcos .. 
ImHos .. . 
Africnnos .. . . 
Ncgrog crioulos .. 
1\·lulatoa . . ... . 
Cnbras . . . .. . , 

Cnboclos . 
Pnrclos 

DE LESÕES CORPOI\AES 

55 
2 
2 

76 
7 

56 
28 

175 

Il)"3 DC08 . 20 
Negros crioulos , . . . 22 
Mulntos , . . . . . . . 3 
Cnbrns .. , . . . . . . 8 
Cnl)ocloe . . . . • . • . . . . . 4 
Pnrdo3 ... 

OE ESTUPROS 

Negro crioulo . . . . . . . . 
illulnto , .. , . . , • , 
Cnbrna . .. , . . ... , . 

43 

P:mlo,. . . . . . . . • . . . . • 4 
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DE FURTOS I: ROUBOS 

Ilruncos . .. .. 

Negros crioulos . 
l\Iulntos 
Cnhrns . . 
C,J,oclos. 
Pnr<los ... 

31 
18 
5 

14 
6 

41 

Os erros commettidos un clnssificaçiio dos 
1ncsliços fazem com qtze esta pequena cstatis
tíca não possa ter outra serventia além da de 
demonstrar que o nosso codigo pode iu<listin

ctamcntc levar á pcuitencinda a Jn·nzilciros de 
qualquer dns raças. 

Dn conducta ndoptada nn Balú~ para a 
repressão dos crimes conunctlidos pc!os indi· 
genns ·nmcricnnos, o Dr. Sá e Olivcir:i, digno 
preparador desta cadeira e meti distincto ,;n. 
xilia:r nes te ensino, ministra-nos informações 

curiosas. 

Residiu elle por longos nn nos no sul do 
Eetad o, em zona em que avnJin existit ·nindn 

cerca de 1nil iudios mai~ ou 1nenos selvagens. 
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Os índios domesticados, di tos civilisndos, 
respondem alJi por seus crimes pcrabtc os tri
bnnncs do pniz1 como qualquer outro hrnzilci· 
ro. Para os selvagens, porém, existe ai11àa 
hoje umn justiça summarfo <{tte consiste eu1 
e.içai-os como a bestas f éras1 vingando-se cm 
verdadeiras hecatombes de nldeins inteirns, os 
nssnltos ou crimes con1ructtidos coutra os po
voados mais proximos. 

Observa o Dr. Sit q ue este proceder em 
nada escnndnlisn a opinião publica, em nada 
nffecta o seJltiuicnto de piedade dnquclla po· 
pulação rustica que uií o se pode co11formar 
com a idén de que os selvagens tenham ,lircito 
e de,•cres iguacs nos seus, ainda qtumdo e~sc 
direito seja o direi to ú vida. 

U. Do pouto de vista do livre arbítr io, 
absolu to on rcl ntivo, tudo isto é hem iniqno 

e injusto. 
'~Porque razfio, inquire Ferri, nessa prc, 

tendida nvnliaçiio dn liberdade moral dos cri
minosos, hnveis ,de limi t'n r .. vos sem pre só í1s 

circmn.stnncias clnssic.as e Lradicionnes, que 
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são consideradas capazes de influir sobre a 

responsabilidade e taxativmne11 le fixadas nos 

trntndos e nos codigos: n1cno1·ídadc, snr<lo

mudcz, loucura, embriaguez, somno? E por

que não admittir o grão ele instrueção e edu

cnção recebidas, o3 rne lros cubicos <lc ar res
p ira do nas pocilgas das nossas grandes cida· 
<lcs, numa promiscuidade horrivcl de, mem

bros nús e sujos, ou nas habitações misera• 
veis dos camponezcs; porque não a<lmittir n 

profissão, o estado civH, as condições ccono
micns, o temperamento nervoso ou sn nguinco 
do accusado? Por acaso, n li herdade ntoral 

depende sómente dessas quatro ou cinco· cir
CUlllStancias ta..xativns~ e tod as as oulras · dc

ve1n ser comprehcnclidas 11a expressão v uga 

de circumsLnncias ·11ttcnunntes, a qna1, por 

sua vez, não é mais _elo que um compromisso 

entre a logicn e a. justiça.?" 

Porque, pois, não admittir tainlJcm a rn· 

ça? pergnnlo eu. 

Com effeito. " P ara que hajn imputabi

lidade, isto é, responsabilidade penal, cliz Ber• 
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ncr, se deve te.r a consciencia àc si mesmo, 
a consciencit1 do mundo exterior, e n conscien

cia desenvolvida do dever". 

E' a idéa que Tobias Barreto, sectario dn 

mesma escola allemã de Beruer, desenvolve 

quasi em termos identicos. 

''A idéa elo criminoso, escreve Tobias Bar

reto (Menores e Loucos), envolve a idéa de 

utn cspirito que se acha no exercício regular 
elas suas funcções, e tem, portanto, atravcs· 
sndo os quatro seguintes momentos ela evo· 
lução individual : 1.0 a eonsciencia de si mes· 

mo ; 2. 0 a consciencia do mundo cxtcr110; 3. 0 

n consciencia do dever~ 4.0 a conscicneia do 
direito. O estado de irresponsabilidade por 

causa <le uma passageira ou duradoura per• 

turbação do espírito, na 1naioria dos casos, é 

um estado de perda das duns primeiras fór· 

1nas ela conscicncia, ou d.1 normaliclmle mcn· 

tal. Não assim·, porém, quanto ú cnrcncia de 
imputação c1ns pessoas ele tenra idaelc, e e1n 

geral el e toel os nqnclles que não all ingirurn 
um elescnvo lvímento siúficientc; neste caso, 
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o que não e:\.iste, ou pelos menos se questionn 

se existe on niio, é n conscieneia do de,•er e 

algumas vezes tamhem n conscicncin do i]j. 

reito. 

"Ora, é obvio que n incouscienein do di· 
reita e elo seu correlativo o dever po<le reves

tir cluns fórmas <listinct;is. A inconsciencin tem

porarin e tr:msi toria co1no no caso <la mcno• 

riilade, e n incouscicncin do di reito e do dever 

nos casos de collisão <le povos cm phases muito 

iliffercntes cln evolução sociologica. Nestes 

cnsos, é n prce-xistcncin da conscicncia <lo di

reito e do <levc1·, iuhcrcntcs ás civilisações 

inferiores, que cxcluc e impossibilita a con

sciencin <lo direito, tal eo1uo o entendem os 

povos civilisa<los, ou superiores sociologicn

mente. 

Jll flcou assentado: o direito é nm concci• 

to 1·elativo, e varinvel com as phascs <lo dcs• 

envolvimento socinl <ln bumauiilnde. 

H1Jc1n como ns arLes, bem corno ns scien

cins, <liz o proprio Tt0bins Barreto, o direito 

é mn pro<lucto da culturn bumnnn; fórn destu, 
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em qnalquer grüo qne elle sejn, nenhum di

r eito, 11cuhnma disciplina das forças sociacs. 

Os chamado s direitos naturucs e originurios 

como o dü-cito :í vida, :1 liberdade, e poucos 

outros, nunca cxistiran1 fóra da socicclndc: 

foi esta quem os instituin e consagrou. Uma 

<las melhores provas ,lc qcte a concepção <lc ,un 

tnl direito é Eimplcsmcnt c o r esultado do es• 

pirito de uma época, nós nchamol-n nn consi

clernçl"io seguin te: o direi to natural dos tem

pos 1nodernos é iuteiramcotc diverso elo jus 
natul"rrlc elos romanos; quem nos pocle garan· 

tit que par,1 o futuro o conceito de mn direito 

natm:nl nno ser(\ tão differente elo hodierno 

quanto este é clivctso· elo romnno? 

Se, por consegui11tc, os romanos existis

sem ni11cla hoje, no grão lle civilisHçüo e con1 

n orgnnis;1ção social d.tquelle tempo: - como 

acontece com outros povos que nin<la perma

necem cm pleno pcriodo bnrbato ou sclvngem 

- , é claro qnc não se poderia exigir delles .. 

como mon1cnto constitutivo da sua criminali, 

<lacle, o consciencin <lo <lircito nnturnl mo<let• 
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no. E, s~ por iguornucin, ott preconceito!: 

dontrinarios se :insistisse cm applicar no seu 

julgainento o conceito do direito moclemo, te
riamos de ver muito benemerito claquellas 

épocas receber nas nossas penitcnciurins o pre. 

mio elas suas virtudes. 

O desenvolvimento e a cultura- mental 
pcnnittc111 segnrrm1cntc ús raças superiores 

apreciarem e julgarem as phases por que ,·ai 
passando a consciencia do direito e do dever 
uns raços inferiores, e lhe-s permittem mesmo 

traçar a marcha <1ue o tlescnvólvimcnto dessa 
conscienciu seguiu no seu npcrfeiçonmento 

gradual 

ll'las estn acquisição, puramente cognos· 

civa, nenhuma influencio pode tei, na condu
cta dos povos ci. vi lisa dos. As condições exi.s• 

tcnciaes da sua sociedade tendo variado, com 

ellas variou o conceito do direito e do dever. 
As condições existenciaes das sociedades, 

cin qne vivetn as raçns inferiores, ünpõcin· 

lhes tamberu umn conseieneia do direito e do 

dever, cspccial1 1uuito divcrsn e ás vezes 111cs· 
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mo nntngoniea daquella que possuem os povos 
cultos. 

Mas, a estn circumstancia, que já os i:In
pcdia de ter n me.sina cousciencia do clireito 

e do dever, accrcsce que u sun organisnção 

physio-psyehologica nií o comporta u imposi
ção revolucionaria ele umri conccpçíio social , e 

de todos os sentimentos que lhe sã.o inhcrcn
tes, .i qnc ~ó puderam chegar os povos cultos 

evolutivnmentc, pela accmnulação hercclitnria 

gradual do aperfeiçoamento psychico que se 
operou no decurso ele m uitas gerações, duran

te n sua passagem da selvageria ou da barba. 
Tia ti civilisaçiio. 

Ora, desde que a cousciencin do clireilo 
e elo dever, corrclntivos de - cn<la- civilisação, 

niío é o fructo do esforço individllnl e inde
pendente de cada rep resentante seu; desde 
cp,e clles niio são livres de tel-n ou não tcl-a us
sim, poi s que cssn conseicncia é, de facto , o 

prodneto de uma orgnu.ísação psychica que se 
formou lentamente sob n, influencia dos esfor
ços accumulndos e da cultura de muitas gern-
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ções; tão absurdo e iníquo, elo ponto ele vista 
da vontade livre, é Lornnr os hnrbnros e sclvn
gcus rcsponsnveis por nUo possuir ain da essa 
conscicncia, como seria iniqno e pueril punir 
os menores antes du ·maturidade men tnl por 
já não serem adultos, on os loucos por uão 
serem sãos de espirita. 

Para habilitar-vos a julgar do extensão 
que ganharin " impun idnde com a applicnçiío 
no 11osso coLligo destn clcsconven:iencia entre 

n consciencia do direito e do dever nos povos 
civflisados e nas ruçns selvagens, convém di

ze1·-vos CJUC a observação constata nestas ulti
nrns, uma coiuo dinlln1úção <lo campo <lrt con· 

sciencin social, de moà o c1uc o conceito do 
crime r est ringe-se por clcmais, npjJlicando-sc 

apenns a um ou outro neto excepcional. 

"Como nos animncs, diz Lomhroso (Me
decinn. Lel{ale ), o delicio uos selvagens não 

é inai s a cxccpção, é a rcgr~ quasi geral',. 

EvidenteU1cntc Lomhroso julga aqui as acções 

dos selvagens, pelo criLerio de criuúnalidadc 

dos povos cultos, poia q ne propõe-se elle cxa· 
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ctamente a demonstrar que, salvo pequenas 

exccpções, os aclos tidos por crimi nosos nos 
povos civilisa<los confundem-se nos 6Clvngcns 

com os actos colllmuns, pcrmiuidos e até obri· 

gatorios. Nn revista que clle pns•n a todos 
os dominios da nctividadc criminosa, esta 

i<lén salienta-se e acha plena eonfirmnçiío. 

"O h omem, cliz clle, só passou da Vcnns 

Promiscua á Venus ~Ionogamn atrnvez de 

usos que nôs considernmo5 dclictos, taes co· 

mo a polyanclrin, o incesto, e, pcor, o estupro 

e o rnpto". 

Não é 1ncnos demonstrativa n nnnlyse 

<los a ttentudos con~a as pessoas, sejam csta :i 

embryão, féto, crcançn ou adulto. O aborto, 

o infanticidio, o homici<lio eram praticados, 

pcrmittidos por lei e snutificudos pela r cli

gia o. Quem ignora ·a existcncin clu arte de 

Íul'tnr como instituição social? 

Por este modo se pode nvnlinr n sommn 

de attcutndos <ruc, mwia eollisiío ele povos ci· 

v:ilisaclos com povos sclvngcns, n cada passo 
podinm estes commcttcr contru ns condições 

:J •· • li, ll\:~l .. l<A I 
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existcnciacs dn socicdndc culta, sem que no 
fóro intimo da sua conscicncia o sentimento 
elo direito e do dever os lornassen1 clelles rcs· 

ponsnvcis. 

"A nln1a do direi to, escreveu Fcrri, é n 
igualdndc, seja moral e ideal, seja physica e 
org,nnica. Se im1 ho1ncm civilisado encon

trasse um sclvagcrn dos nrnis pritnitivos, entre 

ellcs não poderia haver t lllla regra de direito 
por cansa da excessiva ·diffcrcnça de ra!írt". 

Consoante com este asserto de Fcrri, 110 

Brazil a eonsdcneia do direito, eo1no base da 
hnputnçíio critninal, pode :fazer variar cstn 

da negação de qunlquer eommunidadc de di
reitos, e portauto da negação Ua criminali

dade entre um selvagem e um ch;ilisailo, até 

a sua affirmaçiío completa entre dous civilisa
dos. }1as, de urn destes extremos ao outro, 

resra sempre larga margem, para uma atte
nuução, mnis ou menos considcravcl~ da res

ponsabilidade, n a hypotlwse de um eonflieto 
entre eivilisados e semi-civilisados. Nestes 

casos, que eão os mnis co1UU1tms entre nós, ·n 
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igunldade politica. não pode compensar n eles• 
igunldnde moral e physicn . 

Todavia, este niío é um dos titulos por 
que as rn ças inferiores no Brazü podem dispu
tar os benefieios du impunidade perante um 
codigo que faz reponsnr a responsnbilidade 
penal sobre o livre arh itrio. 

Se, de facto, a evolução mental na cspe
eie humana é uma ver<l ncle, á medi da que des
cerm os n esculn evolutivn, n mais e mnis nos 
deveremos approxima r das acções automnli
cus e reflexas i niciacs. Deste gcito, nas raças 
inferiores, n impulsividàdc primitiva, fonte e 
origem de netos viole ntos e anti-socines, por 
muito predominnrão sobre as acções reflccti
das -e aduptndns, que só se tol'nnram possíveis, 
nas raças culta s e nos povos civilisados: cmn 
o appareeüuento de motivos psychicos de uma 
or dem moral ma is elevada. 

Entretanto, cm rigor, e.stn nova ordem de 

i rresponsnhiUdnde para ns raças inferiores no 
Brazil, - <.[UC h avendo de desenvolver nas Ji. 
ções subsequent es - , nüo é, de !neto, mais 



116 N I NA R o o n I e; u E s 

do que uma outra face apenas el o assumpto 

discutido n esta lição. 

Com effeito, as condições existenciaes ele 
cada sociedade, das quaes se originn e pro· 

cc<lc todo o direito, não siio em ultima anul y

se senão o resultado da sua capacidade men• 
tnl, - effeito e causa ao mesmo tempo d,1 

evolução social -; de sorte que é sempre nu 

psychologfa das raças humanas existentes no 
Brnzil que havemos de procurar a cnpacidadc 

dellns para o exercício das regrns de <l ireito, 
que as regem. 



CAPITULO IV 

O BRAZIL ANTHROPOLOGICO E 
ETH.t"IICO 

SuM,'1AIIIO - Elementos nnlbropolog icos da vopufaçüo brn, 
;,; iJcira; rnçns purug, mcsliços. Co m{)oliição ct1inictt do 
tiovo hrnzilciro; <livi!:,âo c!Jinica do poiz r.m qu~1ro 

srnn<lc!i ,:on:ill 011 regiões, Cnrnctcrca physicos e cJJ. 
mntolo i;icos dcssn~ regiõce. 

No ponto ele vista lústorico e social penso 
coru o Dr. Syhcio Romero: todo hrazileiro é 

mestiço, se Jlfio no sangue, pelo n1enos nns 
idl!as. 

i\fas, no ponto de vista do di rei to penal, 

qnc orn nos occupa, :faz-s e prcdso considerar: 
no povo hrazileiro, todos os elementos nnthro
pologicos distinctos, como que elle :1 ctunlrne11· 
te se compõe. 
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A' prima f11cie, pode-se distinguir na po
pulação brazilcirn actual uma grande mnio
dn de mestiços em grãos muito variados ele 
cruznrncnto, e uma minoria de elementos Ull· 

thropologicos puros (1) não cruzados. 
Estes comprchcndcm: 

a.) a raça. branca, representada pelos 
bruncos crioulos não mesclados e pelos euro
peus, ou de raça latina, principalmente porttt
guezcs e hoje italianos cm S. Paulo, Minas, 
etc., ou de raça gcrmanica, os teuto.brazilciros 
do sul da rc publica ; 

b) a raça negra, representada pelos 
poucos africanos ainda existentes no Brazil, 
principabncnte neste estado, e pelos negros 
crioulos não 1nesclndos; 

e ) a r açu vermelha , ou incligcna, repre
scntudn pelo brazilio,guarany selvagem que 
ainda vagueia nas florestas elos grandes esta
dos do oeste e extremo norte, assim co1no em 

(1) O tcrm Q puro tem aqui npcnns um vnlor rclntlrn 
0 si, oppõo t~o soweuto no mcBtlçumciHo que a~~ isti1nos. 
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algtms Jlontos ele outros estados, taes como 
Bahia, S. Paulo, l\iaranhão, etc., e pelos seus 

dcscenclcntes civilisaclos, n1ais raros e só ob

servados nos pontos visinhos dos recessos n 

que se tecrn refugiado os selvagens, 
Por seu turno, os mestiços hrazileiros 

carecem ele unidade nnthropologica e tadibcm 
podem ser cli stribuirl os por um numero vn·ria
vel de classes, ou grupos (2). 

Dcdico-wc, hn alguns annos, ao estudo 
da população mestiça neste estado, e é de ac, 
cordo com os duelos colliidos que furei a dis
tincçiio das classes ou grupos que adaptei. 

Os mestiços cornprchcndem: 

1.0 os mulatos, producto do cruzamento 

do brrmco com o negro~ grupo muito nmne
roso, constituindo quasi toda a população de 
certas regiões do pniz, e divisível em : a ) 
mulatos dos primeiros sangues; b) mulatos 
claros, de retorno á raçn hrn nca e que amca, 

çam absorvei-a de todo; e) mulatos escuros, 

(2) Não h:i. nos outorc3 unifon nhln<lo nn~ denomina• 
çõce llnJna 63 tlivcrs:i.g cspccic:J do mc&tiçoe hraziloiro&, 
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cabras, produeto de retorno á raça negra, una 
quasi eomplctameute coufundiclos com os ne
gros cr'ioulos, outros de .mais facil distincção 

nin<la; 

2.0 os mamelucos ou caboclos, producto 

do cruzamento do brnnco co1n o indio, 1nuito 

nun1crosos cm certas regiões, na A.innzonin 

por exemplo, oudc, arl iustar do que fiz com 

os mulntos, se podcr.i talvez fülmittir tres 

grupos dillercnlcs. Aqui na Bnbia, hasta di

vidil- os em dous grupos: dos mamelucos que 

se aproximam e se confundem com n raçn 

branca, e cios .verdadeiros caboclos, mestiços 

<los prin1ciros sangucs, catln vez uinis raros 

entre nós ; 

3. 0 os cm·ibocas ou cafuzos, prodticto cio 

cruzamento do negro ·com o indio. Este n1es-

1iço é extremamente rnro nn população dn ca· 

pital. Creio seja mais frequente em algwis 

pontos el o estnclo e muito frequente cm cer

tas regiões do })niz, nn A.tnnzonin nín<ln; 
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4. 0 os panlos, proclucto do cruznmento 

dns tres raças e proveniente principnlmeutc do 

cruznmm1to elo mulato cont o indio, ou cou1 

os n1amelucos caboclos. 

Este mestiço: que, .no cnso de umn utis
tura Ccfl)ivalcntc das trcs raçns, devia ser o 

producto brazileiro por cxccllcacia, é muito 
mais n umeroso elo que realmente se suppõc. 

Pretendo demonstrar cm trnbalho ulterior 
que, mcsJUo naquelles pontos em Cf\le predo
minou o cruzamento luso-a fricano, c~mo nn 
Bahia, os cnractcrcs :mthropologicos do índio 

se revelam n cudn pnsso nos mestiços. 

Il. O modo por que estes diversos ele
mentos anthropologiços se ajustam e se com

binum para formar o população brazileira ó 
extremamente vnrh1vel nns divcr:;as zonas ou 

centros de população do pai,. 
Que devia ser assim basta reflcctir: 1.0 

no desigualdade com que, nos leJUpos colo-
11ines, n. população branca foi distribuído pelo 
extcu.50 tcrritorio, en1 pequenos nucleos nfos

tudos e indepc11dcntcs uns elos outros; 2.0 e1n 
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qne, tendo eom n inclepcndeneia eessndo qnnsi 
completamente a imigração portugucza, ao 

encetar-se de novo, j1í :1:gor,1 com os italianos 

e nlicmães, procurou clln de prcfcrcncin certas 

i:egiões <lo paiz, com exclusão de outras; 3. 0 

cm que não foi designa! a distribuição pelo 

pniz do negro importado com o trafico, como 

tmnliom ele um modo d~si&,unl foi o indio rc

pcllido ou destrui'clo pelos invasores, 

Assim, a pdnci1>io, os portuguczes -

raça branca pura - acharam-se em face elo 

índio - raça vermelhn pum -; mns quando 

o inilio começou 11 recuar ante a invasão cu .. 

ropéa, os invasores já não eram só portuguc

zcs, mas brancos e mamelucos. 

A raça negra -- <1ue, embora clominadn 
e como h1strnmcnto da raça branca, juVadiu 

por sua vez o paiz e ajudou o branco a repeliu: 

o índio - achou-se ~IU face elo branco, do 

índio e <los seus 1ncstiços, e cruzou con1 todos. 

1'1Ias evidentemente se cm cerlos pontos nin<la 

poudc cruzar focil e dircctamentc com o indio, 

em outros só o pouàc :fazer com os brancos e 
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os mamelncosi porque, <lc ha 1nuito, o indio 
linha fugido ou desnpparccido. 

Cessou primeiro a imnúgração portu. 

guczn, os brancos fi curam cm minoria em !ucc 
elos negros importado, com o trafico e dos 
mestiços, que augmcntavam pelo contlnno e 

incessante cruziuncnto. 

Cessou, por sua vez, a irumigração nfrj. 

cnna, toda cm favor do t.uestiçnrncnto, que 

continuava e continún a crescer. 

A Eitunção actual é n seguinte, 

Em certos e'stados, todo o litoral do norte, 

da Bahia inclusive ao Parii exclusive, as raçus 
puras ameaça m dcsappnrecer ou diluir-se no 

mestiçamento. O indio fugiu ou cxti11guc-&e, 
os africnnos não são u{ais import,1dos, immi· 

grn.ção curop éo níío existe. 

Com certeza ajuda lrn muito ])ranco e 

1mlito negro, mas sempre cm minoria em t e· 

lação aos mestiços, E como o m estiçamento, 

mediato e im\Ucdi..tto, continúa em largn cs· 
cala, colllo por onlro lodo nada limita ou 

circumscrevc n r cproducçíio das rnçn puras 
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entre si, n consequcncia é que num futuro 

mais on meuos remoto se terno cllas diluído 
de todo no cruzamento mestiço. 

Até não ha muitos annos, não havia lUO· 

tivo para deixar de estender esta zona até S. 
Paulo rnclusívc. Na cutuuto, a grande cor· 
rente ,immigratoria que despeja agora todos 
os aunos, cm S. Panlo, Rio de Janeiro, Espi• 
rito Santo e Minas, tun numero av nltado de 
.brancos europ eus) cspccínlmente itn1innos e 

portuguezes, tenUe evicleutemcute a tornur n 

composição ctlmica precedente, para a qua 1 
a im.uúgração curopén é nuUu. E no cruza. 

menta coru ~ uegL·o o mestiço Juso-nfricano 

nlli terá de dei.-xar espaço ao cruzamc1110 ítalo· 
africano. 

No extremo sul, n immigrnção curopéa, 
- e nhi fi gura pre11oudcrnutcmcnte o allemão 
- , junta n condições especiacs da região, fw. 
já predominar a raça hrnuca, on sob a fórma 
de uma niaiorin de brancos crioulos não n1cs• 
clatlos, ou de pardos com fraca dósc de sangue 
africano e iudio, recebido em adiantada di
luiçilo. 
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O Rio Grande do Sul é typo desta região. 
"Do Rio Grande do Sul, escreveu o Dr. Sylvio 
Romero (Estudos de litteralurn cont empora· 
iiea, llio de Janeiro, 1885), o índio qunsi tem 
dcsnppnrccído mas alli o branco 1iredomiua. 
A mestiçagcn1 com o negro é escassa e com 

o índio ainda mnis. Estu provincin será se m· 
pre uma exceJlção cthnologica em nosso paÍz". 

No extremo norte - na Amazonia e nos 

estn<los do oeste - , o sangue africano, rece· 

bielo já en1 diluição mestiça, vai diminui[' em 

fuce do cruzamento <lo brn nco, ou dos n,cs

tiços con1 o índio, que prc<lomiua nesta região. 

" Pondo em J,alauço, a . ü1fluc11 cia do 
negro e do indio, est:rcvc ainda o inesmo 

autor, sou levado pelos fac tos a dar a predo
minnncin áqttel!c contra este. No Brazil, só 
as c::c:trcmns terras das fronteiras é que abrem 
umn exccpção. São ns provinrins pouco po· 
voadas do alto do norte, onde o lndio campeia 
nindn lnutil e donde será expellído l ogo qnc 
o branco e o negro nlli penetrem amplamente, 

E' o caso <lo .Amazouas, lHato.Grosso, Para 
rifl, e até certo ponto Goya~ e Pnrlí". 
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Admittindo, como udmilto, a população 
l,razileirn assim dividida em grupos ethnicos 
distinctos, consoantes com as proporções vn· 

rinvcis em que entraram ero sua cotnposição 

ns trcs ruças puras, nfnsto•me <lcfinitivamen• 

te do Dr. Sylvio Romero, a cujos importantes 
trabalhos na espeeie elevo ensinar.vos n rend er 

o devido e merecido preito. 

Não acredito na unidade ou quasi múda· 
de cthnica, presente ou futura , cln população 
brazileira, adnúttida pelo Dr. Sylvio Romero: 
não acredito na futura extensíio elo 1nestiço 

luso-africano a todo o tcrritorio elo paiz: con· 

sidero pouco provavel que a raça branca con· 
siga fazer predominar o seu typo cm toda n 
população brazileira. 

Este ponto tem mu vulor par ticular na 

c1ucstão medico-legal que ora explano, como 
vereis em tempo. Merece, pois, examinado ·n 

fundo. 

"Minha affirmuçfio fôra esta, escreveu o 
Dr. Sylvio Romero (Estudos de liueratura 
co11wmpora11ea, Rio, 1885) : no Brazil a maior 
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pnrte dn população é de mestiços; entre estes, 

n o corpo colonisndo de nosso solo, predomina 
a 1ncstiçagem. nfrico-lrisitana, e é uma cxcc
pção apenas n região elas fronteir as do alto 

norte e elo extremo occiclcnte". 

Attendendo ao incremento da irumigrn

ção itnlo-gcrmanfoa,: escreveu 1unis recente .. 
mente (His to1·ín dn liuernturn bra;ileíra, Rio 

de J nneiro, 1°890): 

"Snbe-se que, na mestiçagem, n seleção 

n aturnl ao cabo de algumas gerações, faz pre

valecer o typo raça mais numerosa, e entre 

nós, das raças purus a urnis mnuerosn, peln 

imntlgrnção curopén, tcan sido, e tende nindn 

mais a sei-o, n brnncn. . . Os mannnciaes 

negro e caboclo es tão estancados, ,10 passo que 

a imwigração porlt1f,'tleza perdurn e a clln 
vier;m juntar-se a i taliana e a nllemií. O .fu. 

turo povo brazilciro será uma mescla africo

indiana e lntiuo-gernrnnica, provavelmente, se 

perdnrar, como é provavel, a immigra ção al
lcinií". 
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" O seu numero (dos brancos) tende a 
uugmentnr, ao passo que os in<lios e os negros 

puros tendem a dimimúr. Desnpparecerão 
num fuLUro não muito re1uoto, consumidos 11:1 

luta que lhes movem os outros, on dcs!igurn· 
dos pelo cruzamento. O mestiço, qtle é a ge
nuína formação historica brazileira, ficnrá só 
diante cio bronco puro , com o qual se hn de, 
muis cedo ou mnis tnrcle, confundir". 

Ao passo que u descripção da população 
hrnzileirn, dada nestas linhas pelo Dr. Sylvio 

Romero, refere-se clarmnente á primeira das 
nossas regiões, de fnclo us sttas previsões só 

se poderiam realisur nn segm1du. E isto mos
tra aiudu quão pouco uniforme etlmologica
mcnte é e será o Brnzil. 

Analysewos, pois, essas regiões uma n 
UD'.lll. 

Na primeira região, a do littornl do nor• 

te du Bahia ao Maranhão, predonriua real-

1nente a mcstiçngein luso-nfricnna Iibeiramen· 

te indígena : 1nais niricnuu no sul, mais iudigc· 

na no norte. 
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Ahi o iu<lio qunsi dcsappareccu de todo, 

e é passive} que, num futuro muito r emoto, 

os s~us t raços venham tmnhem a desapparcccr 
da 1nestiçagcm. 

:Mas níío vejo razão pata se acrcditnr que 

o futuro 11.1 de pertencer aqui ao branco e 

não no mulato. 

Esta opinião do Dr. Sylvio Romero ÍW1· 

da-se cm <l1rns supposiçõcs contcstaveis e con

tr:irins de to<lo o ponto a uma observação im

pa reia! dos factos. 

A primefra é da p-ersistcncia da immigra

ção curopéa para o n orte; a segunda é a chi 
fu tura cxlincção <l.1 raçn ncg.rn nesta zona. 

O Dr. Sylvio Romero acredit a na possi

hilidJUlc da in1111igrnção curopéa para o norte 

do Brnzil, affinuan<lo '\1uc o clima do paiz 

é to<lo nplo á coloniznção:'. 

i\'ltts é o proprio autor quem nos faz 

um,1 <lcscrip~fio vigorosa <los rigores e inclc
mcncias <lo cli ma br.1zileiro no nol'tC e termi

no com estas considcr.1çõcs sobre o ncelima

mento da raça L1·:mcn; 
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"Quem sabe até onclc um dia chegará 

entre nós a ucção do clima? Só os seculos 
fntnros poderúo dizei-o. Esse influxo dcter
mimMm empiricamente pelos resultados con· 

trndietorios a que fracções de uma mesma 

raça chegaram em regiões diversus. Que clis• 

tancia entre os nryanos <ln Italia e da Greciu 

e os da Inclia ! Aqui o calor produziu t odos 

e3tes tcrriveis cffcitos cloqucutcmentc nssignn• 
lndos por H. T aine". 

E nccrcscenta: ''Eis abi u que ficou re

duzida peló climu da Indiu n raça mais pro• 

gressistn e intelligçnte ela terra. Se o nosso 

céo n llo é tfio clespola , não dcixn de scl-o tntn· 

bem até certo ponto. Conjuremos sempre 

por novos levas <le immigrantes europeus n 

cxtcnuoçúo do nosso povo : e conjurciuol-o por 

meio de todos os gra ndes recursos do scicncia". 

Destes preceitos, conclue-se facilmente 

que o outor ufio confi a na expnnsõo demo· 

gruphica tln raçn brancu nban<lonadn aos seus 

proprios r ecursos, propondo esse trabalho 

ímpo6sivcl ela sua conscrvuçiío por 111cios nrli· 
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ficiacs da ordem elas estufas nos climns frios, 

ao ln elo de incessau te renovnmen to do sangue. 
Elle affirma mais positivamente ainda: 

Ho fllCStiÇO é fl Condição da VÍClOtÍD <lo br3Il• 

co, fortificando-lhe o sangue pnrn hnbilital-o 
aos rigores do nosso clima~'. 

Ora~ ncnso n rnça brnncn precisa desses 
recursos, carece do aie<.ilio do mufoto para 

aclnptar-sc, pal'a desenvolver-se no sul du re

publica? 
E' o Dr. Sylvio Romero quem responde: 

"Se o não íizcrcm ( a distribuição dos immi

grnntes por igual), as Lrcs provincins do ex
tremo sul terão cm futuro não muito remoto 

um tíío grande excedente de população gcr
mauica, valida e poderosa, que n sua inclepen

de ncin scrú incvitavcl". 

Neslns condições acho difficil uíio reco
nhecer que A immigrnção brnncn, de hn 1nuito 
extinctn para o norte do Brnzil, não tem gran
clcs probabilidnclca ele se restabelecer. E nisto 
vejo untes umn cousequencia nnturnl dns conª 

<lições cio pn iz <lo que erros de aclministraçíío 

poi:sivcis de corrigirasc. 
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Não se pode considerar ·imm.igrnçíío a en

trada: de um pequeno numero de estrangeiros 

que procuram as pdncipíl cs cidades dos cstn· 

dos, em busca do nosso commcrcio. 

Por outro lado, não descubro as causas 

da supposta extiucção fo tuta da raça negl'a 
no HOrte <lo 1lrazil. 

Tomarei ao Dr. Sylvjo Romero a dccl.i
raçfio formal <la sua perfeita '1daptnção no 

nosso clima. 

" O nei;ro, diz cllc (loc. cit. ), ê adapta
vcl ao meio americano ; é susccptivcl ele 
aprender; não tem as desconfianças do in

dio; pode viver ao lado do branco, allinr-sc 

a c!lc . Temos hoj e muitos yrctos que snbcm 
ler e escrever: u1guns form rulos cm direito, em 

mc<licina, ou cugcnhnria ; algun s coauncr

ciantes e ricaços; outros jornalistas e ora<lo

res. Ao negro devemos muito 1nuis do que 

ao índio; cllc entra· cm larga parte cm todas 

as manifestações de nossa aclividade. Cru
zou mui to mais com o branco". 
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E' ainda o Dr. Sy]vio :Romero quem nos 
ensina, nté certo ponto de accordo com Or.

geas, que em contacto com o hrnnco o n egro 

não se civilisa, mns tamhcm não se extingue. 

" E' sabido, diz cllc, que os povos sclvn• 

gcns postos em relação com raçns civHisadas, 

on civilisam-s.c, o que é rnro, on extinguem-se, 

o que é a rcgtn ger al. O negro lcm clcsmcn
titlo n lei historica !'' 

E' cx:1cto c1ue os numerosos milhões de 

africanos introduzidos pelo trafico soffrcram 

uma rc<lucção extrnor<liuarin. I\'Ias uti'o foi 
isso obrn do clima, .ou <lc wna incapacidade 

cJc 11dnplação4 mas 'liio somente cffcitos da 

cscr nvidffo. '' As pestes e ns guerras fizeram 
aos iudios, disse o .autor co1n muita razão, 

o que os lrabal!1os forçndos fizernrn nos afri, 

canos". 

l\Ias a escravidão desnpparcceu do Brazil. 

T-c1u.oê, poi<I:, {}_\\C. l.\C.$\'a 1nin1cira re~ão, 
das Uun.s r;rç~s puras nindn e:dstcutes - e 
que p:ucccm entregues dcfhütivamcntc á sun 
SOl'lc sem poder contar muito com o auxilio 
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de novas immigrnçõcs - umn, n n cgrn, é per. 

feitruuente aclap tnvel; n oulrn, n hrnnca, é 

ele uma .ncla ptnção mais <lifficil. 

Or a, co mo nes tas con<liçõea a rnça que 

tende a prcclominnr é n mnis mlap tavel, o re

ceio deve srr que n rcversiio ,í rnçn pnru niio 

sejn cm favor <la raça n egra. E, na melhor 

hypothes.c, quando se queirn contnr e1n f:wor 

da raça branca n snn eivilisnção superior, o 

mais que se pode esperar é que ellu venha u 

crnzar brg.unente com o n egro, dando os mes• 

tiços csta vcis em que o Dr. Sylvio Romero vê 

n condição <l n res istencia dn raça branca nos 

rigores do nosso cHmn. 

Este mestiço scrii forçosamente o mu la. 

to, ou quando rnuito o pa rdo com nmn <lósc 

mínima e.lo sangue im.Hgen n. 

Toda diffcrcnte é a condição elas duns 

zonas seguintes, a elo centro - S. Paulo, Mi

nas, Rie de Janeiro - e n do extre mo sul 

"Comparando-se o nor te e o sul do pnir. , 

n oto-se jí1 um certo <lesequilibrio qu e vuc 

tendo conscqucncins ecouomicas e p olí t icas: ao 
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p asso que o norte hn si<lo crroucnmentc nfns· 

tado cln i111migração, vnj esta superabundando 

no sul, introduzindo os novos elementos - · 

itnliano e allemã o -: facto que vai cavando 

entre as <llrns grnn<fcs regiões <lo po.iz um 

vallo profnnclo, j,í ele si preparado pela c]j{. 

fcrençn elos climns''. 

Aqui são ele todo ponto justas e razoa 

veis as previsões de mn prcdominio futuro Ua 

rnçn branca, embora ligeiramente 1nesclada, 

núo só porque a immigração cstü-lhe dando 

o prcclominio numerico, como porque :1qui 

o brnnco nfio prcclsn <lo negro pnra se acclimnr. 

A distincçiio etbnologica que estabeleço 

entre íts duns regiões do sul, procura o sen 

ímulamento natural c1n que: no extr emo sul, 
o elemento negro é mui to ínsignifícuu te e prc• 

clomina o elemento gernrn níco; no centro, o 

negro é numeroso e prcclom\na a inun..igração 

italo.portuguezn. 

Julgo inndmissivcl igu almc11 tc que n po· 

pnlnçiio <la nossn qunrtn e ultima região - 

Amnzoni:1 e estmlos ocddcntncs - p ossa vir 
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a ter uma com posição cthnica igual n qual

quer elas prece dentes, :1ssim como que a cli· 

minaçiio do incl io vcnlia a se foz er nhi cm 

fovo r do mestiço luso-africano. 

O negro é muito 1nais r aro no Amazon:1s 

<lo que o SUJlplluh a o Dr. Sylvio Romero. 

No1-o affinna 1.una compclencia ind1scntivel: 

o Sr. J osé :Y crissimo. " Ao influxo destas 

dnas principncs varic,la,lcs (tapnio e caboclo), 

que em rigor raças nã o são, escrevia este autor 

cm 1885 (Scc,ws da viria wrwzonica, Lisboa, 

1887), sujcitnrnm-se se1n rcluctancia, n c1n 

cxcepção, os demais mcsliços n ão só da mesma 

origem, co1no de provenicncia nfricanu (111n· 
lotos, cafusos e suas rnriedadcs) . Na pouca 
hnportancia numcricn do elemento pcgro nn 
Amazouia esl:Í a r azão clisto. Esta região! 

com cffeito, foi da s menos povoadas 11or ne

gros, e hoje é rarissi1no encont rar nfricano.::i 

nas <luas provincias, pr i.ncipalmcn lc Ióra elas 

capi tacs. Em u ma popubção de cerca ele 

quinhcnLos mil hnhitautcs não h avia mais <lc 

vinte e oito mil escravos, o que, rcl.1tivamcntc 
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n ouh·ns pl'ovincins do Drazil, é pouco. Po
l'ém, entre esses escravos mcsino cncontrn-1H!" 

um crescido numero de mestiços da rnçn in

digeun : como os cnfnsos e os i1upropriHmcntc 

chamados cu ribocas, e até typos claros a pon

to de se confundirem com os nrnmclucos, o 

que se pode explicar por cruzamentos deste 

typo com 111cstiços de origem nfricnna, onc:Jc 

c1\e pre(,01ninou ou em que se deu o atnvismo 

do branco. Do estudo da lh1:;i1a, das crenças 

e das tradições populares aqu i, rcsnho em 

tod a a eviden cia a iuferioridarl e desse elemen

to e a supremacia elas raças indigenns. 

" I sto tudo prova, parece-me, que o c}e. 

1ucnlo que uos velo cscrnvisa<lo da Africa, o 

qna l tanto concorreu pnrn o nosso progresso 

mnteri.il e para n nossa d~grn<lação moral..., 

foi supplantado no vallc do Amn7.onas pelo 

indigenn, cuja lú1gua nqui levou dC! muito a 

melhor na luctn que travou co1n a dellc, o que 
não nconlcceu sempre no sul , n5o só com n 

deste, como com a portuguczn, obrign<ln n 

ncceitar cm boa copia 1nntcrincs •tfricanos. 
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Lú lambem esta influencia é sensivel sobre ns 
crenças vulgares e os cosl1uncs, o que se não 
dá nn Amazonia, onde todas as feições elo 

cspirito popular rcsentem-se <la influiçüo in

<ligena mais porventura (tcnclo cm conta scm
Jlre a relntivicla<le <lns cousns) do qne <l n por

Lngnczn. 

"Não quero fcclrnr este capitulo sem no
tar - e isto ajudará talvez · a explí ci'\r n jusi
goificancia apontada elo elemento afrie:mo - , 

que entre estes e seus descendentes e os 
cfoquclJes exis te, se não o<lio, no 1uenos ,una 

animosidade par:, a qua l nfio pude até ngora 
achar cxplicnção sa tisfoctorí a". 

Não será, portan to, o branco quem lrn 

de J)rovnvelmentc desalojar o índio, porque o 
climn que jtl itnpcde a i111rnigraçi'io ·cm;opfü1 
para o norte, não deixar,, de fazei-o para o 

P nr:í e o Anrnzonas. 

Tamhcnt não scr,í o negro, porque niío 

só está cstaucadu n fonte ela imruigr:i ção airi

cnnn, mns os n egros, qu e po.ssuimos, flchmn-sc 

loc.1lisndos e cm pleno mestiçamento. 
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Provavelmente ,i população mestiça está 

rescrvn<ln n mis~5 o de lc\1ar comsigo, nn sun 

lenta expansão <lemographica, n civi!ísnçãa e 

,1 cultura curopéa no extremo norte e no oeste. 

Este facto já está em via de realisaçíio 

no Pnrá e A.nrnionas, para onde se tem cncn

m..iuh ,1clo forte concute emigrntol'ia dos estn• 

dos visinhos, Ceará, Piauhy e Marm,bíio, 

Dahi híl <le provir naturalmente umn in

tegração arnis va€ta do elemento indigcna 

11aquella população mestiça, graças :\ incili

dade maior, denunciada pcJo Cous. Araripe, 

do cnrnnmc11to entre .índios e os mula tos e 

p11tdos. 

Nfio sei se disso t)O S provirá algum bem. 

En1 todo o caso, nüo couvcm csqnccer a ob

servação rio Dr. Syh•io Romero, <lc qne as 

unções mucric,1nas menos pt"Of,rt'Cssistas são 

exact.uncntc aqucllns e1n que nfio predominou 

o elemento enro1>cu, e c1ue: ,1 ju lgar pcln dcs• 
cri11çüo do Sr. José Verissimo, é bem pouco 
promcucdor o futuro do cruztuucnto indige .. 

1u1 nn AUJnzonia. 
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Prevejo que se possam arguir cluas prin
cipaes objeeçõcs á cJj;í,iío ethnologica do 

Drazil, que ,1doptei e c.xpuz ue, ta conferen
cia. Primeiro, que 1nes1.00 nns zonas dcscri

plns não exis te uniformida<le ethnicn; segun

do, que sejíl esse apenas o aspecto aclnnl, e 
todo ele occasião, cio paíz, sem probahilíclades 

<lc uma confirmação fnturn . 

N5o posso, nem 111c proponho a coutes

tnr em ,1Lsoluto unrn e ou tra ohjecção, pois 
que ell,,s cm nada prejudicam as conclusões 

que pretendo tirar ela divisão exposta. 
Tocfll"vfa , cin rel ação ii primeira , :Barei 

notar que devia ser assim mesmo, poi s o qnc 
cn pretendo é que uas suas Hnlrns gcracs, nos 

seus grand es traços, essas divisões rcgion acs, 
como composição ctlmica, oppõcm-sc ~nnas ás 
outras e parecem dispor de elementos que no 

futuro mais .,ffirmem e :1cccntn c1n a sua <lís· 
tincção. Dahi não se deveria concluir que 

nfio possa existir, aqui 11:t B ah i.i por cxc1111>I0, 
uma ,.;lia, Olivença, qt1e, pelo prcrlominio ela 
população iucligcna, poderia hem figurar no 
la<lo de qtrnlquer , •illa JlllrHcusc. 
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III. Qu:wto á segunda, posso rcclnrguir 

que a mais p oderosa cfc todus us gar:mtias 

dcssn futura distincçiio está principalmente 

na conformação physica geral <lo paiz e na sua 

cliuwtologia. 

Prefiro tomat aos divct·sos trabalhos do 

De. Sylvio Romcto, mrmüestamcutc infenso 

ao meu modo de scnth,, os dados cm que o 

fundamento. 

" O corpo <lo Brazil, diz este illuslre es, 
criptot (Histo,·ú, da litteratura, etc.), fórmn 

,nn;\ cspecic àc vasto tri:::mgulo itrcgular, con1• 

prchc11dcndo zonns diversas: com duns grnu, 

<les bacias hyórograpliicas: a <lo Amazona, 
e a do Par:m:í, coni inuumeros nfflnentes, 

que, com outrns Lacins sccunõnrins, cort<im o 

paiz de norte a sul, ou de oeste a leste. A 

2on:1 quente admille uma divjsão ger;il: a) 

,1s terr ns mais ou menos pantanos11s <lns co:it as, 

us do ;rnudc rnlle do Amazonas e do Pnrn

guuy, onde rcimnn ns 1nolestins I1cpntfo,1s e as 

febres palustrc;; b) a região sertaneja, 

comp:rehcnden<lo todo o interior norte do palZ1 
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o thcntro das sêccas. A rcgiiio frescn tum

bem soffre uma divisão: a) ns tres pro

vincias mcridionnes, onde vagueia o minrwnu 
frio e r íspido; b) ns tcrrns alt ns dns pro · 

vincias intermedins, S. Paulo, Rio de J anei• 

ro e l\1in us, 1·cgiüo que niío tem o cnlor e a 
uberdnde do norte, nem a csterilidnclc relntivn 

elos tcrreno.s do extremo sul". 

E' facil um cotejo dcmonstrntivo das re
lações que guardam entre si ns divisões regio· 

nnes {fU C estnbclcci, do ponto de vis tu cthnico. 

e as que resultnn, d esta d escripção ph ysicn do 

Drazil. i\:1uis <le uccorclo, porém, está por· 

ventura n divisão climntologicn. 

''O Brazil offc1·cce nacln menos de dun :i 

zon as climat cricas dif~e;rcntcs - a quente 

qne se estende dn sun fro nt eira nor te até o 

tropico de Capricornio, e a fresca que com· 

prehendc as terrns no sul do tropice, a q11e se 

podem ligar os terrenos altos dns proviucias 
immcdiatamentc proximas. E' um erro gros·· 

sciro confnmlir consns tão clistinc tns. E ' ccr· 

to que u u1ór parte do pufa, o verdadeiro Bra· 
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zi], está contido na zona torricla que cncerrn 

quusi. to<l us us terras hnixns do littoral, de um 
climn quente e lmtuido, e as altas elos sertões 

do norte, <l c clima quente e secco, desde n 
fronteira septcntrional nté n provincia de São 

Paulo. Uma parte desta ullimu, e as tres 

provincins n1eri<lionacs -- Paraná, Sn·utn Cn. 

Lharina, Ri o Grnndc do Sul - ficam nlém do 
lropico· e goz:m1 de clima suave. Sabe-se que 

a Scrrn do Mnr nestas ultimas regiões uppro. 
xhnn-se do littornl, offerecendo pura o inte

rior uma vnstn lornbudu de terras nltas de um 
clim.n quasi europeu. Além disto, 115 terrus 

clcvudns dos platós do R io de J anciro, São 

Pau lo e l\iinas, se não tcem a írcscnrn elas 
regiões 1neridio11ncs, Üão _se pode1n coníundil' 
com as terr as crucntcs elo centro e do liuoral 

do nor te. Constituem um clima temperado e 
nmcno". 

O Sr. Araripe Junior j:i em tempo sus, 

tentou a existen.cin ele uma divcrsidnclc ethni• 

ea nas mi tigas provincjns elo impcrio. Aqui, 
porém, nem u questão é cnenr.a<ln pelo mesmo 

prismn, nem resolvida pelo mesmo lt1oclo. 



C,\PiTULO V 

A POPULAÇÃO BRAZILEIRA NO PONTO 
DE VISTA DA PSYCHOLOGIA CRIMINAL 

- INDIOS E NEGROS 

Su:11MARtO - O prol,lcm:i t!n rc s1l0ns:1hilidutlc pernil 1lns 
n1Çíl11 inferiores 110 Dr,1.:il; disiincçôcs que ex ige. O 

iu<lio omcri cuno, sua i11cap,1c:i<l.1<lc ilc ti \·ili saçüo. O 
11 cs ro aír icn no na A111crica; s1rns (;on<liçõcs ioci ac!; 

foc:tor csscnci.il da su.:1 c:dmj1wHJadc. Concli c;ôcs do 

rc~p on~nbiJi<lndc nllc1111atln niml:i nn melhor hypoilicsc. 

I. Discriminados assim os elementos 
anthropologicos <listinctos ent que natur.nl

mente se resolve a população hrnzileira , posso 

abordar ngorn a qnestíío capital que nos 
occupa. 

Por si mesmo, ell:i se Íol'mula nos se
guintes quesitos: 
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Pode-se c~-ibrir que to<lns estns rnças clis
tiuct,.is respondam por seus nc Los perante a 

lei com igual plenitude de responsabilidade 

penal? Acaso, no celebre postul ado da escola 

clnssica e mesmo nbstrahindo do livre arbi

trio incondicional dos mctnphysicos, se pode 

adnútti r c1ue os selvagens nmericnnos e os 

negros africauos, bctn como os· seus mestiç.os, 

já tenbnm adquirido o desenvolvimento phy

sieo e a souuna de faculdades psycbieas, suf

ficicntcs para recouheccr, nnm enso <lado, o 
valor legn l do seu acto ({liscerniruento) e 

para se decidir livremente a commetteJ-o ou 
niio ( livre arbitrio )-? - Por venturn pode-se 
conceder que n consciencin elo direito e <lo 

dever que teem essas raçns inferiores, seja a 
mesma <1uc possue a r aça brnnca cívilisada? 

- ou que, pelu simples convivcneia e submis
são, possam aquellas adquirir, de wu momen

to pnra outro, essa conscienciu, a ponto de 

se aclopt.ir para cllas concei to de rcspons abi

licl.iclc penal idcutico ao elos italianos: a quem 
fomo s copiar o nosso co<ligo? 

la- n, l!l,l~USU 
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Responder alguem a estas inquirições pela 

affirmativa seria empenhar cru serio compro
misso o bom conceito <los seus conhecimentos 

cm sciencias biologicas. A resposta exige dis

tincções importantes e capitacs, 

Não creio haja ainda hoje espírito culto 
e esclarecido que ouse affirmar a rcsponsnhi
lidadc penal, como a entende e rcq,,cr o nosso 
codigo, 110 caso de uma acção n ociva commet
tida por índio co)Ilplctamcntc sclvngeru, ou 
por um negro nfrlc;ino, tomado ás suas hor• 
das e transportado de r epente ao nosso paiz , 
como forrun durante o trafico. 

Tarde tem toda razão. O proceder e o 
sentimento da massa da nossa população para 
com os jn<lios se1v~1gens - hoje como nos 

rciupos coloniaes - são argumentos valio60S 
11uc clle poderia invocar cm favor da ma thco
ria da identidade social , que alüís nem por 
isso me seduziria mais. 

Da hnlb de Paulo III, - que precisou 
dedarnr officialmcnte aos hespanhocs, ao con• 
trnrio do que suppunhnm, serem os indios 
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americanos l101Uens como ellcs -, até os nos• 

sos dins, o seriso moral poliu.se bastante, e 

atC co u1 exagero lls vezes:~ ua..s da.sscg diri.· 
gentes e cn]tas;, para qnc os sentimentos de 

piedade e symp athin us levassem n conside

rar ou pregar a igualdade c1ristã, isto é, hu· 
mann, e alé socinl <lo indio. 

E os 11ossos legislad ores q_ue, em ma tcrin 

de conl1ccimc11tos biologicos e sociologicos, não 

imn muito alem do ensino rcligjoso, infJucn· 

ciados por clle transportaram pnra oa código., 

este prin cipio de jgunluacl e, que, do ponto de 

vista do livre arhitrio, devia ser tão ínjusLo 

nos <lominios 1,Cllncs, <ruanto, nos dorninioõ 
sociacs, era fecu1n:fo em conscquencias civi· 

lisadoras a lmlla de Pau.lo IlI. 

Pura o índio domcsticnclo, pnrn o D<o!,'1'.0 

suhmcttido á escravidão, n qucstiio é mais com

t•lcxa, A resp%tu depende de ea.het se a do

mesticação cio jn<lio e a submissão do negro 

são capazes de l rnnsforrnal,o's completamente 

cm um homero civilisn<lo. 
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Nas prilneiras gerações, n solução é nin

da pouco duvidosa. 

Um indio selvagem a prisionarlo e domes
ticado, uro negro afr icano reduzido á escravi

dão, 11ão terão, pelo simples facto da con,i
vencin co1n a raça branca, mudo<lo de uatu

rczo. 
Entã·o elles se poderão conter pelo temor 

do castigo e receio de ·violencios, mas absolu

tamente não terão conscicncia de que seus 
netos possnm implicar n violação de um dever 
ou o exercício de um direito, diversos dnquillo 

rruc até eu tfio era para ellcs direito e dever. 

A ilifficuldade real está toda cm avaliar 
a responsabilidade ilo indio e do negro já cn· 
corporados á nossa sociedade, gozando dos 
1nesmos direitos e collaborunà.o comnosco na 

civiiisnção do pniz. 

II. A impossibilidade da civilisnçíío e 
cultura do brazilio-g:u arany, 1ncsmo em de

morado contacto con1 a ra~a Lranca, é wna 

questão julgada no Brazil. 
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A catechese, melhor a domestienção do 
indio, núo é, niío pode ser considerada civili• 

sação; níío import,1 de modo algum o apcríci• 
çomncnto social 1 ao contrario conduz á degra

dação do selvagem. 

E'. este o sentir do proprio Dr. Couto ele 
Magalhães, o cnthnsiasta partidario da cate
ehese por interpretes. 

"O indio catcchisndo, diz elle, é um ho, 
ruem degraclaào, sem costumes originnes, in • 

differcnte a tndo, e portanto IÍ su~ mulher e 
qtrnsi que á sun familia". 

" Ca<la tribu que nós ald eiamos, nccres

centa ainda, é uma tribu que degraelnruo,, e 
a c1ne por filn dCstruimos com as 1nelhorcs 

intenç5cs e gastando nosso dinheiro''. 

Depois de uma deseripção magistral do 
estado miserando ele decadcnein moral a que 
chegaram os in<lios civilisndos, o Sr. José V e, 
rissimo, aprcci.u1db .a capacidade de 1civHi
sação do inelio e referindo-se ús citações do 
Dr. Conto de Magalhães acima transcriptus, 
assim se p1·ouuncia: 
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"A não ser o nldciamento, nhi conderu4 

naclo, julgamos inexequível qualquer tenta• 
tiva ele cntcchese e civilisação do selvagem. 
Só os cruzamentos com ns condições que aCl

mn indicamos serão capazes, uão de civilisnr, 

no sentido absoluto desta palavra, mns ele tor
nar-nos utcis t\s raça s selvagens, P or isso pen
samos qn~ o que ha a fazer, se essa medida 

fôr impossivel, é olvidnl-as nas soliclões dos 
florestas em lfUe vivem, embora sintamos 

profundamente que n evidencia dos factos nos 
ohriguc a pensar nssim". 

''E' opinião nossa que R catechcse, pol." 

si só, é impotente pnrn civilisar o selva'gem. 

Por mnior que seja a força da civilisnçiío, clln 

nuncn se imporá a um selvagem pel.o unico 

cont ncto de u1n homem, por roais mltorisodn 

e eloquente llllC scjn a suu voz e attrnhentc 

a sua doutrina. Comquanto a perfcctibili· 

dadc hmnana scjn um dogmn que acceitnmos e 

proclamnmos, não cremos qu e n barbnria de 

seculos, n barharin tradicional, possa ser subs· 

tituida peln chilisnção, em uin din, em um 
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nru10, em nnnos mcstno e longos até, nem pelo 

missionnrio, nem pelo interprete, nem pela 
colonia militnr". 

De facto, o indio nüo encorporou .. se á 
nossn populnçií.o , nem collnborH comnosc·o se, 

niío sob n fórmn do mestiços. A proposito da 
Exposição Anthropologica Brazifoira, de 1881, 
o Sr. Sylvio Romero fazin a justa observação 
ele que, para que nella poclesse figurar n raça 
amerícmrn, foi mister nrnnclnr vir de amostrn 

elo Rio Doce nlgnns inclios aldeiados, visto ser 
qnasi impossível encontrai-os n n população 
fluminense. 

Ha mais de quatro nuuos que estudo n 
população bahinna.da capital, e agora, de mo· 
menta, só me lcml>ro de <lous in<lios nesta ci• 
.Jade, n criado <lc uma fmnili n de meu conhe
cimento e um homcin 1nuit.o visto entre nós 

como cnrrcgn<lor ele moveis. 

Tanto é verdacle que no Brnzil o indio 
extinguiu-se, ou está cm via de extincção co1n· 
plctn, mns não se civi lisou. 
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III. Do negro, os interesses inconfesso
veis da cscravidllo e as luctas incan<lcscentcg 

do nbolicionismo tornnrnm os juízos mais con

tradictorios. 

Morei, o cm.incute auctor do 1'raité des 

dégérwrescences physiques inteluicwelles et 
morales de l'espece hzwwirw (Paris, 1857) , 
subscreveu a opinião <le BuHon, " que os ne

gros crioulos, qualquer <flle seja a nação de 
que tirem n sua origem, não conservam dos 
seus piiis e mãis senão o espírito de sujeição 

e o côr; que são mais engenhosos, mais rll

cionavcis, mais astutos, porém nrnis libertinos 

e mndraços do que os vindos d' Airica", Mo

rei, que acreditava nn possibilidade da civili• 
snção e conversão rcligios:t do nct,rro, considc

rn u degeneração do crioulo nm cffcito da 

educação· m ora l que lhe ~ispcnsavn o br:mco, 

e lHlrticularmente um cf.fc i to cfa escravidão. 

Orgcas (La pathologie de races hm11ai-

11es, Pnris, 1886) dcsconvem desta opinião. 

Para cllc os carnctcrcs dos rnçns são simples 

mnnifcstaçõcs <la sna adaptação no hnbitat 
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especial em que siío obrigadas a viver, Para 

o negro, a sua organisação é n condição da 

ndaptação humana aos clhnas quentes. E essa 

organisação, - como o tcstemunlunn a Afri

ca de todos os tempos e o Haiti de hoje -, 
não é computivcl co1n a civilisnçúo das raças 

brnnca,. 

Num ortigo d e polemica, escreveu o Dr. 

Sylvio Romero (A emmicipação dós escravos; 
Revista Brazi/cira, 1881): "Não ba cJ(emplo 
de uma civilisação negra. A unica civiliso· 

ção africana, a elo Egypto, era branca, do ra 4 

mo cnschitosemita, e ninda hoje nos baixos• 

relevos e antigas pinturas egypciauns se nos 

deparam, no lado dos bcllos typos brancos, os 
seus escravos negros com a 1uesma physiono· 

mio dos acluacs pretos cio D.ufnr . . . A Afrj. 
ca esteve clcs<lc n mais remota anti guidade 

cm coutaclo caiu os <t,crypcios, persas, gregos, 

romanos, phcnicios, carios e arnbes, e o negro 

nunca cl1cgou a civilisnr•sc! Hn quatro secu• 

los está em contncto co111 os moclcrnos povos 

eul'o1>eus e coutínuu nas trcvns.'' E, a pro· 
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posito destn infe riorioridnde cultural do ne

gro, cita uma passagem do naturalis ta HU.'<· 
ley, relativa á emnncipn ção nn Amcricn do 

Norte, <ln qunl convcm clcstncar nlguns tre
chos. 

"Pode ser absolutnmcntc certo, diz Hux

ley, que nlguns negros scj nm superiores n nl. 

guus h rnucos; mos nenhum horncrn de bom 

senso, bem esclarecido sobre os fac tos, podc

rlÍ crer crue cm gera l o negro vnlba tanto quan• 
to o b1'anco e rnuito n1enos seja.Jhe superior. 

E se assiln é, torna-se hnp osgivcl acreditar 

guc logo que sejam nfnstndas todas ns incn• 
pncidndes civis, desde que n cnrrcirn lhes SC· 

jn nbcrtn e que niio sejam nem opprim.idos 
nem favoreciclos, nossos irmãos prognothi
cos possam luctar co1n vnutagem com: oe se us 

inníios melhor favorecidos de certbro ... 
Nosso3 irmãos negros nã o poderão, pois, ch e

gür aos tnnis altos logurcs da hiernrchin esta· 

belecidn -pcln civilisnçã'o, aincln que não aejn 
nccessario confinal- os ló parn a nltimn ela, . 
se." 



A, n • P s H u " , N '" 155 

"Se não se conhece,. escreveu o Dr. Syl• 
vio Romero (Historia da litteratura, etc), 
nm só negro, genuinamente 11cgro, livre <lc 
mescla, 11otavcl cm nossn historia, conhecem

se muitos mestiços que Hgurnm en tre os nos· 
sos pdmciros homens." 

Esta ,rucstão, - <ln cnpacidade de ,,civi
Jianção dn rnçn negra -, foi magistrnlmcntc 

cstudndn e intcrpretncla, com o rigor scicu
tifico e n iscmpçfio de animo qne requcrin, 
priucipnlmente pelo Sr, Ahel Havelncque 
(Les negres de l' Afríquc sous,équatoriale, 
Pnris, 1889), cujas couclusõe,, na impossilii
lidndc de trrm~crcvcr a obra, pnra nqui tras, 

lndnrei, 

"Será neccssnrio declarar ngora, tJUC1 tra, 

çanclo este esboço cthnographicô, 11ão fomos 
nem dctrnctor systematico, nem ·amigo cégo 

·do irmão neb"º? Que, por seu descnv0Jivi-
1nento iutcllcctnal e po1· sua civilisação, os 

negros afri canos sejnm inferiores ,í umssn das 

populnçõcs cu1·opé11s, 11in gucm evidentemen
te pócle pôr cm duvidn, Ningucm pode du-
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viciar tão pouco ele que ,anatomicamente o 

negro esteja menos ncliantndo e1u evolução 
do <1ue o branco. Os negros africanos são o 

que são: nem 1nelhorcs nem pcores que os 

brancos; si mplesmente elles pertencem n 

umn outra pbase do desenvolvimento intcl

lcetual e. moral. Essas populações infantis 

niío puderan1 chegar n uma mentalidade mui• 

to adiantada e para esta lcnlidíio ele evolução 

tem ha;vido caus11s 1complcxns. Enl
1
t·e essas 

causns, 1nnas podem se r procuradas na orga

nização mesma el as raças negriticns, as ou

tras podem sei-o na natureza elo habitat onde 
cssns raçns estão confinadas. Entretanto, o 

que se pode garanti r com cxpcl'ienda adqui
rida, é que pretender impor n um povo ne
gro a civílisação européa é uma ·pura nbcrrn

~no. Um negro disse um dia a viajantes 
brancos, que a civilisaçiio Lranca era bo:1 pa

ra os brancos, má para os negros, N ão ba 

sentença mais sensata. E' in1possivel ncgal

o: até onde penetraram as missões christiís, 

tanto ns protestm11cs como as cntholicas, el· 
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lns não fizeram mais do CJlle levar a hypoeri· 
sia e um requinte de depredações. Quer ÍS· 

to dizer que o clestitto do negro africano deve 

nos deixar inclifforcntcs, e que não devemos 
pensar em fazei.o ·beneficiar dos noss os pro· 
grcssos? De modo algwn. Trnte-se, no me· 
nos, de poupar a aguílrdentc do trafico, as 

missões relit:,">'l osas e o espingardc.amento a 
uma crennça grande, crcduln e inconstante, 
da qual, parece, não convirá, por muito tem
po, exigir as '{u,1lida<les de homem feito." 

Mesmo entre os ardentes partidarios do 
aho1icionis1no houve exem plo de espiritos ca· 
pazes de julgar cst:i questão toda scicntificn 
con, inteira iscmi)ção ac animo, e sem o senti• 
meutalismo fotuo e pretencioso que entre 
nós para muita gente cli!õiputa ainda. as ho11-

ras ilc ultima ratio. Numa obrn ele folego 

(A escravidão, o clero e o abolicionismo, Ila
lúa, 1887), escreveu o Dr. Anselmo da Foll· 
seca, meu distincto collega nesta Faculdnde: 
~'A raça nfricrtn,1 tem mn defeito e um crime. 
O defeito é estar ainda utrmm<la no dcscnvol-
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vimcnto da civilisnção e cm \UU perioclo em 

que já esteve n raçn branca, c1uc foi outrora 
canuibnl, como nin<la hoje o são muitas tri

hus .african:is e .-,mcricanas, e que tnmbenl jó 
ignorou toda ns artes, viveu sem leis e sup
portou o captivciro,,, 

Uma justa applicaçiío <lestes princípios 
nos explico as condições ;ele activicladc dos 
negros ameriennos. Podmnos ceder a pala
vra ao Dr. Corre (Le crime en pays créofos, 
Pnris, 1889), cujit competenein na materin 
uiio se poderá lcgitimnmenlc contcsrnr. "Tc1u

se pretenclido, <liz elle, que o negro .'unericn• 
no cliffere muito do seu antepassado, o negro 
africano; que pertlcn até os cnractercs physicos 

dcst~, e que assimilou os cm:ucterc~ intcllc
ctuacs do brcmco. Não hesito em declara r 
que são puras mentiras ou purns chimeras 

cmittidus por observadores <le gabinete. O 
negrn crioulo libertou-se dos labores cml,ru
tcccclorcs e elas IUiserins dcgrml.intes elo seu 

congcncre africano: atlc1uiriu algwn verniz 

pelo attrito co1n elementos etbuicos supcrio· 
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rcs; melhorou, mas não deixou. ele per tencer á 

sua raçn, não é nclaptavcl ás mesmns condições 

sociaes Uo nr-yano. Se se quizcr 11ma prova, 

lnucem-sc as vistas sobre a republica do Haiti. 

Houve 111n Toussaint-Louvcr turc, e ·em torno 

delle, npós elle, um pcqucuo numero de ne

gros (ruri nantes), que mostram qualidades 

eminentes: que1n folhear u h istoria dos po

vos selvagens mais uv iltndos, tambem encon

trarú nella typos verdadeiramente superiores. 

:Mas excepções numa raçu não poderüm1 es

tabelecer a capacidade real da massa a ,e ele

var siqucr ao uivei 1nc<lfo das sociec\ad.e& me

füor orgauizadas .. . A indepcudencia de S. 

Domingos serve ao menos para 1nostrar o que 

vale o negro abandonado, ás su ns proprias 

.forças, e a licção é cheia de ensinamentos pa

ra todo5 nquclles n queJU não céga o c.;pirito 

de partido. Nos pnizes regidos segundo ns 

formulas das civi\isaçõcs enropéa;, os negros 
conserv111n-se negativos ou atrazaclos, sempre 

cm iminencia de eouílicto. Nílo seu LCJll e. não 

comprehcndem a modo elos nryunos, nssitn CO· 
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mo anatomicmnente não são constitniclos n 
modo <lclles. Nú.o 110dcru absorver, a:::simi
lnr, senão uma certa porção ela rnçn soi disunt 

rcgcneradorn que se lhes offerece generosa ... 
e ineptamente: o resto é nulito indigesto pa· 

ra ellcs e provoca reacções, que multiplicam 
o delicto e o crime. O uegro crioulo tem 

escolas por toda parte; elle as frequenta com 

uma em1tlação louvavel, porque ouviu i:epe· 

ti r qne a instrucção abria ns portas ~ls car· 

reiras 1nais honros.as e tinhn vnlido aos brnn· 
cos a sua supremacia; ums assim. que sabem 

ler, escrever e contnr un1 pouco, crêem-se um 
homem superior e bem annado para ambi
cionar as funcções mais cliíficcis. . . e mais 

proprias a lançar sobre elles algum brilho ... 
O ucgro não ten1 mão caracter, mns somente 
enrncter instavcl como n crcallçu, e eoino na 
crcança - mas com esra differença que eJle 

já ntlingiu a matu ridade do seu desenvolvi
mento physiologico -, a sua instabilidade é a 

consC<[uencia de uma cerebrnção incomplctn. 
Num meio de eivilisnção mlian taila, onde pos-
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sue inteira liberdnde de pr oceder , elle des
toa .. . , corno e1n nossos paizes <l'Europa, 
essas nnturezus abruptas, rctardatarins, que 
formam o grosso contingente do delieto e do 
crime. As suas impulsivi<lades são tanto me· 
lhor e mais frequentemente frequentadas 

pnra o neto anti-socialt quanto ris obrigações 
ela eol!ectividadc lhes appareccm mais vagas, 
quanto eilns são, em umn palavra, n1enos ada

ptavcis ás condições de sua moralidade e do 
seu psychico. O negro crioulo conservou vi• 
voz os instinctos brutaes do africano: é ri• 
xoso, violento nas suas impulsõcs scxunes: mui
to dado á embriaguez e esse fundo de car,1ctcr 

imprime o seu cunlio un criminalidade colo
nial actua l,,. 

IV. A presumpção logicn, por conse• 

guinte, é que a responsabilidade penal, fun
dada na liberdade do querer, das raças infe

riores, não pode ser cquiprnadn a das raças 

br:mcas civiJisadas. 
No cntnnto, o problema não deve ser 

rcEOlvido em termos geraes de r':çn, e exige 

l l- n.u11~t;A1 
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ao coutrado que se desça. á aprecia~ão e ao 
exume dos indiviclualicfadcs. 

Ora, se admittc111 todos que essas raçn:5 

não estalo aptas ainda para um alto grão ele 

civilisnção: todav ia ningucm clcsconhccc qne 

ha negros e poclc haver indfos que valhnm 
mais do que bruncos. 

Para estes negros e índios pelo menos, 
que serão a exccpção, embora lUJlíl e:xccpçfio 

pouco numerosa, a respoiisabilidnde penal 
lleverín ser completa. 

l\fas, mesmo nestes cusos da melhor }1y

polhesc, supponhamos a perpetrnção de um 

criznc. E no crime, corno muito Lc1n diz Fcr
ri, lia sempre um compromisso do estado nor
mal. 

Para logo sur~irú a dnvid« muito J,em 

fondncln, o prol,lema imperioso de saber se 

o conflicto, LJUC a imposição, 1n,:1is ou 1ucnos 

violenta, de uma civilisação superior: crcon 

entre os sentimentos moraes 11ovos, !ntperfi, 

ciaes e aiuda não complctamenlc radicados de 
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um ln«lo, e os llntinctos nntisos, cimentndoa 
e estratificados pela liernnç11 ele uma longa 
cadeira de antepassados, <le outro lado, é 011 

não de ordem n pertnrlrnr tiío profundamente 

o 1nccnnismo da dctcrminução voluntaria, de 

1nodo a <lar gnnbo de cansa e prc<lmninio ás 

impnlsões instinctivns e in<lomavc.is - crimi

nosas no uovo meio - , mns complctmnentc 
in imputnvcis. 

O mouro, que umn explosão <lc ciumes, 
v:iolenta e tempestuosa, requeria cru Othelo, 
não é mais do ,1ue o eloquente at testado dos 

conhecimentos psychologicos de Shakespeare. 

Posta n questão nestes termos, é ÍÓt>a de 

<lnvida que mesfuo nessas condições cxccpcÍO· 

nacs, a psychiatrin ntodcrnrr, cbmun<ln a se 
pronu11ci11r sohre o gr:ío de r esponsabilidade 
dos nossos criminosos, negros e inclios, acuba .. 

rin natur:1lmcntC, 1H1 grande maioria <los ca
s os, por lavrar um vcrcdictunL ele irresponsa

bilidade cm favor dcllcs. 

E niío seria isso effeito de preoccupações 

doutriuarias, 1nns 'tão somente d.cducção, n 
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mais logica e rigorosa elos falsos princ1p1os 
psychologicos cm que a escola classicà' havia 
feito repousar a doutrina ela responsabilidade 
penal. 

Bcllissilllo espccimcn de um julgamento 
de írrcsponsnbilieladc por defeito de educa
ção ( e salientarei hem que não se trntavn de 
civilisaçiío ou domcsticaçíio de selvagem), 
cm pessoa de mente pcdeitawcntc sã, temos 
nós cn1 luminoso pnreccr de segura analysc 

psychologica, firmado pelo egrcgio alienista 
Molct e o ~abio professor Brouardcl, insuspei
tos umbos por titulos numerosos de comprova
do critcrio e moderação, da accusação de irrc
flcctidos ou apaixonados cm matcria eloutri
nnria. 

Expõem cllcs: 

"O acto criminoso pelo quitl X ... é pro

cessado, é sem precedente e contrasta violen

tamente com um passado tios mais lioncstos, 

rios mais laboriosos, cm que as clifficulcladcs 

du cxis tencia, a lueta pela vida, foram corn-
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josnmenlc snppor lnclas. Ellc pennnneceria 

inexplícnvel, se X ... , num exame a que se 

prcston vohrntarinmcntc, não tivesse feito a 

sun nuto-biograpltia: puclernos seguil-o assim 

desde n infaucia, Rttnvez da mocidade e ma

turidade, e formamos um juiio <las disposi

ções de un1 espirito, singular tnlvcz por cer

tos belos, mas de uma cspecic que 111io é nem 
conunun1 nclll vulgar. 

" Os estudos deste genero eondu,em, de 

ordinnrio, ,í procura e á determinaçiío de pet
turbnçõcs psychic,is e in tclleetnnes. O nclo 

iuCl'jminndo, pelas circumstaucias estranhas 

cm que se tem procli1zido, suppõe as mais das 

vezes n molcslin, n loucura ; querer se trate 
de estados transitorios ou de estados duradou

ros, é sempre possível dcrnoustra1· a impnl· 
são pathologica e 1·e,luzir o facto a suas pro

porções ver<lndeiras. 

"Aqui as condições são completamente 

0<llrns; não hn estado pathologico, e nós te

mos que fazer n nnalyse medico-psychologiea 
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<le um caracter, <1uc seguir utna curiosa evo

l ução 1mu1 home1n transviarlo em u1n meio: 

para viver no qual 11nda o tinha sufficienlc· 

ntcnte prepnrnclo". 

E depois ele notnvcl estudo, que é um 

modelo de sngaciclnde e mestria, concluem os 

dous sabios: 

"Tudo o que tenios dito delle ( o crimi

noso ), npós Jongo e severo estudo, nos per· 
ruitte pôr cm relevo n influencia de cnusa5. 

socines solire detenuinações· que nern por isso 

são menos culposas, como esta diHercnça que 

o homem que foi snbmettido no nosso exame 

- exnetnmcntc por cnusn <las c ircmnstuncias 

c1n que viveu, se desenvolveu, <lo meio em que 

as suas idéas se fonnllrum, J1fio tendo por con
tr npcso \Unn ctlucação, uma instrncção pri-

maria suffieientcs 
typo normnl. 

não pertence n um 

''Nüo temos o direito de ir mais longe 
do qne vai cl\c proprio, reconheccndo,se cnl

p11do peraute a lei; mas tentos o dever de 
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consignur as imperfeições elo seu desenvolvi· 
mento i11tcllcctual e affirmar que ha Jogar 

ele levnl-ns em conto nn nprccinçiío da sun 

responsabilidade no ponto de vista penal". 

E o criminoso, de tentativa de homici

clio, não foi jtúgado culpaclo. 

'i\'lns: quem não vê que e~sas cond ições se 

tcalismu to<los os dias entre nós, cmu ou sem 

eonsciencia dos protagonistas? Que nem clel

las se apercebem, - aliás tambem é verdade 

- os que julgam os criminosos segundo o 

grão ila sua imputnl,ilidadc mor,1], e nem 

della; curou o legislaclor que entencleu clevcr 

a reprcss5o dos crimes ser funcção cfo liber

clade da vontucl<i, e ser licito ainda por cimll 

prescindir, ahstrahfr sem contraclicção, ila 

desigualdade hiologica e socia l com que a na

tnrcza matc011 os cliffercntes gritos da evo

lução dos povos? 

O <lesequilibrio, a perturbação psychica 

provocndu por uma aduptaç~o imposta e for

çacla de espiritos nincln tfio atrnzados a urna 
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civilisação superior; a solicitação do grande 
esforço mental, exigido pelu aelunl luctn pela 
existcncin social, cmn certeza hão de crenr 
entre nós nns l'nçns jnferiorcs, vestidns de um 
momento para o outro a povos civilieudos, ty
pos muito menos normaes do que em o do 
caso doa Drs. l\fotet e Brouardcl. 

Basta refleetir um instante cm que só os 
africanos e os inclios conservam, mais ou 1nc· 
nos alterndos, do novo meio social, os seus 
usos e cos tumes, como ainda em que fazem 
delles com os novos um amalgama indissolu
vcl, para se prever que nas suas acções hão 
de influir poderosnmen te as reminiscencins, 
conscientes ou inconscientes, dn vida selvn· 
gem de hontem, muito mal con lrab~lnnçadns 

ninda pelas novas ncquisições cmocionncs dn 
civilisação cp,e lhes foi imposta, 

A dewomtração, melhor a exemplifica· 
çã.o, não serin tnrefn ardua e 1uuito menos 

impossível. 

P articulnrmente em 1unteria de crenças 
religiosas muito hn de observar e respigar nn 
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nossa população. A digressão agora compro· 
metterin, porém, n deducção da minha thcse. 
Reservo,o por isso pnra estudos ulteriores. 

No entanto, o exame que tenho feito me 
nutorisn plenmnente, parece, a concluir que os 
negros e índios, de toilo irrcsponsaveis em cs, 
tmlo selvagem, tc c1n direitos incontcstavcis u 

uma rcsponsahil icl ude ntleuundn. 



CAPITULO VI 

A POPULAÇÃO BRAZILEIRA NO PONTO 
DE VISTA DA PSYCHOLOGIA CRIMINAL 

- OS :MESTIÇOS 

$U:\LM,\nto - ConiJiçíin mcnt11I Uos mestiços: i11f1uc11ci:1 
<lcgcocrnl iva Jo cruzrunc1110 entre tflÇ:tS mu ítQ desse· 
111clbantcs . As r :i.t:ts \'.rtl7.-'\JM <ln Am:n.oui:\: CL\\ISOl'- 1ln 

d1:,;rndnçiio, Tr.u1H11i.!lsilo 11 1.: rcdiwria aos mestiços do 
eslodo cniocíon:il dos sdw1 gc11s: impulsiv iduilc e itn• 

1wwhlcnc:i11, iuas conscqncoc i:-is psycho-lcgacs, A op:'l · 
tJtin não cxduc !.I impu1divid11 dc. O c:i.ro.ctcr cxcc• 

pcionul J:i dci;rudnçii.o tlos m es tiços <fa Atµnzo niíl, 

O mcstiç:imcnto cnt lotlo o Ur11ú l ; o, muhto!l. O prc· 
co11ccilo do cór c os crimc:1 t1c r:iç:t 110 llm1. il j s11íl in· 

t..: t prcta ç~o naturul. A tn111smissüo hcrcJit;irin dos cn• 

r :lctcrl!s cilmicos 110s mestiços ; atcw ísmo e 1H1hcnl,ule, 
sun i1Hporta11ci:i 111c1lir. o-leg-.1 I. Coudusõcs. 

I. Sem pretetiçêo urnnifcsta ,1as rcgrns 
inniB elementiu-es ele umn <lcclucçiío logica ti· 
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gorosn, tornn-sc jmpossivel não proscgu.ir 

ncstn aualysc, fazendo as sun; conclusões ex· 
tcnsivns aos cnsos de 1nestíçnmcnto. 

O conílicto, - <Jtte se estabelece 110 seio 
do orgnnismo social peln tcndencia :i fazei·, ,í 
lorça, iguncs per;mtc n lei e seus cffchos, ra• 
Çll$ rcnlmente tão distinctns e <lcsiguncs - , 
tem o sen simile e se <leve rcaHsor no seio do 

organismo individunl, nos casos de mestiça

mento cm um mesmo individuo de qualidades 
physicas, physiologicas e psychicas, não só 

<listiu ct~1s, inns ainda de vnlor 1nnito diHcre11~ 

te no ponto ele vista cio conceito evolutivo ci o 

aperfeiçoauiento lnnnnno. 

E' verdade hiologicn hem conhecida que 
nos cruz,uuentos de cspccics diffcrentes o cxi

to é tanto menos favornvel quanto mais nfn&· 

tadns na J1 icr.arcl1iu zoologicn estão entre si 

ns espccies c1nc se cruzam. 

Nestes casos o cruznmento acubn sempre 

por <l:u 1rnscimeuto n proàuctos evi<lentciuen· 

te nnm:rnucs, improprjos p:na a rcproducçffo e 

representando nn esterilicln<lc tlc que síío fo. 
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ridos, csn·eitas analogins com n cstcd!idndc 

terminal cln clcgcnernção psychicn. 

Tem se affinnado, é exacto, que o Cl'U ·· 

znmcnlo <las raças ou cspccics h11mn11ns nüo 
,J,í hyhridos. 

l\fas os factos clemonst1·,11n que se ai11cl11 

niio csl:í provada n hyhridcz physica, certos 

cruzamentos clão origem cm todo caso a pro· 
duetos 1norncs e socines, evidcntcn1entc invin
vcis e ccrturnelllc hyhriclos. 

" Qual é o cffcilo <ln mistura das raças 
sohrc a 1wturcza incutal, inquire Spencer (Es
sais scientifiques, Pnl'is, 1879), como um elos 

grandes prohlcmas <ln psychologia comparada 
dn humanidade ? E 111 todo o reino animal, te· 
1nos 111otivo patn crel-o, todo cruznmcnlo en

tre varicclaclcs que se tcem tornado muito cs· 

trnnhas uma da outra, no physico nado vro· 

<luz que preste; ao contrario, n união entre 

variedades l igeiramente cliffercntes <lá, no phy
sico, bons resultados. Dá-se o mesmo pata a 
natureza mentnl? A julgar por certos fac tos, 

a mistura entre raças de homens lllui to dcs· 
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semelhantes parece p rod uzir um typo mental 

sem v"lor, q ue não serve nem parn o modo ele 

viver da r aça superior, nem para o da raça 

inferior, que não presta emfim p ara gcnero 

a lgum de vida. Ao coiitrario, povos da mesma 

origem, que, t en do vivido d urante muitas ge

rações cm circumstancias cliffercntes, ;e tecm 

ligeiramente afastado um do outro, dão, se 

vê ás vezes, pelo cruzamento, um typo mental 

superi or n certos 1·cspeitos". 
O mestiçamento n o Brazil confirma e 

exemplifica estas p revisões. 

II. O Sr. José Vcrissituo, observador 

tão sagaz quanto compcteutc, descreve nestes 

termos a popul:t ção 'mestiça da A.ma,ouia. 

" Daqu clla raça selvagem ( o indio) in

ferior, persegu ida e avil tada pela cscravidüo 

e pelo desmembramento ele sua ruclim~ntar 

familia, e <lesta outra (p ortug11ezru) civili• 

sada, superior, porém mal educada e rept e• 

sentada talvez pelo q ue tinha ele peor provie

ram o t apuio e o m" meluco, um coagido a vi

ver uma vida artificialmen te civilisn <la e cru· 
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znndo-se, ou :111tcs mcstignnclo.sc se assim 

posso dizer, pela ncçii o dos 1neíos; o outro , 

seu fi lho verdadeiro, com todos os defeitos de 
nutlrns, e quiçá sem aI6J11u1us das boas qunli· 

cindes de nenhuma . . . A feição dominan te do 
cometer desta gente é umn falta completa, 

absoluta, de energia e de ncçíio. Todos os scns 
defeitos decori-cm deste e neste se podem rc
sumfr . . . 

"Filhos de mnn raça para 1111cm nada 
crmn as privnçõcs elos gozos mntcriacs, siío 

scn1 cllcs coroo s~us pncs. Suns mesquinhas 

habitações são sem clc gnncia e sem conforto. 

O ar entra-lhes pnrc:nnente, que n casa é bnbrn 
c as jancllus poucas. Fallccem-lhes aspirações 

de um melhor viver. Se o chefe da fnrnilia 
vnc :í pesca e trnz liom pescado, se o anno fui 
fnrto e n mandioca abnudantc, emfim s~ cllcs 

teem ali1nento, ou segundo n strn expressão, 

mnnlimcnto, por nlgnm tempo, as frechas, os 
unzóes, os h arpõcs do pescador ndorrnecmn 

a mn canto juntos <la enxada e do terçado que 
serviram pur'1 o 1nofino cultivo cln 1n.111ivn, dn 



cana on cio tabaco, até que acabem as pro
visões e que haj a mister refazei-as. Tudo o 

que exige acção, in icirttivu, exercido conti• 
nua<lo, persistencfo, a encrg·in 1nor;11 por on<le 

ns fortes indivichrnlidades se affirmam, lhes 

é irnpossivel. Tal é o seu estado moral . . . A 
e.isa revela a consliluição da familia qne a ha
bita. No exterior, como no recinto desta . des

piil:t de qualquer conforto, sem o, ohjectos 
mais inclispeusavcis á gente civili,ada, fo[. 

tam os aconchegos da vida ela familia regular

mente organisada. No seu acanhaclo ambito 

vive1n, numa mistnra repugnante, homens e 
mulheres, moços e ·velhos, filhos e 1incs. Se 

chega um forasteiro e lhes pede agasalho, isto 

é, lugar para atar a snn rede, dão-lh'o ali 

mcslllo, com uma lwspii-nlidadc focil, ,em cui

darem da mulher ou elas filhas. Em uma da
qucllas .barracas ela fosta do JJ1Ss;irateua, ,le 

que falei atraz, vi onze rêdes am.irradas 

umas quasi que por ciu1a de outras, por não 

caberem de melhor modo em tão 1icqueno es· 

paço, nas qunes dormiam, segwiclo informei-
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me, outras tantas pessoas de sexos e fmnilins 

diffcrentes. Faltn-lhcs, por assim dizer, o seu• 
timento delicado do pudor, como o respeito 
mutuo, e a familia 11íio tem base. O concubi
nato é já uma cousa natural, facil, consentida, 
de r egra geral e o adulterio vulgar e tolerado. 
Não se affroutam os pacs se as filhas se não 

casao1, com quanto prcferissc111 que cilsassem. 

i'rflútas vezes a unica cerimonia das uniões 

entre os dous sexos é, como entre alguns sei· 
vagens, o nnttuo co11scnso dus duas parte!;; 

por isso, nos lugares onde vivern cn1 grnpos 

muis numerosos, a prostituição disfarçada, soh 

u forma do concubinuto, é geral. As mulhc· 
res hnnha1n·SC nuas e111 lugares puhlicos, nas 

prnias d"s cidades do i nterior, como terão 
visto quantos lwjnm subido o Amazonas do 

Pará a l\l nrní.os, h\nnn roupa nas nrnrgens dos 

seus rios e iagos com umn snia JlOr tanga, e 

prostituem-se precocemente ... Inconstantes e 
dcspreoccnpados dos serias cuidados da ,,i,Jii, 

preferem ao sedentario o trabalho nomada. 
Assim acodem contentes ús immigrações pcrio· 
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dicas que é de uso fazer todos os annos para 

a extracção da seringa (borracha) ou do oleo 

ela copahiha; para a recohn da salsaparrilha, 

<ln castanha, ou do cravo; para a pesca do pi

rnrllcÚ ou <la tartaruga. Não é ambição que 

os leva, que não n teem. O dinheiro merece

lhes ponco. i\fos a civilisação, digo mal, a foi. 

ta de educação, h avendo-os degradado, en• 

conttam n esses ajuntamentos periodic.os, onde 

reina a niaior licença, além da sntisfaçõo do 

scn herduclo instincto nomada, a dos vícios u 

<JUC mais se clã o: a bebedice, a dança, o de

vossidõo, · a vida íacil cm summa". 

Depois de uma dcscripção tão completa 

e fiel, ele que dão idéa p:illida as ,trauscripções 

acima, mas que 1nclhor fôr a uprcciar, em seu 

conjllllto, uo originnl, era logico e justo que 

o nutor concluissc como concluiu : "Estn 
gente, disse, quer o tnpuin, <rucr o 1n~mclu

ca, está profundamente dcgradadt1". E mais 

adcantc: "As raçns cruzn clns do Pará estiío 

profundmncntc degradados". 

Jl-n,111.).i.o..., u 
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Agni;siz indicou a meu ver o motivo reul 
clessa degrttcfoção auribuinrlo-a il mcstiçage1n. 

" O · rcsnltado de não interrompidas al
lianças entre sangues 1nixtos é unrn classe de 
homens nos quaes o typo puro dcsapparcceu, 
e como elle todas as boas qt,alidaclcs physicas 
e zuoraes das raças primitjvas, cleixantlo cm 

seu logar um povo degenerado, tão rep11lsivo 
como . esses cães, proclncto de nma cadella de 
caça, como um gõso, eonl horror dos nnimacs 
da sun especic, entre os qnac.s é hnpossivc1 

descobrir uni nníco individuo tcuclo conserva

do a intelligencia, a uohrcza, a affcctividade 
natural que fazem do eão de typo puro o com• 
panheiro e o favori to do homem civilisa<lo". 

No entanto pa~a explicar esta degrada
ção, o Sr. Veríssimo procura dar primazia 
sobre o cnrna1nento n diversas outras c.iusas, 

ás 11uaes de hoa mente não se pode concede,· 
mais do qnc o papel ele causas adjuvantes. 

Appella cm primeiro Jogar para a qtrnli
da<lc e os defeitos dos colouisaclores, que cm 
geral eram gente da pcor cspccic, provcuicn-
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te, além de tudo, ele um povo mruzado e sem

pre arredio da civilisação curopéa - os por
tuguczes. A este modo de en tender as cousas 
conviria antes de tudo contrapor o seguinte 
juízo rlo Sr. Dr. Sylvio Romero : " Qual era 

a esse tempo ( ela colonisação) o estado intcl
lcctual de Portu gal? Bem lisongei ro. Tal deve 
ser a resposta. Um paiz que Linha Gil Vicen
te, Camões, Chrislovão Falcão, João de Bar
ros, S:í de Miranda e Ferreira, atravessava 
umu phasc hrilhanle do pcnsnmcn to. Os eo

lonos }Jortuguczes parn nqui tr:msportnclos. 

vinham de posse de uma cultura adiantada. 

Porque motivo, pois, não dirigiram a coloni
saç1í'o mais sabiamente, aproveitando os ín

dios, a<lnplando-os a si? Duas causus forne
cem a explic,;ção do phenomeno: a indolc 
<lo caboclo, rcfractario :í cultura, e a imperi
cia do governo el a melropolc". 

Mas concedo que os colonos fossem gente 
ela peor espccic que lrnvia cm Portugnl. A cx
perienciu tem demonstrado que mesmo cri
minosos <l e habito assim transportados para 
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terrns lon~inquas são snsceptiveis de regenc• 

rnrem·sc. Transferidos para mn meio fnndn

mcntnlmcnte diffcrente ci aqncllc cm cp1c se 

exercia a snn actividadc criminosa: se não são 

criminosos n atos 011 de todo incorrigive is po· 

dem se integrar nn população honesta e acth-a 

das colonias. Àffirmn,sc que a população Jn. 
boriosa d,1. Ausl"ralin nüo teve outra origem 

senfio uiun 1nisturu de deportados co111 a jlO· 

pulação honesta dn colonia inglcza. 

Em sebruu<lo Jogar h1voca o Sr. V crissi· 
mo o insuccesso e os defeitos das catache,es. 

Mas é o primeiro a reconhecer n impossibili

tlndc de civilism·-se o inrlio, e ainda, que esta 

circumslnncin frustrou os bons desejos que nu

tria o jesuíta de firmar sobre os iudios um po· 

<lcroso domiuio. Accusa a falta, ou t1 llfél cdu· 

cação elos mcsti~os, mas os reconhece incapn· 

zes de serem educados e aproveitados. 

Finalmente appella o Sr. V erissimo para 

o calor excessivo do cHma, pnrn a uherciadc 

e riqnczn do sólo. 
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Mas, no passo que o calor tem umn ncção 
jndiscutivcl e que se deve lcvnr cm conta, não 
parece que sçja tão excessiva a ubcrcladc do 
~ólo e muito n1cnos que cllu se constilua r.in 
nm cmlinraço á civilisnção. Teuclo demons
traclo quanto cm exngcracla a iclén ela uher 
dadc do nosso sólo, o Sr. Sylvio Romero poudc 
dizer com razão: "Eu não contesto n fcrtili, 
<lade do sólo hrazilcíro, fôra um pnrncloxo. 

Contesto, porém, qne a ferti liclacle seja um 
prcdicnclo do Brazil como alguns querem, on 
seja maior aqu i cio <1uc por todo allinres". 

Com Bucklc, com Spencer, a fer tilida
de eleve mesmo ser .consiclerada uma elas con
clições priucipnes elas eivilisnções primitivas e 
para o Brazil o ponto está exaetamcme em sa

ber como n sua tão cleeantncln fcrtiliclnclc pode 
ficar ele liarmonin com a nusenein ele eivili

sn~fío <los nhorigencs. 

P arece mais foliz, e cu não teria duvida 
cm suhsercvel-n, a cloutrina elo Dr. Sylvio 

Ro1ncro para explicar, co1no o uosso atrazo, n 

psychologia cio b rasileiro. 
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"Os foctores a meu ver, diz elle, são pri• 

1nnrios 011 natunres, FiCcundarios ou ethnicos 

e terciarios 011 moraes. Os principaes duqu e!. 

les vem a ser - o calo,· excessivo, ajudado 

pelas secc<ts na rnnior parte do pniz; ns ch1tv<t., 
torrencines no vnlle <lo Amazonas, alem do 
intensisshno calor; a ·falta de grandes vi.a.s 

fluviaes 1rns provincins entre o S. Francisco e 

o P:irnhyhn; as febres de mau caracter, rei· 

nantes nn costa. O mais natural dos secunda· 

l'ios é - a incapacidade rcliitivn das trcs 1·nças 

que constituirnm a popu.lnção do pniz. Os ul· 

ti.mos, os foctores historicos chamados poli· 
tica, lcgiswção, usos, costumes, que são cffej. 
tos que depois actumn ·tambem como causas". 

III. Fei to nssim n pntte el e toclos os fo. 
ctores, discutamos como a incapacidndc cla~ 

r aças inferiores influiu no caracter da popu· 

lnrão mestiça, transformnnclo ou combinando 

em syntheses vru·iavcis os prcclicaclos trans• 

mittiilos peln herança. A escnln vai nqui do 

producto in tciramc11te innprovci tavcl e elege. 



AS R A Ç A S lI U M A N A s 183 

nerndo no prodncto valido e capaz de superior 
mnnifcstnçiío da nctiviilnde mental. A mesma 
escala deverá percorr er a responsabilidade 

moral e penal, desde a snn negação cm mn 

extremo, nté a nffirmaç1ío plena no extremo 
opposto, 

São nccordcs os melhores escriptorcs, 
pelo menos os que julgam n mnteria pelo lu<lo 
scienLifico, em tomar como cnracteristicns do 
brnzilciro, a falt a de energia physica e mo
ral, 11 npathia, n imprcvidencin. "Como typo 
sociologico, o povo brasileiro G apnthico, sem 

iniciativa, desanimado", diz o Dr. Sylvio Ro· 
mero. A indolencia da população mestiça é 
talvez um dos factos sohre o qual menos se 
discutirá no Brn~il, c não é menor o accorclo 
unnnimc cm attribnj]-a ii riqueza nntiva do 

sólo, que dispensa qualquer trabalho". 

O ultiI;10 cocligo pcn,il, feliz por ter com 

o consenso gemi encontrado nn indolcncia 
dos 1ncstiços umn manifest:1ção <la livre von

tade de níío querer trabalhar, correu pressu· 
roso, com o nrt. 399, cm auxilio desse prejuízo. 
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E para corrigir o vicio não descobriu de mc

füor se11iío alguns dins de prisão eellular e uma 

theorin de trabalho obrigntorio, <lestitui<la de 

to<ln e qualquer virtude pratica e eduentiva. 

A indolencia <l os nossos mestiços é um 

legudo dos seus maiores, que mais deve mcre• 

cer da arte de educar do que das repressões 

pennes. 
A indolencia dos nossos mestiços é um 

trabalho physico continuado e regular 110s sel

vagens tem II sua cxplicnção natural na phy

siologiu comparada das raças humanas, 

Ainda ha poucos unnos, o Sr. Dr. Ba
ptista ele Lacerda, com uma admiração um 

tanto ingcmrn, suppoz ter descoberto que, ao 
contrario do que ,aff_irrnam os via jantes e Cs· 

criptorcs, o índio hrazileiro não é -dotado de 

grundc for ça muscular. Dos seus estudos cly
numomctricos, tirava n justa i lJnçúo, que o 
indio não poderia substituir o negro como 
instrumen to ele trabalho; 11 sua producçíio 
seria clescontinun, necessi tando intervullos 

maiores de repouso. Deixarei em paz as con· 
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jccturas hypothetfoas do Dr. Lacerda a r es
peito cleste ponto. 

E11sina Spencer que já P erron hnvin cle
rnonstrnclo, com o <lynamometro em punh o, 

que os Tasmanios, . apczar ele mnn npparen
cin de grnn<le vigor, tinham 1J111ito ponea 

forçn muscular, e como elles os Papons, os 
Damarns, etc., que Burton, estudando preci
samente l'nças mnericuna s~ havia chegado a 

esta co11clusiío geral - que é muito fraca a 

força muscular dos selvagens. 

Este facto rcconlrncc duas cn usns prin
cipncs: n insnfficicncin el a nutrição clevicln n 

mna alimentação de má natureza e sempre 

incerta na vida selvagem, e principnlmcnte 
uma iusnfficicnein relativn dn innervnção. 

Spencer demoustra que é o systcma ner
voso e não o muscular, c1n qne o Dr. Lacerdn 

procurava a explicaçfio do phenomcno, que clã 
n medida do desenvolvimento da força myo· 

Lica; e ainda, que esta guarda u mn refação ifj .. 
rectn de clepcnclencia eom o estudo e o eles

envolv imento elas funcções ps)•cl1icas, ele sorte 
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que o menor desenvolvimento do cerebro do 
sclvngem explica snfficicutemcnte a suo fra• 
quezn physica. Se agora reffoctirmos <1uc, 
trausmiui<la esta cerebração ilisufficicnte nos 

seus clesccndentcs mestiços, estes, por cxigcu
cin da lucta pela exi~tencia toda intellcctunl 
dns civilisaçõcs superiores, tivermu necessi .. 
dnde ele nproveital,a priucipahnentc no sentido 
<ln int.elligellcia, havemos de comprehender 
por que os 111es tiços doa ~elvagcus süo cap:izc.s 
de intclligencin desenvolvida, mns são fracos, 
indolentes, imprevidentes. 

De 1itoductos tão abnstnrcl ndos, tfio des
pidos de sentimentos e de q u,.lidades rnoraes 
superiores, con10 são os qnc elle .n os ensina H 

conhecer, diz o Sr. Verissimo: "Pelo !aclo pu· 
ran1cnte. iutcllccurnl uüo 1rn duvi<la cp1e ga-

11lrnra1u. O facto j,í hoje incontestavcl da sn• 
periorídade intellectual no Brazíl, dos mcs ti· 
ços, cucontra na Alnazonín mais uma pro,1u. 

Não seria difficil mostrar que são mamelucos 
ou cnribocas os seus tcp1·escntnntes intcllc. 
ctuncs~ se a isso se não oppozesec. . . a ri<li~ 
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cuia vaidade dos 111esmos. Y oltando, porém, ii 

gcnl~ qne mnis dircctnmente l10S interessa, re· 

pctirci qne nella o desenvolvimento intelle

clnal é sem duvida muito superior ao do indio 

pnro". 

"A estas ohsctV(lÇÕes accrcscentorci uma 

reJlexiío, cscteve por sua ve1. o Dr. Ladislau 
Nello ( Revistct da. Expo.siçiio Anthropologica 

Brasileira, Rio de J aneiro, 1882), e é que 

cm relação aos mestiços or iundos da raça 

hrmica com a preta, rnostrnm-sc cllcs ordinn

rinmcntc mnis in tcJligcntcs que os mestiços 

resultantes da jnncção do sangue branco no 
sa ngue america no, ainda que menos rcflecti

dos, menos 111ethodicos, no que produzem, e 
se me é p~rmi tti ~o (Jizel·o, me!1os cquauiluc;". 

P oilc ser, porém, mnís completa a intcr

p retaçiío el a üuprev iclcncia c1ue revela a nossa 

população mestiça em r ude contraste com. o 
extremo opposto <los brancos, silicet dos por

tuguezcs, 1p1e, mesmo chegados polires, pnu

JlCrrimos no nosso p:iiz, no fim de pouco tc,u. 

po 8ão os seus grnnclcs cnpítalistos. 
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Como den1oustra Spencer, a imprcvi<lcn· 

eia, tão conhecida, dos selvagens, te1n a sua 

origem no estado emocional delles. A impre-. 

vi<lencia é nma conscqncncin <ln impctnosi

clndc relativa dos selvagens, est:lclo que muilo 

se approxima da acção reflexa de que pro

veio; é umn consccpiencia da carcncia 110 phc

nomcno psychico ela cl ctcl'minnçüo volunt aria, 

de cmoçõe3 superiores que refreiem e domi· 

ncin aa emoções simples. 

"Um dos traços cspcciacs do caracter 

primitivo, diz Spencer (Príncipes ele Socio

logie, Paris, 1886), descrevendo o homem 

primitivo emocional, o qual cm parte clcpcndo 

cl:i impulsividade, é a imprevidcncia, O de

sejo iinrnediato que tende a ohtcr para o agen

te a satisfação ele seus appetites on applausos 

cm troca de nm neto de generosiclacle de sua 
parte, exclue o temor dos males fntnros, não 

fazendo grnn<l c impressão na consciencia , o 

home111 n:io tem realu1c11 Lc motivo nlt;'ltm que 

o aguilhoe e o irnpilla ao esforço, a niio ser n 
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paixão cstouvatla e dcscuidosa q,lc o absorve 

em favor cio presente". 

Algumas paginas e :iccreseenta: ''O ca

racter cardeal <la impulsividade suppõc a pas· 
sngem suhita! quasi r.eflexa, <le uma paixão 

uuic:, á couducla <111e elJa produ7,: implica, 
pela allSencia de sentimentos oppostos que a 
consciencin se .compõe <le representações me

nos numerosas e mais simples ; importa que 
o ajustamento <las acções internas 5s acções 

ex1.ernus não leva cm consideração conse
queneias longiuljtHls; que esse aj ustmn ento não 

se estende tão longe no tempo e no esp,1ço, O 
1nesmo se <lá con1 a imprevidcncia que é o re

sultado dessa impulsividade : o desejo se di
rige ele um só golpe ao objccto que deve sa
lisfozcl-o; a imagiunçüo 1·cprescmta frnc:i

mcntc os rcsult.i<los sccun<l arios <ln satisfac

çiio <los desejos; nenhuma. ncccssida<,l,c lon· 
ginqun ve1n apresentar obj ecções". 

Esta analyse psychologica dá sem du
vida a cxplicaçfo inteira do caracter fodo
len te e imprevidente do mestiço hraaileiro cn· 
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paz de auingir, como aconteceu un Amazonia, 
onde. tão ao vivo 1101·0 pintn o Sr, José Vcris· 

simo, ás rnias <lc uma vcr<ladcirn <legra<l•1çüo 
moral. 

Do ponto de vista da psychologin cri ttú
nnl, este cxmnc, n que procurei <lar o <lesen· 

volvitncnlo que cll e requeria, tem valor e ap· 
plicaçóe5 incstimavcis. 

Ellc nos mostra c1uc no selvagem, <lc um 

fado , é rudimeutar aincfo, esboçado upe1ws o 
scntin1ento do direito de proprieclndc, e de 
outro lado, que a impnlsividnde, quasi auto· 

nrntismo reflexo, <lominn as suas acções. 

Nos dcn~oustrou ainda esse cxauic que 
este estado psychico pode ser tr:msmiuiclo por 
herança, quasi cm pureza e vjgor nativos: nos 

seus descendentes mestiços. 

Ora, corno estes es tados psychicos domi
nnm os crimes contra pessoas, tanto quanto 

os crimes contra propriedade, é intuitivo que 
por defei to de organisnção, por insnfficicnciu 
e cleshnrmonia <lo desenvolvimento physio
psyehologico, não só o .Uldio e o negro, nws 
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ainda os seus 1ncstiços dcvc111 ser 1ucnos rcs
ponsavcis do que os hraucos civilisados. 

Faltn-lhes a couseieneia plena do direito 
de proprie,la<lc. E " consciencia <lo direito é 

momento capital, elemento constitutivo da 

rprnlificação de criminalidade (Berncr, To
hias Barreto). 

Domina-os n impulsividade. E a impul
sividade, - seja pnthologiea por destruição 
morbida elo freio superior dos motivos psy
chicos de ordcw mais elevada, da s emoções 

nobres, seja congcuita e constitucional por 
falta on por insuffieiencia do clcseovolvi
rncnto desse freio -, é sempre n mesma e 

tem o mesmo alcance. Em ambos os casos elln 
m:mtem dominnda a livre dclernúnação vo

luntaria e destroe pela base toda e qua lquer 
respomabiliclnde que se funde na liberdade do 

querer. 

IV. As objecyões que se possam le,·,1n

tur contl"a este modo de ju lgar carecem exa· 

minadas desde já. Com appareneias ele fnucln, 
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mento, se poderia por exemplo objcctar á ex

plicação da imprevidcncin dos mestiços por 

uma herança da impnlsividade selva;;em, a 

npntllia tantas ·vezes observada, e tão salien~ 

tada no caracter elo mestiço pelo Sr. V eris

simo. 

No ent anto, a explieaçiio natural do phe

nomeno dcstroc estn conttmlicção npparentc, 

pois a apatbia constitue manifestação de um 

vicio organico, conslituciorrnl, que, como a 

impulsividade, poderia ser transmittido por 

herança. A apathia já ti1ú1a sido observada 

nos proprios índios americanos e <lella poude 

dizer Spencer: " Pode bem ser que se ns raças 

nmericanns não se mostraiu promptns a agir 

no primeiro impulso, proYenlra esse defeito de 

uma inercia constitucional. Hn cutrc nós pcs• 

sons cuja igualdade habitual de humor pro, 

vem ilc uma falta ile vi talidade; siío pessoas 

senll-ucordadít s e as emoções que .:1s irrit:i 

ções produzem uellas leem menos intensidade 

do que nos outros". 
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Assim, a apathia dos mamelucos, que 

bem poUc ser o fruto dn constituição orgrt· 

nicn do mestiço, trnhindo o ,•icio degcncrati
l'O iJo CJ'W?),1mt~nto, JDml1rm ppJfa .sr.r pcr.fcj. 

lamente um Jcgndo hcrecli tario. 

No en tan to, Spencer salienta hem que 

essas rnçns, ordinariamente impossiveis, po

dem entrar cm 11111 furor exagerado por mo

tivos insiguificnntcs ou futeis. 

O sr. Vcrissimo consigna n rcs11cito elos 

mc:; tiços umn observação identicn, que teu ho 

muito n pei to salicni,u· ;lqui, porque cll n nl

test;i cm favor da procer]encin h erc<litaria e 

consti tucionnl que ntt rihuo .', <lcgencraç?io elos 

lllC!:liços contra as cxplicuçõcs que <lo facto 

procura dar es te autor. 

HQ seu carnctcr (do mamel uco), diz elle, 

carece nhsolu Lmucnte de vigor, e como o cn

r:1cter nã o é t alvez sinão o conjuncto das for

ç,·:s mor,1cs t}o intJ.frjcJuo, ,1ppHcad.is ao bem 

ou ao mal, pode-se dizer, sem nrriscar um 

clobio: qu e é possivcl nõo mereçam, que são 
ele bôa índole, e ele i nstinctos pacíficos. Ou 

13 - ~ . U~M.0.~• I 
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seju ver<ladcirn a nossa thcorin - e então 5e· 

rfan1 uegntívas uquellas virtudes -, ou te· 

11hnm cllcs, com effeito, o c1ue nfio creio, na· 

tnral e fundada aversão aos actos crim..inoaos, 

o que é eerlo é que taes :-t etos niío são porven· 
turn tão frequentes nc.sta região iuteirmnente 

dominada por clles, como cm ou tras elo impc· 

rio. Nota-se, porém,, que os poucos numero· 

sos crimes por elles commettitlos - refiro
me <t c:rim,cs contra pesso as - são gerolmentc 
revestidos de circumsta,tcias crucis em, c1uc 
sente-se a influencict ata vic<t ,lo sclvogem.". 

V. Se m e pocle objeetor niud n que este 

estaclo ele clcgradaçíío dos mcs liços, quanclo 

fosse verdad eiro da Anwzo11iíl, constiluiriu 

cm todo c,1so uma excep~ão 11 0 paiz. E isto 
cm primcjro 1ugm: ten<lcrin n provm· que 

cousas outra. fórn do mestiçamento influi· 

ram nesse processo de dcgcnernção, e em se
gundo, q ue esta execpção toda local cm rigor 

não dcvcrin influir pnra se nbrfr 11 0 codigo 

uma attcuuantc gern l ao priucipio da rcspon

s11hilidndc penal. 
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Sou o priinciro a convir em que re«l· 

mente n população mestiça da Anrnzon.ia deve 

constituir umn cxccpção no pniz, pois não sc.i 

se de outl'a se poderia avançar o severo juiio 
que n seu respeito emittiu um escriptor do 

merecimen to do Sr. Veríssi mo. 

HE o que lrn n fazer purn arrancar as 
rnçns eruznel ns elo Pará no nbntimento cm que 

juzem? inqueriu o autor referido. Pemn

mos que n ndn. Esmagai-as sob 11 pressão 

enorme de umn grande immigração, ele uma 

raçn vigorosa que nessa lncta pela existcncin 

ele que falia Darwin as nnuiquile nssimilan· 

do·us, parece•nos a unicn cousa ca paz <lc ser 

util a estn pl'Ovincia. E ai elella se assim não 
ÍÔl" !H 

Posteriormente moclificon ell c snn opÍ· 

nitto sobre o nproveitmncn to possivcl dns rn· 

ças cruzadns, mns isso sem prejuizo dn strn 

opinião sobre o estudo d e clegraclação dellns. 

No cntantoJ é precisamen te este carnctcr 

de cxccpção que mnis confirmu a meu ver " 
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proccdcncia hereditari.i, a inf1ue11cia do mes· 
tiçnn1ento nessa degeneração. 

Cnusas mnltiplns, bem o creio, colltiho• 

raiu nessa obrn ~ o akoolis1no, a licen(]a, í.\S 

emanações miasmaticas, n inadaptação do ele, 
1ncnto hrauco aos cHm.ns torridos, con10 o pro· 

vou con1 cloqucncía o míscravc1 cstndo de de· 
gencraçüo dos porluguczes nn 1\Ia]asia. 

i\'Ias esses factores actunrain e actnmn, 

uns cm toda a extensão do paiz e oult:os e111 

qrrnsi toda, e só alli 110 Par.í e Amazonas a 
clcgradaçiio do mestiço attingiu o grão clc,cri· 

pto pelo Sr. V crissimo. Porque, senão por<Ju" 
:1ctuahuc11te predomina alli 110 mestiçamento 

o menos aprovcitavcl dos nossos elem~mos 
ct hnicos, o indio? 

VI. Afastada a parte da objccção que 

se refere á intervençiío <lo codigo e crue será 
tomada cm consideração 11a proximn confc~ 
rcncia , o seu exume nos lcvn ao Uo 1uestiç.1-
me11to no resto do paiz e sob as snns oulras 

fórmns. 
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A excepção da populuçõo mestiça da 

Amazonin consiste menos em umn difforença 

substancial, do <\lle cm diífcrença de intensi
dade ou de gdo. 

A ind olcncia, a apathin, n impreviden

cia, todos os mãos ·predicados que o Sr. Verís
s imo descobre e npontn n o mameluco pará

cnse, :focilmcnte J>O<l.e1n ser ltesrohetlos nos 

m estiços de toilo o piliz. 

A ,lifferença em favor dos outros mes

tiços hrazileiros está na maior capacidade 1Ic]. 

les par.1 n. civilis~ção, ua cilucahilidade maior 

c1c 11ue dão provas, e que muito attcnua as 

suas más qualidades. 

Os 1uestiços do negro, as diversas -e.spc

cics de n111btos, ,são jncontcstavclmentc muito 

superiores pela intclligcncin aos ou tros mes

tiços elo paiz. Temos tido homens de gcnnde 

ta]cuto1 de merccjn1cnto incontcstnvc] n5o só 
qu~si bl'~u,cos, n,as ;.\\lu.la u\esti<;os quasi ne

gros. Neste particular, me parece razonvcl 

consi<lcrlir os mestiços que tendem a ·voltar 

n qualquer <las raças purns, quer a branco 
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principalmente, quer mesmo a negra, como 
muito snpel'im·cs aos verdadeiros mulatos, de 

primeiro ou segundo sangue. 

Parece que é nestes ultimas prccismncntc 

que mnis scnsivc1 se torna o <lcsec1uilihrio do 
mestiço e que o c111c cllcs ganham cm iutclli
gcncia perdem cn1 energia e n1csmo cm mora

licladc. O desequilíbrio entre as faeulclades in
telleet11aes e as affectivas dos degéucrados, o 

desenvolvimento exagcr:tdo de nm.ls c1n de

trimento elas outras teem perfeito simile 11esrn 

melhoria da iutelligencia dos mestiços com 

uma imperfciçiío tão sensível das qualidades 
moraes, affcetivas, que dclles exigia a civili

saçíío que lhes foi imposta. E esta observação 
estreita ainda mais a analogia que descubro 
entre o estado mental dos degenerados supe

riores e certas manifestações cspirituacs dos 

1nestiços. Nestes casos con10 que se revela cm 

toda a sua plenitndc, cm toda a sua brntali
dade, o confliero que se trava entre qn:olicla

des psyehicas, entre condições physieas e phy· 
siologicns mui to desigu~cs ele <luas raç:1s tiio 
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dcssc1nclhnntcs, e que a transmissão h crcdi

laria fundiu cm producto mestiço rcsult,mtc 
dn 11nião ou cruz:11ncnto cle1las. 

A sensualidade elo negro pode altin~ir 
então :is rains qnasi d ns perversões sexuacs 

morbidas, A excitação gencsica <ln classic<t 
muluw hra,,ilcira não pódc dcbrnr de ser con
siclcra<la nm typo anormal, 

"Nunca se frizo u hnstan te, diz o Sr. José 
Veríssimo (A educação nacional, Pará, 
1890), a dcprnvada influencia deste earaclc

rist ico typo hrasilciro, a mulata, no amollc
cimen to do nosso carac ter. ªEsse fermento 

do aphroclisismo pntricio", como lhe chama o 

Sr. Sylvio Romero, foi um dissolvente dn 
nossa virHidaclc physica e moral. A poesia po
pulnr brasileira nol-a moslra, com insistente 

preoccupnção aprfo;:onacla, cm toda a iforçn 

dos seus altractivos e da sua influencia . O 
povo amoroso se não f utig;a em celebrar-lhe, 

nnrnn nota lubrica, os encantos~ qu e elle es

miuça, numa soffrcg uicl ão ele desejos ardeu· 

Les. Cnnta-lhe a ,•o1npin~ a nwgin, .n luxuriu, 
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os feitiços, a facciricc , os dengues, os quin· 
dins, co1no cUe diz na suu linguagem piégm•, 

desejosa , sensual." 

Qunndo, porém, o pro<lncto mestiço tende 

a voltur n umn dns raças puras~ esse cquili

hrío iustavel tende por sun vez a melhorar ~ 
como qne as hons qualidades encontram uma 
hase mnis solida para ns suas manifcstaçõ.es. 

Em npoio desta ntlnha opiniâo encontro 

nos autores observações divcrs,1 s. 

"Notei até por vezes, diz o Dr. Ladisláo 
Nc1to, <J tJe nas fnmiHns mestiças <ln pl'imrira 

categoria (brnnco e negro), em que os cara
cteres africanos <lcnnncinm-se em 1nrmifcstn

ção atavicn, num certo inclivicluo, mais do que 
cm seus irmãos ou primos, <lá-se o interes

sante phenomeno de ser aquelle individuo o 
mais intelligentc representante da familia, oll 
ele se encontrar na sua indíviclnnlidacle qu;d. 
quer aplidí'ío ·nrtistica , ~mnginação n1ais :nr
dcn tc, uma, sequer, nwis viva e mais prompt:l 

percepção. Feliz e proviclencial compeusnção 
para ~1 victimn do ntavis111,o, que Jnnis o é <los 
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despeitos ,le sens proprios pais e irmãos, cujas 
prctenções mnis ou menos infundadas n uma 

hrnnc:nrn: ás vezes cluvidosn, for::im por nqucl~ 
le natural pheuomeno inteiramente hnrlndas". 

O Dr. Couto de Magalhães, por sen 
turno, diz dos mmuclucos: "Sahe-sc hoje que 
o melhor mestiço é aquelle que resultar do 
tronco branco, no qual se haja infiltrado um 
quinto de sangue indígena". 

VII. Destes dous principias funda-
1ncntaes, - n {rnrança pela largn transmissão 
elos caractct·es das raças inferiores a que d:i 

Jogar, e o mestiçamento, pelo desequilíbrio ou 
antes pelo cqnilihrio mental instavel 11ue acar

reta -, decorre, me parece, a Cl<plicação facil 
e natural ela uossa psychologia de povo mes
tiço. Por sua vez, dão elles taruhcm a expli

cação mais rnzoavcl de certas fórmas da cri
minalidade crioula. 

Estão neste caso os chamados attentaclos 
de raça, cm c1ue exercem poderosa influencia 
o des11cito, a nninwclve1·são, o od.io contra m:. 
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rn\;-OS superiores ou dornina<lorns por cuusa 

<lo tlcspt·ezo de que são ou se suppõcm objecto 

as r11çns infcdol"es ou domjnadns. 

Os prcjuizos de raça, de casta, de côr, 

clc.1 i11Hucw 1wr dous mudos flis tinclos; m1 

~limcntnnilo o oU io <las raças opprimidns con· 

tras as '1omjnndoras; on cre:-111.do no seio rncs

ino das raçns dominadas castas i;ivacs e ran

corosas: em qnc cada qu::i l mais se csforçn por 

imitar oll parecer pertencer ~í rnça dombrnntc. 

Orgéns v.ê no prejuizo de côr, de casta: 

etc., um phcnomeno n atural, mn a affihi<la<le 

etlmicn, destinada a velar pela purcz,, ,las 
raças. 

l\'Ias es tn opinião, sobre não ~e conciiinr 

com os lnrgos .w cstiçmueu tos l1istorico& de 

que cllc 1ncsmo cit n exemplos, dei~n sem ex· 

J)licação a p rcforcncia, on · tcn<lencia a cruz,u· 

com as raças superiores, que tanto preoccupa 

ns custas~ as ruças inferiores. 

E sln nnimosidnde .1:c1ativnmcntc mais S(': 

fa·,. zcn\ir ~ se tornn nolnàn e snl icn tc no nosso 
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pé!ÍZ cnlrc os mestiços e as r,1ç11s inferiores, e 

l )OS mestiços entre si, 

O Dr. Anselmo ela Fonseca dú conta <lo 
fac LO l1os segu intes termos: ~~, ele ohserv:1 , 

çiio que 110 Ilrasil1 como cm todos os p;1facJ:i 

onde existiu a escravidão africana, os homm1s 
livres, 11retos ou de côr, são geralmente os 
priucipaes mlvcrs.i.tios dos escravos: os que 
nrnis advogam os interesses <la escravidão 
contra a libcrdarle, os ultirnos com cuja sym· 
pnthin podem contnr os míseros que hoje são 
captivos.'' 

De um ruestiço, dos mais distinctos pro· 
fesso rcs <lesta faeul<ladc, conta-se c111e costu· 

mava jnstifíc:ir a sua frnnca hostili<ln<le aos 

negros e mes1iç9s caudi<fatos ao diploma de 
m edico 0 11 a alguma d,1s cadcir:ts do profcs

sorn<lo, declal'a11<lo que - ele negros na escol;, 

bastava ellc -. 

Seja influencia ela nossa origem portu· 

g11cz11, por força da tendencin elos iberos n 

crnznr com ns rn ç:1s inferiores; seja virtude 
especial ela nossa população brnncn, no CJU C 
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não creio ; ou seja finulmente mai.s uma in

fluencia do cnrncler do povo hrnzileiro, indo

lente, apathico, incapaz de pai;(Õcs fol'lcs, o 
certo é que os prcjuizos Jc côr1 que certa• 

mente existem entre n ós, são pouco npurn<los 

e intolerantes da parte da raça bran ca. E m 

todo o caso! mui to menos do qne dizem ser 

n ,1 America do Norlc. 

Como espccimens da influencia deste 

prejuízo na criminalidade <lo pniz, os :lnIHIC 3 

dn escr avidão regi::-tr am numerosos exemplos. 

Enumera o Dr. Fonseca, n~ sua obra! 

uma série de crimes rcvoltnntes cont ra os es

cravos, co nnnelli<los por ~cgros, ou 1nul~tos, 
e nffirma que dos indiviclnos que n o paiz ser· 

viam <lc algozes aos cscrnvos, - feitores: ca

pitücs de multo: corre tores de escravos: -

<l ons terços pelo menos eram negros ou mes

tiços. 

Como Ruy Barbosa, o Dr. Fonseca ado

pla a explicação de Vfotor Hugo, par.1 quem 

era esse procedimen to <lcvido a q ue '~ taes in

dividuas acreditam q ue, odiando a raça afri-
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cana, aju<lnnUo a pcrseguil-.1, parecerá R to
dos que elles niio Icem o snngue della, nem 
lhe síio ligados por laço algmn". 

Qualquer que tivesse sido, a seu tempo, 

o valor educativo e moralisador clcstn explica

çiio, não acredito · qne ella possa pretender as 
honras de uma interpretação completa e rigo

ros:uuentc scientifica. Compreheudc-sc ma l 

que a U1sania da vaidade, de uma simples vai

dade bnnnl e governavcl, podesse attingir, as
sin1 eu1 nrnssa, a unrn raç:1 inteira, e no mes

mo tempo revelar,se tão intensa e firme a 

ponto ele não recuar deantc Jc crimes verda

cleir:unentc ntrozcs. Sente-se que esse proce

der deve ter raizes 1nnis profundas e 1rntu
raes que O just.i fiqucm, que O tOtllClll menos 

repugnante e que o representem como sendo 
o fructo de umn tendencia psyebicn menos 
modificavcl e voluntaria , isto é, livre, do que 
se parece querer admittir naquella explieaçíio. 

A plwse cio desenvolvimento sociologico 
cu1 que se ncham :ia raças negras dá explic.1-

çiio sufficiente da tolerancia, da falta de re-
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pugnuncin <los negros, pe1n escravidão dos 
scns irmãos. 

E' hoje ponto incontestc que, na vida dos 
povos, a institniçiío da cscruvidiio é um phc
noincno nntnrnt, qnc mnrca u111 certo p~riodo 

ou ·phnse da sua evolução social. 

"Etil quasi toda n parle da Africa c111c 
nos occupa, <liz Abel Havclncquc, a cscrnvi
clão é uma instituiçâo social, não són1e11tc nc

ccita, mas niudu consiclcrcrda 11crfcitamen tc 
uuturnl e indispcnsavcl. . . Eu conheci cm 

fü1ffüca, diz SancJ.erval, o velho rei Snngou
nê. Qunudo cu o vi, o 1nonarchn dccalüdo 

estava acompanhado de trcs senhores <ln sun 
cx-côr lc. Sango uné j,i não lCIJl illusõcE; cllc 
cstú convencido, e o diz da melhor vontad~, 

qu e c1 suppressão <ln escr.n·irlú o arruinou par.a 

sempre a ortlcni socinl. E, notemol-o, a opi
niíio do velho rei não é sómente a convicção 
clns clnsses clkigcntcs, ê igua]mentc u elo re

banho servil e dos infelizes que são viclimas 
cln ch·fljsnçiío do scn pniz. E' nssiiu qttc; 

con10 vimos aci ma, ns proptias nutlhctcs, cs-
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pccic de semi-escravas, <1cha1n legitima e jmta 

a snn sorte. O cscrnvo, c1uc se liberta, se 

possue :ilgum pcculio, tem como primeiro cui
dado coutpr:tr escravos por sun vez". 

PnrH o negro, co,no parn seus n1cstiços 
<JUC rlellcs reccbernm, on hcnlar,un um senti· 

1ucnto idcntico, nadn, p ortnnto, mais nntural 

do 11ne n lcgitimid11dc dn cscravidiío. 

Onde a intcrvcnçiío clu vaidade se torna 

Hcccitavcl, é nu cxplicnção dos mãos 1r;1la· 

mcu los, dos crimes commelti<los por cllcs 
coulra os cscr:wisados. M as esta vnidade é 
.i incln unt phcnomc110 natur1tI, iuhcrcntc uws-
11,0 ú organisaçiío infantil desses indivíduos. 

E' clla aí uda lllll cstadio do descnvolvimcnlo 

emocionnl dos p_ovos e urnrea n trnnsiçiio ,los 

sentimentos cgoisticos pnrn os sentimentos 

nltruisticos. "Antes que os scuthnentos que 

procnnun a sna sntisfação 1in felicidade ele 

outrc1n cxistan1 et11 gtó.os variavcis, diz 
Spencer, outros scntimcutos que cncontrmn a 

sua satisfação nu arlmir nçiío que se impira ao 
proximo existem cm grãos considcrnvcis. Os 
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p1·oprios animnes mostram prnzcr cm se vc1· 

applaudidos, e no homem " vida soci,il abre 
desde muito cedo e amplia esta fonte ele pro· 
zcr. Por maior que seja n vaidade cio homem 
civilisado, n do homem niio civilisa<lo a cxcc· 

de muito". E Spencer moslra '!llC esta vai
claile J1ão se limita aos enfeites e ostentações 
àa 1nodn, mas tem ainda poderosa influenciá 

na conductu dos povos selvagens e barbaros. 

Crimes 1nes1no tc1n a sua origem nas cxigen

cias de uma vaidade, c1ne chega a ponto de 
abafar a voz do sangue, dando Jogar a infan• 
ticidios de meninas, 110s povos cm que o n1nor 

da ostentnção tornn exorbitantes as <lcspezns 

do casamento. 

A objceçiío mais séria qnc se poderia le
van tar contra a legitimidade clcstn in terpre

tação é n da cxisteneia de mestiços abolicio
nistas e de negros e mestiços dotados cios 

mais nobres sentimentos ~1Itrufatns. Esta ch·

cumslnncia, porém, no cnvez de invalidnr: 
mais complcla e yerd aclcira Lornn <1 regra cs

tahelecida. Descle r1 1te os clcfcitos apontados 
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são defeitos nnturncs, conscqucncia <lo estado 

ou 1>hasc do dcseuvolvimcnlo de uuw raça, 

seria aLsunlo pretender que só nos negros e 

nos 1\\C$Liços se não pos:,am ohscrv:.,t essas 

naturezas exccpcionacs e privilegiadas que 

couset,'ltem preceder de muito tempo n lDílsrn 

dn sun raça no apcdciçoamcnto moral e in· 
tc llect1.1aJ. Ern tocl:is as raças hnnia11.u;, em 

todos os povos o facto tem sido observado, e 

não serfio o 11egro e os mestiços que hão <lc 

:ihrir uma cxcc.pção ii rcgrn. Isto; !.fUô.111do 

n fio se queira contur c111 favor <lo mestiço com 

n t ransmissão das qualidades 111culncs tla r.:11,;a 

superior. 

VIlI. No entanto, é de todo impossi· 

vel precis:ir: cstahclccer 1cis fataes e invaria

veis á transmis8fio hercditnria dos caracteres 

Iltnvicos aos incstiços. E esta circumstanclo 

complica sobremodo a ta refa elo peri to nos 

cxnmcs 1ncdico-psychologicos. l\icsmo nos 

mest iços mn js disfar çados, naqucllcs cm que 

o prcdominio dos cnrnctcrcs tla r,1ça superior 

H- r:, II IUMJ.,i.u 
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parece definitiva e solidamente firmado~ m.io 

é impossível rcvc1ar-sc <l c um mom ento p:un 

outro o fündo atavico do selvagem. 

Requerem particular e séd n meditação 

por parte ,lo psychologo, do mccli co-legisLa, as 
curiosas observações uo St. Ladishio Nctto 

sol,rc este ponto. 

"E' pela época da puberdade, diz clle 
(Do atavismo, Revista ela Exposi ção ,mthro

pologicnL que em ger~ l mais claro ~e m;1,ni

fcs~am ·os syn;p lomas 11tavicos nas pcssons 

mestiças, muitas vezes já de côr perfeitamente 

braueu, e tendo o snugL ,c africano cm adian tn

tliss íma <liminuiçíto nas veias. 

"Neste caso toda a constituição elo indi· 

, ·iduo so_ffrc nolavcl alternçiio; além ela pi· 

gmcnlação pronunciada nas regiões a que 

aci 11rn me referi (uctividndc hucc:iJ! mHcosa <ln 
arcada alvcol:ir, das palpcbras, dos labios, nn· 
rinas, tecido ccllulnr cln base da unha) e que 

so estende aos nrn mcHóes e nos orgfios repro

ductorcs ele nmLos os sexos, uot:t-sc o dcscn 

volvimcuto <lo mcnto~ o appa rccirncn to do 
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chei ro acre e 1rnuscabuudo da u·auspirnção 

11xillar, denominado catinga, o cncrespan1en
to do cabcllo, o colorido mais vigoroso de toda 

a pellc, e quasi sempre uma tal ou qual rlimi• 

nuiçüo cio proprio ,mgulo facial. 

"A toclas cst.is modificações accresce 
pronunciada indolencia, apnthia excessiva e 

profunda abst racçíio, ou antes umn inacçiio 

iutcllcctual, que lembra muito pnrticulnrmen
te a cstupi<la inaptidão <lo negro. A esse aba
timento, entre tanto, nntcpõc-sc um quer que 

scj11 de· 1uhrico, e um como clcsnhrocbar pn· 
jante de bruta sensnali<la<le, a qne só podem 

contrapôr cfficieutc dique os li ames dn mnis 

,•igorosa educação 1noraI. 

"'Felizmente, este que cu chama1·ei cstil· 

do morbiclo tc·m cphcmcrn duração: todos os 

phcnontcnos que o acornpaub.im vão-se aos 

poneos moclificando, e, Oll lotnlmcnte desnp
pnreccm, ou deix.:tnt npen::is vislumhrc de ~ua 
pass~gem no organismo. 

'~Assim é que cm muitos indivíduos~ que 

nrnuifcst.:zrmu entre os quatorze e clczcscis 
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anuos quasi todos estes in<licios atavi:cos, 

vêmol-os clesa pparcccrem depois de viutc nn· 
uos, inclusive o ~propdo encrespamento e ns~ 

pereza do cahcHo, nn nrni or pnrte dos cnsos 

tenaz e tíio t ebe!cle cnracleristico ela origem 
africana". 

Approxhnando destas ns considernçõcs do 
insigne psyc:hiatra a!lewão, Krafft-Ebing, so· 
hre o valor legal da puberd ade, muis de geito 

vos hahilitnrci a jn]gar da sua importancia e 

porquanto complicam-se ellas pela adjuncção 
do momento ele raça. 

"O codigo ( allemão) inspirou-se com fc. 
licidade, diz cllc (La responsabilitcí criminale, 
etc.), quando fixou o principio da responsn
hilidadc absoluta nos 18 annos, porque só 
nesta idade a maturidade sexual ,; completa, 

e se sabe bem como o período de <lcsenvoh·i
mcnto se acompanha de alterações do caracter 
e de perturbações intcllcctunes que facilmente 

pnssam dcsperccbidus. De facto, as íuucções 
do sys tema nervoso cm gem i e as do ccrcbro 

em 1>articu1nr são neccssarimuentc influencia-
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das pelo appnrccimcnto de novas fiwcções cm 
orgúos que até então se achavam cm repouso. 

l\Icsmo no csta<lo normal, o <lescnvolvimento 
<la puber<la<le se acompanha <lc transforma
ções <)e sentimento e de urna metmnorphosc 
completa <lo indivi<lno com tcn<lcucia ao ro

mantico <livagar da iinéiginação, a nspiraçõcs 

sentimcntacs ou acções melaucolicas e hypo
comlriacas. Se a es tes phenomenos physiolo

gicos <lo desenvolvimento normal se addicio
nnm, ou uma predisposição hcre<litarirt n 

pcr t1irbações psychica$, . ou excessos sc,maca 

como o onanismo, ou uevroscs como a hysteria~ 

a chlorosc: a anemia, ou c1n.fim pcrLurhnção 

da menstruação, a mod ificação do caracter 

pode adquirir umn intensidade morbidu e as

sociar-se a nllucin,ações, nncia prccordial on 

nosralgia, impcllir a netos culposos e até a 
crimes. O crime de inccndio é espcciuhnen te 
frcqucnti ssimo nestas condições, porque facil 

lorna•sc á crinuçzi commcttel .o". 

Mas é impossível desconhecer, mesmo 

com limitada pratica de exumes medico-
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psychologicos, n importancin extraordinaria 
<lesto ohservaçiio. 

O verniz de civilisação, iá de si tão fra. 
gil, que nas rnçns superiores cobre e c1ornina 

n orgauisnçiio ,an t01nntica e instinctiva~ fica 

reduzido a nadn nos mestiços, se nlé1n do seu 

desequilibr io de orga11isnçã-0 scinprc possivel , 

deve o medico alteuder :í possihili dadc destas 

truusmíssõ cs atnvicns transitorias. E como 

desprezai-as? Se no exame psychologieo ele 

um nlien~1<lo é ele regra submetler a rigo~oso 

i1n1cntario :1s qualidades e taras dos seus 

maiores, no in tuito de descobrir c1n longin

quos antepassados o veio da deterioruçíio 

mental, porque havemos ele desconhecer e des

prezar as leis el a hcredí tnriecb cl c, qunuào te

mos á mão 11a psychologia elos ascend entes ;1 

cxplic.içfo 1i:1tur.1] do estaclo mcl!tnl dQs mes• 

tiços? 

L-X. Chegando ao term o desta analyse, 

vêcle bem, senhores, que àc duas ordens <lis
tinctns siío os direitos a uwu respons;ibilidude 
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attcnnada c1nc a maioria <la populnçiio brnzi· 

leira p oclc tlispmar ,, r cz>ressiío JJcnal. Unw 

de 11atntcza 1no1·biclo, on :morrnal~ conncx:i 
com ,1 influencia dcge11 crativa que sobre frac

ções <lclla puderam exercer causas mnhiplas, 

1\ frente das c1unes colloquei o c:ruiamcnto 

e11tte tU~<\$ 11111ito dcssemelhantcs. Os ll1CS· 
liços da Amnzonia são o seu tipo. Outra de 

ordem na tural, clcpendcnte da desigualcla<l~ 

Lio-sociologica das raças que a compõem. 

Aqui melhor fôra dizer que antes existe uma 

rcspomabilidade moral diversa cfaquella que 

se exig~ dessas raças~ do que~ que existam 
cm rigo r causas de vudncleira irrcsponsabili

cl.ide penal. Os índios e os 11egros s5o os 

rcpreseutant cs desta cntegorjn, 

D os mestiços, cu não pretendo certa

mente qlle seja,n todos irresponsavcis. Tanto 

importaria affirnrnr q ne ,iío todos degenc

ra<l<1s. 

l\Io s nc redito e affirmo <fUC n criminnli

tlnde no 1J1esli ço brnzilciro é, como todas ns 

outtns manifestações congcuel'cs~ scjant hio, 
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logicas ou sociologicns, de fnndo degenerativo 
e ligada ás n1ás condiçõe.; nnthropologicas <lo 

mestiçamento no Brnúl. 

Entendo que se podem uistribuir os me;;. 

liços por \res grupos dístínctos. 

Ptimciro, o <los 1nestiços superiores, que 
ou pela predominancia da rnça civilisada trn 

sua orgauisação hel'cd ilntfo., on por uma com.

binação mcnt:tl feliz, de accordo com n escola 
classica, devem ser julgados perfeitamente 

cquiliLra<los e plenamente responsnvcis. 

Scgunclo, Q dos mestiços evidentemente 
degcn er;1dos, que, cn1 \'ittucle <lc ~~anomalias 

<lc sua organisação physica, 11cm como ,le suas 
foculdudes intcllec\uacs e moraes", devem ser 
cons\dctados, na phrnsc de J\Iorcl, "tristes 

representan tes de variedades doentias da cs· 

pecie". Estes, como já nHirmnv<-1 o enlinentr. 

psychfatrn, "niío podem ser consitlcra<los co1no 

casos dessas molcstias ordinarins r1uc leem a 

sua pantlcéa 11:is 0Ifici 1rns p]rnrmnccuticns1 

nem co1no n expressão de um,1 dessas tendeu~ 

cins 1>errersas cujo castigo se nchn fhrn<lo uns 
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disposi~ões penaes de nossos codígos judicia
d os". Den tre ellcs, uns devem ser total, 

outros ptfrcinlrnentc irresponsaveis. 

Terceiro, finalmente a dos mestiços com• 

muns, productos socia]mcntc aprovcitnvcis, 

snperiores ás 1·aças selvagens de c1ue provfo. 
ram, mas c1uc, já pelas quali,ladcs herdadas 

dcs,as raçns, já pelo dcsequi librio mcnrnl que 

nellcs operou o ctuz.mueuto~ uão são equi}ln· 
ravcis ~ís i:a~ns superiores e achmn-se c1n Ítn· 

n\lncucia co)1s\"antc de c01mnettcr acções anti

sociaes nc que não podem ser pl~namcntc 

respo11saveis. Sfio casos todos de responsabi· 

liµnde attcmrnda. 



CAPITULO VII 

A DEFESA SOCIAL NO BRAZIL 

SuiHMMtJO - .Co.usns de i rrc'!.pons.1bili1h1lc no ílrnzil ; sua 

iut!ncnch1 no c:xtrc1u:1 ccncr:1lis11ção Jlo:;~ h·cl J:1 iuitm· 
uí1hul c, luco11vc nic111cs ria t1UJfl u101Jific:1t11o }):1 rci:tl 

cl11 coJigil p:1ru con icil·o; 11 cccssial :ulc 111: iuua ccfonu,, 
r:itlica l, Dcfoilos íuudJtm!Hlncg da nos3oa \-c t;islnçí10 pc. 
1,al : ~ tml\fa<l <! Jo codigo. Mc1wrt,l:ulc. Du:i licluilc <l:i. 
lllilg)str~tu ra; seus il\co1wcnicntcs. O J1iry un ors:r· 
11brnç5o juJiciarin do csl:1 <lo tl:t fü1.f1ia. Eífcírns dcsas
tM:iOS d,1 rcdusõo úos mcllOres u:i pcnikndndn d-!ElC 
Es tatlo, A phtrai itfaJI! d11 leti~bsiío )lcnnl no llt:i~il; 
np1io1·l1midatlc 1bs tcíoYnms J ,1 cscob i.:ri111i11:ilis1ca 1111 , 
Fith::1, 

I. A conclusão pm·.idoxal ,1 ciuc cheguei 

nn ultima conferencia é el e um dgor logico 

lncliscutivel. 

Elln se comprclrnnilc. A civilisação 

nryana cs\Íl rcp rcsentndn iio Brnzil por mnn 
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fraca minoria ela raça brnnca n qu em fi cou 
o encargo de ddendel-:,, não só contra os 

actos nnli•socine.: - os crimes - <los seus 

proprios representantes, co1no nindn contra 

os actos :n1tí·:::ocincs <las rnças inferiores, sC· 
jain estes verdadeiros cr imes no conceito ,lcs

sns 1.·aças: scjmu ao contrario manifestações 

do coníl icto, da lucta pela cxis tcncia cu trc ,, 

civilis,ição stt pcrior da raça lJ tauca e os cs• 

Loços de dvilisagiío das ,·açns cOIHJUÍstadns. 
Olt suhmettida,. 

Er", portanto, nAturnl cruc o legislndor 

Lrnzileiro confundisse todos esses netos sob a 

ruhtica geral de - crimes -; e os .submcl· 

lesse nos meios de rcprcss?io, que~ .a seu juizo, 

dcvimu g:'lrmitir :1 ordem soci:11 sobre que re· 

pousava " civilisnção que cllc tinha cm ,~sta 

defender. 

P ,ir:1 abranger, porém, em uma formul.i 

nuica actos anti•soc-iaes tão cliíforentes, fa. 
zia-se mister ljUC o conceito fondamental da 

reprcssiio fosse s()htctndo bastante cou1prc

hcusivo e gcnera lisaclc,. Deste gcito, se al· 
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gum dia se viesse n de1nonstL·nr que o criterjo 
escolhido tinha si<lo falso, ou mesmo apenas 
insufficicntc, os atriques dirigidos con lra a 

sua legitimidade deveriam parecer trazer como 
conscqneucia incvi tavel o compro1nisso, on r

anniquilamcnto de toda a ordem social a que 
elle servia <le garante. 

Foi o <[Ue succc<lc u com o livre arbitrio. 

Se atê hoje a sua efficacia ponde parecer 
sufficicntc, é que os nossos codigos, i1npon<lo 
ns raças h!feriorcs o estalão por c1ue aferem a 
cdminnlida<le da ruça branca, de facto, substi· 
tuiram inconscientemente nn applicação pra

tica da repressão criminal o livre arbilrio pela 
defesa social, punindo, com 1na11iíesta contra

dicção, em nome da liberdade de querer, a 
indivjduos cm·tmucntc perigosos, 1nas complc

tumcutc ü1im1lutavcis. 

Podeis agora comprehcnder em que senti• 
do cxacto considero os crimes elas raças infe

riores, do nu1ncro do; crimes culposos ou in
voluntarios. i"1cnos por certo porque ucJl c, 

deixasse de ter havido uma intcrvcnçiio da 
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von tade, do que pelo facto de 11ão implica• 
rcm setupre 1uanifcstn Íl\lcnção criminosa, e 
ainda por importar n sua punição na escola 

cJassíca, tlo mesmo modo qnc nos outros cri. 

mes iuvoluntarios, 1rnlpavd derrogação incon
sciente ao principio do livre arbítr io, 

H. Toclavh esta demons lrnçíio da inco
hercncia e insufficiencia ela escola classica 

pelo abs11rdo das conclusões logicas de seus 
principios, applicatlos :í repressão dos crimes 
no nosso }Hliz, não nos eleve levar a advogar 

ou pedir que o legislador brazileiro procure 
preencher a lacuna que, do ponto de ~istn cio 
linc arbítrio, demqnstrei existir na legisb çãr, 

penal pattia, e insira nos codigos unrn escusa 
el e qtrnlquer especie para os crimes commclli· 

dos pelas r aças inferior es. 

Por mai; dura e iniqua que para os nos· 

sos habitos mentnes il e hoje p ossa parecer 

esta defesa social pela applic;ição absoluta 

dos prindpios dn escola c1assica, sem a menor 

;ittcnção nos modificnclorcs ila imputabiliclaile, 
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em todo caso repousa por cmquauto sobre 

essa applicação a garan tia da ordem social HO 

pniz. 

Mas Hem tem isso sicjt1Cr as honras ele 

uma inuovação. Em todos os tempos, á som· 

bra, sob n tolcrancía e em nome do supposto 

livre nrbitrio, se pnzeram cm acçiío medidas 

repressivas, mesmo de ex tremo rigor que, ele 

fneto, nenhuma relnçiio g1rnrdavmn co1n n 

rcsponsabiliclacle dos punidos. 

"Não nos ensina a h istoria, escreve Cou

tagnc, q11e cm todas as épocas a administração 

elo castigo tem variado, não ele accordo com 

n noção ahstl'aetn da intengiio criminosa, 11rns 

scgnndo os pcl"igos que corre a civilisação, 

ameaçada de momento cm tal ou t:il das suas 

bases? Os supplicios elos hercticos na socic

d;ide religiosa àn Idade Media e as execuções 

elos suspeitos dnrnntc a Revolução francesa 

crmn inspirados por vist,1s oppostas, mas igual

mente logicas e tcndinm a corrcsponclcr ás 

necessidades do momento". 
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A nggravação particular que n nossa 

.:mtig:t legisl.içiío j)Cunl descobriu nn circums
lnueia ,!e ser o crime eonuncttido pelo es· 

cravo con tra o seu ccnhor, não se justific.1ria, 
por certo, pela admis.são no criminoso de u·urn 
rlósc m uior de livre nrbitrio; mas tão sómen te 

pcln intenção manifesta de prestnr o legisla

dor mais uma sancção e gufnntin á instituição 

servil, hoje conclemnnda. 

Emqnanto aguardamos, pois, que o lento 

preparo, a evoluçiio natural elos cspiri tos tor

nem possivcl mu4 execução completa e bar

monicn elas idéns e principios da escola cri· 

1niualistn positiva, maior perigo existe, como 

jnst:unentc ensinam Ferri, Puglia e outros, 

em entibiélr ajnda inais a repressão dos crimes~ 
enxertando as idéns novas no velho cdificio 

da tl1eoria clnssica, do 'l'ie em deixar sem 

corrceção parei:il defeitos de um systemn de 

repressão que reclama substitniçiío completa. 

Nfio importa isto reconhecer ou ca1weder 

qnc, ntesmo com todos os seus el'l'os e cÕntra· 

clicçõcs, a escola clnssicn cstú hubilirnda n 
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dispensar indefinidamente n adopção e execu
ção das novas idéas. 

De facto , ent re nós principalmente o seu 
systemn de repressão não é só ir racional e 
insustcutnvcl por se firmar e111 uma contrn
dicção manifesta que não poderá subsistir 
por muito ternpo, elle é aiuda de todo insuf
fici cntc. 

Infclizm~nte o Brazil é paiz cm que a 
constituição republica~rn conunettcu o grande 
e duplo erro de ndoptnr, com a unidade do 
codigo peunl, a dualidade ela ma~istraturn; 

em que n velha eoclificaç~o process,ual, toda 
remendada, prima actualmente pela deslwr· 
monia em que vive de um Indo com o codigo 
penal da União, de outro lado com ns orga· 
nisnções judiciarias dos estados; cm que a 
execução das peuas, os meios penacs, nunca 
obedecem, nindon hoje, a um systema racional 

q ualquer; el!l que o jnry, com todos os defoi
tos <1nc lhe são inbcrentes, achon meios, na 

indifforcnça e incapacidade da mnss11 da po· 
pulnção, de se tornar mais perigoso cio que 
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cm toda a parte; em que os alicnn<los: a niio 

ser no Rio ele Janeiro, estão cm con<liçõc't 

mais prccnrfos do que os <la França ,mtes de 

Pincl; cm que, n[êm da auscncin comp1cla de 

meios educativos de cfficacin rcnl, ;1 iufnncin 

se acha de todo sem protecção contra a nprcn· 

dizagem e• educação do crime. 

Em tal pniz, o germen dn criminnlidrlllc, 
- fccuuclado pela tcndencia degenerativa do 

mestiçamento, pela impulsividade dominnutc 

<las raças inferiores, ainda marcadas do csty· 

grua jnfauwntc da escrnvidiio recentemente 

c>.."tinc1u 1 pela couscicncia geral, prestes a for• 

mnr.se, da inconsisteucin dns doutrinas pcnnes 

func1u<las no livre nr1>itr io -; semeado cm 
sólo tão fcrtil e cuidadosamente amanhado, ha 

cle por força vir n produzir o crime cm vcgc

taçíío luxurinnte, tropicol venladeiramente. 

III. Posso illudir•me, mos estou proíun· 

dum eu te con,·cncitlo de que n ndopçiio de uu1 

codigo unico para todn n republica foj ulll 

erro grave que nuentou grandemente coutxa os 
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pri.ncipios mais elementares da physiologin 
hum.~ua. 

Pela acccntunda diHercnçn da sua clima

tologia, pela conformação e aspecto physico 

do paiz, pela diversidade clhníca du sttn 

população, já tão pronunciada e que ameaça 
mais acccntuar-sc ;iiudn, o Brazil <leve ser di· 
·vidido, parn os effcitos da legislação penal, 

pelo menos nas. suas quatro gran,les divisões 

rcgiouacs, que, con10 dc1uonstrci no capitulo 

quartoJ são tão natural e profundamente dio.;

li:nctas. 

HEstamos habituados, ilfa Orgcas, ,1 gc

ncralisar todos os phenomeuos que obsen•a

Jnos cn1 torno ele nós, e é Lln mania <la gene• 

ralisação que proven1 todas as idéas falsas 

que teem curso atravcz do muudo. O que é 

vP.r<la<leiro nos climas temperados é falso nos 

dim<!s lorridos. Tudo o que se refere ao ho
mem, nn ord em pl1ysica como n a ordem moru1: 

varia com a lntítndc, e uão é })te.ciso gra nde 

espírito de observação para percelicr que os 



As RAÇAS IluMANAs 227 

principios, ohsolntos, gcraes, abstractos, síío 

falsos e conduzem " remltados absurdos". 
Foi ao vezo de gcncralisar cm tudo que 

obedeceram . os portugnczes e seus dcscen<len· 
tes com a idéa de um codigo penal unico pura 
o Brazil. 

11ambem uão é clííficil salientar os nu· 
merosos absurdos a que essa idén 1109 tem 

conduzido. 

IV. Nenhum exemplo Jcrú ill11,trntivo 

do 'lllC o da mcnoridad" 110 Brazil. 
O eocligo do impcrio havia limitado nos 

qu,1torzc annos as regalias da menoridade 
( art. 10, § 2), salvando a hypothcse de se 
provar qne o menor de quntorzc annos h avin 

obrado com discern imento (art. 13) . 
Reconhecendo embora que o desenvolvi• 

menta psycbico varia consideravelmente de 

individuo a · iu<livi<lno, Tobins Barreto ap· 
plaude, como muitos outros autores, a praxe 

de se íixnr um termo invariavcl á menoridade. 
Pronunciou-se, por i sso, fortemente con

tra n dou trina do nrt. 13 elo codigo antigo, 
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fazendo consistir toda a sna nrgmneutnção 

na difficnldadc pratic,1 de se determinar se 
a crcauça obrou ou D.ão com discernimento~ 
como se, por acnso, fosse este problemn de 

freuiatria medico-legal ruais difficil e imoln

vcl do que tantos outros cm qne, cm nome do 

livre arbítrio, se questionava a intcgrid ndr. 

mental do criminoso adulto. 

Ainda neste particular, Tobias Barreto, 
o iniciador no Brazil do estudo positivo do 

direito, 11íio teve a inttdçíio cxnctn ,ln lei histo· 
rica n que está obedecendo o desenvolvimento 
<la prova em 1nalcria processual . Escapou

lhe essa succcssíío, tíio h~m cs tahclccida por 
Tarcle e acceita pelos cmniunlistas itnlinnos, 

por que tem passado a prova, desde as ordnlias 

e os ducllos judicitirios, na phnsc theologicn, 

da tortnrn 11a phase legal, e do jury na pha,c 

politicn, nté o seu successor logico e natural 

- a pericia scicntifica na phase positiva. 

E então, se o prcoccupassc 1ncnos o ?c
ccio da victoria dos pathologos do crime, teria 

elle comprehcndido que só o exame a fundo, 
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,ó umu analysc physio-psychologica complcw 

poder.ia fornecer no proccs.rn a prova poi:- ex· 

ccllcncin <la inc11pnci<lade de ada ptação socinl 

do criminoso, uuica hase segura e indcfoctivcl 

<lc um s)'slcma racfon~l <lc repressão do crime. 

Aliás bem instrnclivos lhe uev crinm ter 

sido os exemplos de Kante, Trolong e outros 

pois as prctençõcs invasoras e ,lescabiuns uc 

alguns mcàicos em nada 11o<lcrinm compro, 

mcttcr n competencin particular dos peritos, 

c1unnclo snhin e pru<lentem cnlc circumscdptn 

nos justos 1iinites dns suas lc{,ritimu;; nttri

hnições. 

No cntnuto, n este inconveniente, jti nmi

to sedo, <lc se huvcr, num pniz como o Brazil, 

fixado ,í mcuorida<le limite tão clern<lo, nc· 

crcscencam Tobias Barreto e aquelles que en

tendem que só se po<le ser n<linntndo cxnge

r:mdo ns opiniões do mestre, pciliclos insis

tentes par11 se dilnt:tr ninda mais esse prazo, 

nttendeudo a que ns unções mnis cultas do 

velho mundo assim o tccm fei to, 
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Estraulrn contra dicção certamente! pois, 
nlem das rnzõcs de nossa acanhada cuhuru 
mental, invocn1u preeisnnrnntc e1n favor dessa 

itléa a divcrsidndc de climas e ele raças, que 
se nota no Brazil. 

l'lfas nistv ,•ai seguramente desconheci• 
rn ento completo de <lados hiologicos funda. 
men tnes. 

De todus as divcrgeneias apontadas, nc· 
nhuma neste particular poderá soffr er con
fron to eon1 n que existe entre as raças que 
oecupan1 o nosso territorio, nenhnurn que 

meça a distancia men tal qne vai do filho do 
europeu, elo allcmão eivilisado, á do filho elo 
gnarany selvagem, ou qunsi selvagem ainda. 

Pois hem, a ohservnçíío, confirmando ns 
indncções da biologia, demonstra que o des
envolvimento menta] é muito mais rapido, n 

maturidade mtúto mais precoce nas raças ÍU· 

fcriorcs do que nos povos cultos ou civilisados. 

" Como todas as crianças elas raças infc· 
riorcs ou atruzndas, escreve o Dr. Lc tonr• 

ncnu, o menino polyncsinno é precoce: porque 
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uns ci,,;J;sações u,feriores, o desenvolvimento 

prematmo é uma necessidade, o homem não 
tem lazer pnra se demorar nn infaucin; mus 

n intelligencin clelles é tiío limitada qnnnto 

promptu em mnndnrccer. Segundo nfíirmn o 
Tenente \Valpole, os pequenos hawnianos edu
cn<los nas c:;colas inglezas mostram :i prjncipio 

uma ex:cellentc memorio, mas n instrucçãc;, ~u· 

periór lhes é innccessivel. Assim tambcm, os 
n1cninos néo.zclnnd~zes a principio são mais 
intelligi:mles ,lo que os pequenos inglezcs, mns 
raramen te siío susccptivcis ele uma culturn 

elcvnda". 

"O menino negro é precoce, aHirma nin
cla Letonrnenu; muitas vezes excede ao me· 
nino branco cfo 1pcsnrn idade; mns cedo seus 

progressos pnram : o fructo precoce nbortn". 
A rrs1ieito dos indios hrnzileÍl'os encon

tro a sua prccocic)ade nos serios cuiclnclos dn 
viela, mencionada em mais de um nntor. 

"Notarei, diz o Sr. Couto de l\fagalhiícs, 

que en tre os sclvngcns o menino começa n 
cttidar da proprin subsistencin desde os dez 
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annos, sendo comtudo auxiliado pelos pnrcn
tcs nté que l1aste n si mesmo". 

Dos Cricbamis, diz o Sr. Dr. Bnrhoza 
Rodrigues ( Pacificaçíio dos Cricl1011ás, Rio 
de J aneiro, 1885): "As crianças são trnnspor

tndas· ús costns pelas mães, sen tndns cn1 uma 

tipoia, fcitn do libcr da envirn (guateria sp.), 

a cnvalleiro sobre os flancos, Os meninos de 
oito nuuos eu1 dcnnte usmn pequenos Hrcos e 

frechas, em tudo se,nelhantes aos dos homens. 

Em nmbos os sexos 11essn idade começnm n 11n

dnr tnugados". 

].fas entre nós! desneccssarios tacs exem

plos. A precocidade mental é a rcgl'a, e in
felizmente tnmhcm a precocidade da sun de 

cadencin muito de pctto n aeompnnba. A um 

clistineto professor isto fez dizer sa ty1·ica111cnte 

- que somos um povo de meninos prodigio~ 

e homens toupcirns. 

A cxplicnção dcstu diffcrcnça entre o, 
povos civilisndos e harLnros é a znesmíl pm·n 

todos os autores e reside trn 11 eronçn de um~ 
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organisaçiio cerebral mais ou n1enos com
plexn. 

"Tem-se observado, escreve Scrgi (Ln 

Psychologie physiologiq11e, Pnris, 1888), que 

os meninos elo T ai ti aprcn<linm tão bem quan• 

to os pequenos inglezcs; mas aos doze annos, 

mais ou 1ucnos o desenvolvimento dctcm~sc 

no 1nenino taitia no, ao p:isso que o menino 

iuglcz con tinua a progredir até n idncl c .idul· 

ta. Este fac to encontra a sun explicação nas 

condições organicas <l as raças; é que o me

nino inglez herdou uma oq;nnisnção m ais 

clesenvolvicla, a ela raçn inglesa, no passo q ue 

o pequeno tait ian o hcrcln uma organisnção que 

não teve grande desenvolvimento uos seus ante

pnssa<l os e o seu· dcscnvoh-imcn to pessoal de

tem-se por consegnin tc nesse esta do". 

"Em igualdndc de circu111stancias, diz 
Spencer ( Principes de Sociologie), os typos dç 

orgnuisinos 1ncnos desenvolvidos não exigem, 

pura ch egar á sun fórma completa, tanto tem

po quanto os typos mnis desenvolvidos; e es· 

tu difforençn, evidente qunn <lo se compnrn o 



234 N 1 NA R o n n 1 G u E s 

hon1e111 aos aniwacs mais inferiores, encontra• 

se <le novo quando se con1param as divcrsns ra. 

ças h umanas entre si. E sta differençn deve ser 

attribuid:i a uma clifferença de desen volvimen

to cetebral. Os gastos maiores que exige a for

mação completa de um eerehro maior, e 11ue 

r etar<l;un por tanto tempo a ma turidade do ho

me1n em com paraçfio ii dos mmuHeros cm 

geral, r etardam igualmente a roaturiclade do 

h omem civilisndo além el a idade cm. que se faz 

a maturidade do selvagem. Sem iml:tgar ela s 

suas cnusns, é certo que, nas wcsmns condições, 

clima e outras, as raçn s inferiores chcgnm ã 
puberdade mais cedo ilo que us superiores". 

E' com grandes applicações á nossa the• 

se, necrescontn Spencer: "A terminação <lo 

crescjmeuto e da estructura cn1 tun periotlo 

mnis curto nos in teressa, potque ella implica 

a existeucia ele uma unturcza menos plnstiça: 

,1 vida no adulto tem uma dgiclcz e um:"\ im· 

m utabilidade q ue, desde muito ecdo, oppõcm 

obstncnlos ás n1ollificações". 
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"E' 1uuo lei, diz aincla Spencer (Essais 
scic11tifiq,ws ), qlle os organismos gnstnm tan

to nrnis tempo cm se desenvolver quanto mais 

elevados são: por conscqucncia, - deve-se 

esp erar - , as raças inferiores l1ão rl c chegar 

1nnis cedo ao termo do se u c1cscnvo1\'imcnto 
mcnt.iI, do que ns superiores; e é o que te

mos moLivos p ara acreditar. Viajantes, de 

volt.a de toclos p:tizcs, n os falmn ora da ex

trema preeocicl:tcle das erean çns nos povos se]. 

vagens e serni-civilisados, ora da idade pouco 

adiantada cm que se delem o progresso mental 

dellas. Esta differeu çn é geral e temos pro

vas bastantes para que seja innlil um nccrcs

cimo". 

Núo ha), portnnto, maior contrasenso do 

<JUC pedir , cm nome das n ossas raças i.11ícrio

r es e da inferioridade dn nossa culturn men

tal, que n os cocligos penacs brnzileiros se m ar

que IÍ menoridade um prazo maior do que o 

ncceito parn as raças européas. 

Os p ovos civilisndos mais cultos, o in

glcz, o italiano, o allcmão, p or exemplo, cnjas 
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cerebrações devem ser de mais len to desen

volvin1ento, se contentam com sete, nove, 

doze nnnos; no Brazi l, por cansn elas suns 

raças sclvngens e bnr!rnras, o limite de qunlor
zc nnnos ain da era pequeno! 

Nno se confuu<ln o dcscuvolvimcnto un .. 

tural, physiologico, dH intcllig;cnci.:i humuna. 
com os cffe itos da instrucção, cuja influen
cia favoravel ou <lesfovoravc] sobre n crimi

nalidade é ain da thcma de controvcrsins. 

Tobins Ilnrrcto havia affinn,1Clo, com cf

fcito , que se a cultura mental da I talin lhe 
permittia mloptar parn a mcuoridnde o limite 

de nove :innos, o mcemo não se poclia <lnr no 

Brnzil. Entendia cllc q ue a <liffnsiío da ins· 
lrncção, c1n mn paiz onde clln é ohdgntorin e 

onde homens eminentes como Cazali, Cappi-
110, de Sanclis teen1 sido m inistros dn instrnc• 

ção publica, nutorisava a exigir de um me· 

nor <lc nove mm os um desenvolvimento n1oral 

maior do qnc o que se poderia c.xig:fr <lc um 

1ne uor de qunton;e neste vasto paiz sc1n gente 

e <l otndo de pcssimo systcmn ele ensino. 
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Mas n csla illusão responde Garofalo com 
cstati , ticas e argumentos esmaga dores. Mos
tra que , ao cnvcz de diminuir, a crimiunlida· 

ele da Ital ia tem augmentncla ele um lllodo 

ameaçador a pnrlir exaetamente <lc 1860, épo
ca de que dat.1 a grande diffusão da instrue• 
çíío publica na<1nellc pniz. As cstnlistfons de 
cl 'Ilnussonvillc dilo o mesmo result ado para 

a Frnnça. Em 1826 cm 100 accusndas 61 eram 
illetrados e 39 tinham recebido uru n instrucçãa 

mais ou 111cnos <lcsenvolvícla. Actnalrucnte a 
proporção se acl111 invertida : 38 illettrnclos pa
ra 70 lett ruclos (nn accepçfio mais modesta do 
termo). D'Haussauvillc explica c;tn inversão 

nas proporções pelo facto ele haver nugmcn
tado o numero dos lcurados sem ter climinuido 

e até pela contrario ter nugmentado lambem 
o numero dos criincs, natnrnlmcntc rcsultan, 

da apenas ,Jol,i o nugmento.clo numero das cri
min,osas lc ttrn<los. E nota niudn o mesmo 

autor que os depnrtnmcn tos, cm que hn 1Unior 

numero ele nccusn<los, são cxnctnmcute uquel· 

les cm que R instrucçfio se acha mais disscnÚ· 
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nada. Garofalo mostra com Tarde que na 

Hespanlrn ou ,Jc os iltetrados representam dous 

terços ela população, clles só entra m por cerca 
de metade na crirninalidadc elo paíz. E por 

fim conclue Garofalo : "Eis nhi, pois, como 

a pobre nr ma do alphabeto de que se espern· 
va mara,·ilhas é fc itn em estilhaços pela esta· 

tistica: a idéa rle que " parn cada escob c1ue se 
abre, fecha.se uma prisão" é apenas um ab
surdo. Seria mesmo snperiluo es tar n insis

tir nisso, porque ninda quando não tivesse• 
inos algarismos c1n apoio: o sin1plcs bmn senso 

nos havia de dizer que níio h n a menor rela

ção entre a grannnatica e a moralidade. Po· 

dc,se ue:aso imaginar: por exemplo, qne umn 

paixão qualquer, ou mesmo um prejuízo dr. 
honrn, possa ser clestruiclo pelo alphabeto ?" 

Poderiam objectar-mc, no entanto, que, 

se n instrucç5o não crcn, nem 1nclhora o senso 
moral, cm lodo o caso pode apressar o descn· 

volvimen lo mental do individuo. e influir por 

ahi na maior ou menor precocidade do dcsen· 

volvimento psychico. 
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Mns ainda assim a ohjccção seri a impro
cedente. Porque, ou n instrucçno havia de 

influir por meio da he rança nas 1;craçõcs se
guin tes, e, como vimos, Spencer ensina que 

neste caso o desenvolvimento psychico é re
tardado e não accclcra<lu; ou havia de in

fluir cm c:icla n1enor individualmente, e como 

neste caso, não só no Brnzil, mas em todos os 
paizcs, n população pode ainda ser dh·idida 
cm lcttrados e iÜcurados, o ar1;m11ento tirado 

da situação in tcllcctunl da Ital ia e da Alie
manha perderia todo o seu valor e não pode, 

ria justificar os limites de nove, doze anno s 

adaptad os nos seus codigos respectivos. 

l\Ias é facil reconhecer crne n opinião de 
'l'ohi ns Bnrrcto é apen as filha legitima ela 
su.1 thcoria (j:í sufiicientcmcnte refutada) ela 

responsahili<bdc penal, baseada na liberdade 

dn in tclligcncia e não da vontade. 

O gráo e a culturn da intclligencia in· 
flt1cm, sclll duvida, decisiva e prcpondcrnn tc· 

mente sobre a phase intcllectnal da volição, 

isto é, a ponderação , a comparação, a escolha 
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dos motivos. Uma intclligcncin mnis htcida 

e cultivada ha de, por certo, julgar e compa· 
rar melhor os 1novcis de acção, npreciur co1n 

mais durcsn e segnranç:i as suas conscr1nen· 

cias proximns e rc.mota.s, do CJUC umn intclli 

gcncia acanhada ou sem cullura. Pode-se 

mes1no conccc1cr mais. Pois que os sentimen· 
tos clcsc1Jvolvcm-sc parallelnmente Íl pcrcepti· 

vi<lnclc, o nperfoiçoaurcnto da intcllig~ncia, o 

rlescnvolvimento <ln rnziío tornnm-5c condição 

de apel'Íeiçonmcnto <los sentimentos mais no· 

brns, os sentimentos ego-altruísticos ou in<li

v.ldup-sociáes, e par:ticularu1eulc dos sentÍ· 
n1cutos socines, ou nltrnisticos. Assim pois, 

o desenvolvimento ela intclligcncin deve nuxi· 

linr o desenvolvimento dos sen timentos e eon· 

correr para melhorar o homem. 

Mas cm que isso pode aproveitar aí es

cola classicn é que cu não sei, 11cm compre· 

henrlo. 

A cnpneirl11Je in tcllcctunl é umn funcção 

de orgnnisaçiio ccrehral, sobre a qu11l nacfa 

pode a vontuclc, q ue pol' sua vez não é mais 
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elo que uma outra nrnnifcsta~ão deEsa mesmn 
organisação. 

A desigualdade nn dietribuição elos dotes 
intcllcclunes, - todo o mundo o sabe-, é fa. 
elo totalmente involuntnrio, Por falta de in
tclligencia nunca foram rcsponsabilisadas as 
pessoas que são dclla dcstiltúdas, ou quasi 
clestitui<las, muito cmborn e&tas não possnm 
vrczender o estim~1 cm que süo tidos os }10. 

mens de intelligeucia superior. 

Se, por conseguinte, npezn1' ele tudo, iu
siste n escola clussicn cm distinguir entre me· 
nor lettrado e menor illcttrado, não se com
prcbenclc que n mesma dislincçiío deixe de 

e>-istir no adulto entre n rcsponeabilidndc do 
homem intclligcnte ou iustruido e a elo homem 
sem iotclligcucin ou inculto. E qut1n<lo, como 
no nosso paiz, essa <lesigualdudc mental é n 

cou:cqu cncin cla dcsigm1lda<lc anthrop0Iogjc;1 
e sociologica das raças que compõem uma po· 
pnfação, elln que é organic11 1 invohmtnria e 
pouco 1u-0dificnl'c1, exige, como j,'1 c1 cmons• 
trej, uma attenunção ou dirjmis~ fi o da rcspon· 
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sabiliclacle penal, incompativcl com a mann
tençiío <ln civilisn.çüo superior que nesan 

população se qttcirn fazer vingar. 

Mas a verdade é que, como demonstrou 

Garofolo, o crime é principalmente fwicçíio 

do senso moral, e o desenvolvimento do senso 

moral precede o da in telligencia, postoqne 

esta possa concorrer parn depois esclnrecel-o 

e aperfeiçoai-o. 

Não tem 1nnior proccdenci.t n invocação 

da influencia clirnatologica, pois que o desen

volvi1ncut o orsa~ico é muito 1nnis rnpido o 

precoce nos climas quentes do que nos climas 

frios. 

Como Ferri, Vito Porto e outros, Ali

mcna louvava o prejccto Zannrclelli por ter 

fei to descer ele vinte e u m n dezoito nnnos o 

limite dn rcsponsnbili<lade completa nn Italia; 

porqu e, clizin clle com raú ío, se pnizes elo nor· 

te da Europa, como a Allcmanha, a H ollancla, 

cantões ela Suissa, teem aceitado este e mesmo 

limites inferiores, não havia motivo pnra que 
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a Itnlia, paiz meridional e portanto mais quen

te, niío o adoptnsse. 

O nosso codigo penal vigente, inspirudo 

(perdoe-me o l egislador), mal copiado do eo

digo penal italiano, trom,c-nos portanto um 

progresso reduzindo a menoridade de quator
ze a nove annos. 

P rogresso, porque a sociedade habiliton

se por esse modo a reprimir acções anti-so· 
ciaes de i.nclivicluos, que, mesmo no ponto de 

vista cio livre arbi.trio, j.1 se deviam conside
r ar rcsponsaveis. Mas principnhncn tc pro

gresso, porque, de accordo com os preceitos 
da tbeoria positivista dos meios preventivos, 

ou dos substitutivos peuaes, quanto mais bai

xa fôr n idade em que a acçiío da justiça, ou 

melhor do Estado se puder exercer sobre os 

m enores, maiores 11rohabilidmles de exito taá 

ella, visto como poderá chcg11 r aindo a tempo 

de impedir a influencia clclete rin de um meio 

pernicioso sobre o caracter em via de for
ruaçii o, c1n época portanto cm que a acção 

clclles ainda possa ser dotada de efficaeia. 
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Com certeza os partidarios da dilação do 
prazo da menoridade no Brazil, que são tam
bem os partidarios do livre nrbitrio, não co· 
gitarnm na rapidez da maturidade organicn 
nas .raçns inferiores e na absoluta impossibi
lidade consequente de modificai-as eutiio. 

Nuo ba, por conseguinte, maior absurdo 
do que o nosso codigo consielerar o desenvol
vimento no norte elo paiz, situado em zoun 
torrida e onde prcelominam o índio, o negro 
e os seus mestiços, igual ao desenvolvimento 
meutal no sul ela r epublica, situado em zona 
temperada e onde domiumn os deseeuden tes 
dos colonos nllemães e italianos. 

Neste particular, o projecto do novo co
<ligo penal, que actualmentc se discute uo Par
Ia111ento, ncn1 nndou 1nais avisaclo, nem 5'! 

mostrou mais instruido das nossas condições 
cthnicas do que os codigos anteriores. 

O codigo de 1830, se havia elevado a me· 
uoridade a quatorze annos, tinha em compen
sação limitado a maioridaele criminal nos ele
zcsete. O de 1890, copianelo o coeligo italia-
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no, reduziu, é cxncto, o limite inferior a nove 
nnnos, n1as elevou, a certos respeitos pelo 
1ncnos, o Hmite maximo a vinte e um. 

O projecto elaborado pelo Sr. Dr. J oiio 

Vidm marca o limite minimo de dez e o li
mite niaximo de vinte e um nnnos. Porque? 
A não ser pelo desejo de tirar a média ent re 
os dous codigos anteriores e escapar assim 
nos ntnqucs dirigidos contrn um e outro co~ 
,ligo, não sei que se p ossn invocnr pnrn .isso 
rnzíio scientificn e vnliosa. 

Respondendo timidamente a Tobias Jlnr

reto, escreveu o Dr. João Vicirn ( Cocligo Cri
mirral Bra::ileiro, Recife , 1889) que "se é pos, 
sível objcctar terem a I talia e a Aliemanha 
11111:1 cultura proprin ela Europa, o que con
corre pnrn desenvolver- mais depressa o cspi, 

ri to do incliviclu o, nós podcriumos responder 
que a raça e o clima do paiz concorrem grau
demente para o desenvolvimento precoce pby
sieo e iutelleetunl". 

Níio sei, porém, o que sejam u raça e o 

cli11w do Br11zil. Qual scjn o clima do Drozil. 
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não nos poderia dizer nem mesmo o illu6tra• 
do professor, pois repud iando muito justnruen

te o expediente absurdo de Kitka, menciona
do e aceito por Tobias Barreto, escreveu : "Se· 

ja como fôr, o estado n que chegou a sciencia 
nctual não pcrmittc aceitar neste ponto, como 
se tem pretendido , '.C[UC em Estados vastos 

como o Ilrnzil, que conta regiões as mais di
versas, desde o clinw ardente sob o equador 
da Amazonia até o europen nas províncias do 
Sul, onrle o thennometro desce abaix.o de zero, 
desde ns cidades cultas clo littoral e das mar
gens dos grandes rios navegaveis até os mais 

invios e inhospistos sertões - se deva fixar 
cm uma lei penal epocas ele imputabilidade as 
mais elcvnclas possivcis, ele moclo cp1c, se não 
ahrnngercm cllas todos os criminosos excluam 
scinpre os inuoccntes". 

Mns se se pode atlcnder ás differcnças 
de clima com uma legislação penal r egional, 
a clivcrsicladc de ruças, tão intimamente mis

turadas, cm rigor 11iío deveria consent ir que 
se adoptassc parn a menoridade limites, suh-
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stituinclo-os pelo exame cio <lisccrnirnento, 
Njsto niío hnveria grande innovnção, porquan

to não era lllaís do que ampliar, estendendo 
n todos os casos, u1u cxam.c ps.ycholot,11.co, que 
cm certas cireumstaneias e para effeitos detcr
miuados, jú os codigos tornam obrigatorio. 

lllas o que dissemos do desenvolvimento 
mental pode-se repetir de cada grande fone· 

ção organica das funcçõe.s e.c~"Uaes, por ex.cm· 
pio, de que dependem numerosos netos civis e 

a crue se pode referir toda nmn serie de atten

taclos e crimes. 

V. Ora, não parece que valhmu nqui as 
razões invocaclns a fnvor da u11ificnçiío pcn11l 

nn Italiu, que triumphou, apczar dn falta de 
uuiforrnidadc ela sua população, como debrn· 

ram demonstrado mcdicos eminentes e illus
tres criminalistas. A situação política cio Bra
zil é exactamcnte opposta á da Italia, por ven

tura muito mais fundas e cavadas as distinc, 
ções cthnicns e climatologicas que o dividem 

c1n certas zonas ou regiões. 
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Adoptando n federação republicana como 

fórmn de governo e condição precípuo da con

se rvnçíio dn sun unidade politicn, o Brnzil 

podia hem ter seguido o exemplo dn confeclc· 

rnçiio norte-americana, em que cada estado 

rege-se por um codigo penal proprio. Niío 

em, pois, n unidade politica que lhe impunha 

n necessidade da unificação penal, como parn 
n Itnlin ndmittin o proprio Fcrri, conspícuo 

chefe dn novn escola. 

Por outro ludo, a dualidade da mngistrn

turn , como o concebeu e r ealisou o legislador 

brazilciro, comprchcndcndo a faculdade de 
cndn Estado ndoptar a organisação judiciaria 

que bem Toe aprouvesse, concedeu, de facto, 

liberdade mnior do que n de possuir um codi· 

go penal proprio. Aquclln liberdade implica 

n de ncloptnr o seu cocligo de processo, de fun

d~r e didgir livremente os seus estnbeleci

mentos pcnitcueinrios, isto é, comprehendc o 
peno, a condição bnsica de ex ilo e de efficn· 

cín pnra qualquer lcgislaçíio penal. 
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"Eu, clisse Tamnssin (ll progetio del co
dice pcualc nei suoí rapporti con la giurispru.. 

de11za medica ), 1m qunlidade de anthropologis· 

to que considera a crimiualidnde um pltcno· 

meno fatal da vida social e que não tolera a 

dictadura do com·cncio1rnlismo político, prefe

riria que, e1n vez de um cocligo penal unico, 
se tivesse pensado antes no codigo do proces

so penal, retocando cspecialurnnte a institni
çíio dos jurados". 

"Mas, o codigo 1ienal niio bastn, diz por 

sua vez um cnthusiasta clo projecto Zanarilelli. 

E' iuclispeus,wel um Tdbunal de cnssaçiio uni· 

co, afim de collocar II I taliano alturu das outras 
noções civilisndas. E' imlispcnsavel uma re• 
formn do processo, sem a qual as leis perma· 

necerão platonícas, uma reforma que cuide 
de uma fodcrnuisaçiio séria e prornpta da pnr• 
te lcsucla. E' iudispensavcl collocar os juízes 

nn ultura ela scicncin moderna e pnra isso 

seria indispcnsavcl separor n magistrnturn ci• 

vil da magistraturn penal; teríamos aseirn 

especialistas". 
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Ora, a orgnnieação judicinria dn Bahia, 
já promulgadn, nos poderá dar a medida da 
latitude de attribwções qnc confere nos esta· 
dos essa concepção de um codigo penal uuico 
com mngistratura dupla. 

Creio bem que a organisaçiío judiciaria 
da Bahia seja cxcellentc. Em todo caso falt a. 
me competencin para nnalysal-a. Mas sei que 
nada buscou attender ás exigencias e ensina, 
mentos dessa poderosa corrente de rcfol'mas 
judiciarias a cuja beneficn influencia procura
rnm, ou pelo menos desejaram attcnder os 
proprios legisladores do coiligo italiano pelo 
qual pretendeu a Uniíio brnzileirn modelar 
a sna legislação penal. 

VI. Em matcrin de jury, a situação ai;
gravou-se em vez de melhorar ; substituil-o 

foi cm que se não se pensou. 

O art. 113 dn lei da orgnuisnção judicia
ria estadual (n. 15 de 15 de Julho de 1892) 
parece ter sido cseripto de proposito para jus• 
tificnr a seguinte affirmação do Tarde: "0 
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primeiro encontrado, qualquer que seja n sua 
profi ssão e contanto de moralidade não este· 

ja 1nuito nbai.xo dn medi a, pode ser jurado; 

se, por acaso, é suspeito de alguma compctcn

ciu juclicinr in, nprcsscm-se n rccusa1-o. O seu 

merito está nn sua iucompctcncia". 

Resa o art. 113 § 1. 0 : "Não serão in· 
seriptos na lisw dos jurndos: o chefe do poder 
executi vo, os arcebispos, bispos e clerigos de 

ordens sncras, os p:tstores de seitas protestan
tes, commanclnntes militares <los corpos de li
nha, do r egimento policinl ou de outro força, 
cm ser viço nctivo, officiaes dn nrmndn em ef

fectivo cxercicio a bordo, os chefes de repnr

tiçõcs publicas: nwgistrndos, preparadores, 

membros do ministcrio publico, sccretfirios do 

governo e dos tribunncs, escrivães judicincs 

ou de policin, os tahclliãcs ou officiacs de jus

tiça. 

'~§ 2. 0 Scriío inscriptos, mas não obri

gados n scn·ir: os senadores e depu ta dos fcdc

r:-1cs ou <lo cstn<lo, os oclvogutlos, professores 

puhlicoa, e os emprcgndo, publico,. quando 
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sua dispensa fôr requi sitada pelos respectivo, 
chefes". 

Nmn paiz onde o fnuccionalismo publi
co absorve quasi todo o pcssonl que possue 
certa dósc de conhecimentos, onde n instruc

ção publico cstlÍ ainda tiío pouco dissew.inadn 
e em que tão grnnde é a rcpugoancin D servir 

nos jurys, esse urtigo poclc se gabar de ter 
conseguido retirar de toclo <lestes tribunncs, 

jii não direi os ele maior compctencin judicin
rin, porém apenas os menos incupnzes, m10l

phnbetos e independentes. Quem conhece o 
nosso paiz, está plenamente hnbilitado a jul
gnr agora o que ha de ser o jury fóra das cida
des, nas comarcas do interior. 

VI. Em rnateria de cspccialisaçeo dn 
mr1gistrntura criminal, se se tivesse n mente 

deliberada de contraria i- a cm toda linha, n iío 
cm possível fazer mais do que ficou cstubelc
cido nn orgnnisnçiío dos tribnnaes e juízos 

deste Estado. 
Todo essa critica severa e implacnvcl a 

que os Ferri, Gnrofolo, T;nrclc e tontos outros 
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suhmctteram o encyclope<lismo da mngistralu

rn curopéa, fi cou lettrn morta para o legisla
dor brazileiro, que pretendeu talvez bem po· 
cldr a nossa privilegiada .superioridade mental 

desprcin r esse dilcnnna formulado por T arde. 
"Agorn ou nuncn é occasjão <le applicur esse 

f amoeo principio da divisão tlo trnbolho , que 

a ccouomin politicn, com tanto exngcro, ~ ver

dade, prcconisn e111 sun esphern. Separemos 

inteiramente, pojs, ns duns mngis tralurns, uma 
criminal e a outra civil : espccinliseruos e lo 

calisemos cada ttllln dellas cm sun missão pro

pria". 

O que é a perici~ scientifieu, o que vule 
a organisnçüo me<lico-jnd icinria no Drazil, j.í. 

cu o ilisse cm Ulll trnbalho publicndo no Bra
zil-Medico (O exercicio d.a mediciua publica) : 

como está, clln é o compromisso dos creditas 

scicntificos da mcdicinu brnzilcira, é a amen· 
çn constnnte á Iibcrda,\e e á honra ilo cidadão. 

Demonstrei.o então com alguns exemplos; jú 
os possuo cm maior copia pa rn cm breve ,•oltnr 

de novo no nssnmpto. 
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VII. A nnnlyse cios estobelceimeutos pc
ni tenciarios deste estado nos leva :ís mesmns 
conclusões. A<JlÜ bnstn trnnscrcver d ocumen

tos offici,,es. 

O Dr. Antonio Pedro de Mcllo (Mensa

gem do Governador cí Asscmbléa Legislativa, 
Bahia, 1894), encarregado de proceder um 
exmne nn casa ele prisão com trnbnlho, nssi1n 
se pronmrnia sob re ella: ' 10 rcgimcn <ln cc1su 

de prisão com trabalho não está de aeeorclo 
com ns exigcuci:1s dn pcnnlogin mo derna e n ão 

satisfaz as condições exigid as pelo 11 ovo codi

go penal. Não exagero dizendo que nem ao 

menos esse estn bclccimcnto tem se conserva· 

elo cstncion nrio, pois, provarei que lrn alli al. 

gmna cousn cm que, pcor do que h .;o, cll c 
tem r ctrogracludo ... Atê ngor.n n ão se cuiclou 

d o que, nos cstmlos pcni tcnciarios, tem a dc

nom innção de instituições complementares, ns 

quaes devem ser consiclernclas dependeu
cias desse cstnhclccimento, o que tornn inu· 
leis os artigos do eodigo que falnm cm pe
nitenciarias agricolas, estabelecimentos üulus• 
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triaGS, etc. ( Arts. ,1s, 4,9, 50, 53 e 54 do 

cod.). Nem re diga que o que venho de 
dizer -seja um sonho de 111ais um espirito aman. 
te de utopias; porquauto não sou cu, não é 
a scicncia llCoal, não é a observação e a expe .. 

riencia, n ão é nacla cli.sto .Eómcntc; é mais o 

nosso actual codigo penal qne está a dizer 
que n 11ossa penitenciaria não pode continunr 

a ser o que tem sido até hoje, sob pena de inob
servnncia de nrnito do que elle preceitua". 

Ainda hem: a constituição federal cnten• 
clen que a importancin dos systemas peniten

einrios consentia que se fizesse nos estados a 
concessão de se occupar dcllas, pois que, to

lhida como estava aos estados a faculdade de 
possuir cada qual u sua legislação penal pro• 
prin, todos 

0

0 s males possivcis haviam sido pre

venidos. Eis no cntanto1 que a pcni tcncÍn· 
ria da Bahin, um dos mais importantes estudos 
da Uniüo, torna o codigo federal 1un luxo inn

til, urna creação altamente theorica e sem uti~ 
lidn<le prnticn, e mais do que tud o isto, uma 
escola perigosa de criminosos tcmiveis, 
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O codigo do imperio cstutuia que os me
nores, que houvessem commettido crimes, 
obrando com discernimento, serianJ recolhi

dos á casn de correcçiio. O novo codigo, ,í 
semelhança do italinuo, nrnnda recolhei-os n 

estabclecimcntos ngricolns especiaes (art. 31). 
Tncs cst.1hclccimcntos não existem, porém, e 

os menores continuam n ser recolhidos á pe
nitenciaria e á cusu de corrccção. 

As observações scgn.intes, c1ue colhi na 
pen itencinria, r cfer i<lns mesmo rcsunri<lamcn

te, são testemunl10 cloquentissim o dos cffei
tos dessa medida. 

A. O menor J osé d'Arnujo, de Sunto 
Antouio das Quciwadns, recolhido á casa de 

correcção até completar dczesctc annos ( arti
go 13 do codigo penul do hnperio) , por ha
ver, nn idade de nove para dez annos, ass as

sinn<lo o proprio pai, obrando com discerni· 

JllCUtO . 

Ha nlais <lc quatro unnos conheço este 

Criminoso e tem sido sempre a mesma a narra· 
ção elo seu crime, feita aliás sem revelar o 
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menor scnúmcnto de pczar. A mandado de 

um inimigo do pai, o qual 1hc deu de recom

pensa uma moeda de quarenta réis, resolveu 
commellcr o parricidio. O pai estava ausente. 

Na noite do crime, deitou-se o menor, como 

de costume, numa mesma cama com os irmãos 

e adonncccu, Acordando alta noite, viu o pai 

que era chegado e dormia cm uma rêde no 

mesmo aposento da cho upann qnc habitavam. 

Levantou-se então, foi a um canto, oudc se 
ilchnvmu ns arruas de caça, tomou uma vclhri 

espingarda de pedra que· sabia carrcgadn, foi 

buscnr um tição ncceso e com cilc foz disparar 

n arma, ma tando ins tantaneamente o pai, que 

foi ferido na cabeça. 

Esta é a historia que ellc teu\ sempre re

ferido, e sabida de todos na penitenciar ia. In

terrogando-o convenientemente, verifiquei que 

cllc não havia dado desde o começo esta infor. 

mnção ás autoridades, e só nccusou de wan
<lantc ao inimigo do pai dous mezcs depois de 

preso. D:r guia que o acompanhou á peniten

ciaria consta que não ficou -provada a cxis· 
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tencia de um cnmplicc, não h avendo provas 

contra o accusado. Não pude consultar o pro· 

cesso. 

Este menino, que já era orphfio <lc mríi'. 

morta de parto, vivia com mais cinco irmãos 

cn1 comp~nhia <lo pni que, sendo pobre, com 
cl1es se occupava na pequena lavoura d e que 

sul1sist iam. Nem c11c, nem os irm5os, haviam 

recebido instrucção d e cspccic albri.1ma. 

T ransferido para esta cidade, foi eollo• 
c..i<lo na penitenciaria para aprender o offieio 

de sapateiro. O tr.1tamento mort1 l que devi a 

receber 1rnqucllc me io já produziu todos os 

seus cffcitos natur;lCs e logicos, e a obra estü 

completa. O criminoso tem <l c7.oi lo annos, 

é ladrão, pederasta p assivo, jogador, behado, 
um ser completamente dcsmoralis:.ulo, emfim, 

um incorrigivcl tcmivel. 

Ila pouco tempo, servindo-se de chaves 
falsas, roubou matcria prima de arrecadação, 

a manda do de terceiro protesta cllc. A admi

nistração cstú informada de que esteve ama· 

zindu com um companh eiro como pcdcrusta 
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passivo <lurrrntc dous mczcs. Por infracçõcs 

<lisciplin.ircs de toda :l sorte! jogo, embriaguez, 

vive constan temente cm caStigo. O ndminis

trndor affirma que não sabe mais o qu e ha de 

fozcr com elle. 

Resolvi-me n completar o estudo <leste cri

minoso. 

E' um p nrdo cm que os cnraeteres do 1nu

la lo e do mameluco estão hem comb inados. 

Ainda comple tamente imberbe, •tpen as ligei

ro lmço. Não apresenta doformnção ou csli· 

gmn physico, nílo é canhoto nem ambidex

tro. As mc cl id~1s ccphalica s tomadas dão os 

seguintes result ,Hlos. 

Dinmct1·0 nntl!topos tcrio1· nwxln10 180m 
Di:unclro trons,•cri:io maxiu10 155 
Düunctro frontal minimo 110 

uHL.'Ximo 150 
Alturn nazul 52 

Lnr~urn 11mwl . . . 42 

Doucle calcnlmnos um inclicc cephnlico 

hypcrbrnchyccplrn lo de 86,11 e llm índice u:1-

zal de 80, 7 6. 
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A physion ornia do criminoso é sem ex

pressão, tem apparentemcntc um ar de sub
missão qu e p a rece conv.eucional; ele facto é 
ellc :i mp :1ssivcl , referindo o crime cm to<las as 

suas minudcucías como se se tratnsse da eon· 

sn mais uaturaI do mund o. Todavia nem faz 

gabo <lo crime, ueu1 revela logo á prímei r:1 

vista o cynismo do menor que farú objecto 

cl:i. observa ção seguinte. P orque parte entram 

nestn condnctn n pcrvcrsi<lade congen ita e o 

lapi<lamcnto <la prisão1 é o que não posso di

zer. Embora com difficuldndc, consegui hy
pnotism·· o criminoso e desde então procurei 

iudag11r qu e influencia po<liam ter exercido 

no seu espirita a supposta ordem do inimigo 

<lo pai e a <lo companheiro a quem imputa a 

suggestão do roubo. Ilypnoti sndo, r evelou o 

criminoso que t.1] ordem 11unca havin exist ido 

e que o verdndciro movcl do crime Lavia siclo 

a circumsta nci:.1 de ter elle, na auscncja do 

pai, co rtado um pé de mtmclioca e promctti tlo 

um tio qu e assim que o pai ch egasse lhe }rn. 

vin de communicnr o facto para que e1le CílS· 
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Li gnssc o {ilho. Foi, pois, parn evitar o casti

go que este commelleu o parricidio. 

Dahi cm dcantc, mesmo c1Í1 vigilin , o me

nor pnsson u contar-me o facto por este mo

do, confessand o que tinha sido folsn a inven· 

ção de um urnndantc. Tnmhe1u por este meio 

consegui n confissão cmnplet.;1 elos seus hahi

tos pc<leraElas que até cntiío elle teimava e1n 

negar. 

Nada indica que este rapaz tenho sido vi

ctima de suggestão estranhns na pratica dos 

seus crimes. Continuo a cstnd.il-o, mas não 
é ele difficil hypnotisnçiío e oppõc ol,starulo, 

::ís s11ggcstõcs, apparentnn<lo ncccitnl-as:, mas 

sendo realmente rnúito <lissitnulado. 

Tratu-se neste caso <le um criminoso nato, 
ou ele criminoso de hnhiro aperfeiçoado pelo 

meio? Est.1 ultima classificação tem. cm sen 

favor n falta dos grandes estygnrns physicos 

elo criminoso nato. !\las a prccoci<laclc deste 

criminoso, a natureza <lo sen crime em que se 

revela umn :mscncia cmnpleta elo sent imento 

de picclade, ou pelo menos de sy1npathin pnrn 
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com o seu progenitor, a futilidade do movcl~ 

pois que pnrn evitar um castigo: 11pa1quer 

crinnçn normal tcrin fugido ou procnrn<lo 

upn<lrinhar-se, n invenção m entirosa de um 

rrpmdante, allrihuindo o crime :1 um indivi

duo que snhi:1 ininiigo de seu pni, a insensibi
lidade moral , a indifferenço que revela cm to

dos os seus netos, tlulo emfim llle fnz crer 
que se trut:i de um grande criminoso cl.1 cl:is

se dos criminosos n.1tos. 

B. Ignncio José da Silv1.1, con<lemna<lo 

pelo jury de Brotas de Macahub:1S a oito an

nos ele prjsão com trahnlho por ter assassina

do um menino cm 1889. 

Diz este menor que 1inha por occasião do 

crime onze para doze annos, ma s que, para 

poder con<lemnnl-o, o jµry :ittribui-lhe quin
ze annos. Não pude examina r o processo, mas 

da guia que o acompanhou ii penitenciaria 

constn realmente que eI1e tinha doze nnnos e 

n ju1gar pclu apparencia não podin ter mais. 

Pouco v,alo r pode ter para nós a narração 

tlo cr.irnc feita apenas pelo Jnenor, que pretex-
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ta como causa umn lucta cntTC urn irmão e n 
vict inrn. l\.Ias o ex<lmc actual é h ns tante in• 
slrnctivo. 

E' filho natural e tem cinco irmãos. A 
mií.i havia abanclouaclo Ô pui, que depois disso 
casou c01n ontrn mnll1cr. Ellc e os irmiíos 
ruorav~m com a uvó 1nalcruu, roas eram sus· 
ten tados pelo pai. Occupavam-se na lavoura 
e, como os irmãos, não tinhn inslrucção nlgu· 
ma, apczar de hnver escola primaria na lo. 

cali<hdc. 

E' mulato claro~ corn umn conformação 
crancana facial asymetrica, byperlm1chyccpha. 
lo com um índice cephalico de 88,13, as ore. 
lhns muito clcsLaeadms do craneo e mal con. 
formadas, a abobada palatina profundamen te 
cscavatla , gago cm extremo. 

E' ele um cynismo n toda prova; fala 

dos seus crimes rindo.se e conlllleutando-o;; 

com pretcnções a espirituoso. 

Tnrnbem é pcdernsta passivo, 1ndrão, jo. 
gador e bchado. As medidas cephalicas dão 
as seguintes indic,1çõcs : 
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Diamctro ant. post. maximo . , . • 177ru 
trnnsvcrso 156 
irontnl minimo 105 

maximo 125 
Altu rn elo unriz . . 42 
~nrgurn do m1 t i:r. . . 40 
Dinmctro JJ izygonrntico . • . . . 1:\5 
Altura da face (do mcnto á insc1·çrio dos 

cahcllos) . . . . . . . . . . • . . . 165 
Circmnfcrcncia ophryoiniacn . , . . . 360 

transvcrsu hinuricnlnr • 370 
Arco do ophryo ao couro cabcllu<lo 45 

ophryo-brcgmntico . , . . . . 140 
parietal (hregmn ao lnmb<ln ) llO 

Este menor, apezar <le muito claro, tem 

cnrnctcrcs inferiores muito accentundos. Um 

índice cephnlico hyperbrachycepltalo (88,13), 
mn índice n azal muito platyrrhino (105), um 
nrco parietal muilo fraco, etc. 

C. José J oaquim Caetano, de dezoito 

,umos~ e.;tá n,1 pcnilcncillria des<lc n ida<lc cTc 
quatorze annos, por h aver nssnssina<lo umn 

1n11Ihcr que o quer ia castigar. l\'Iulato escuro 

e f ilho natural de escravos, es te mc11or é con· 



As RAÇAS HUM ANAS 265 

úclcrndo nn pcniteucinl'ia como o mais hem 

com1iortnclo elos seus companheiros de idade: 
r1 pceuclcu n arte de sap ateiro e- tem hnlJili

dade. 

Viciado pelo meio, tamhem é jogador e já 

se tem cmbri.igndo, nms não é ladrão e di

zem-no scnsivcl aos castigos. 

Attendcndo ú sun origem, de pais escra
vos e negros ou mul:1tos escuros, nttcndenclo 

aos Yicios inherentcs á sua concliçflo ele cscrtt· 

visndo, é poE-sivel que este menor sej:1 an tes 
um criminoso ele occasião elo que um criminoso 

nato. 

De accordo com a escola italiana que pre
gou sempre a importancin do facto individua l 

ou biologieo nn ge·;1esc do criminoso, furei 

notnr que, npezar dn igua1clndc ela s com.lições 

de 1ncio em que se acham collocados estes 
nrnnores, a influencia se faz sen tir 1ncnos 

neste elo que nos seus companheiros. O ad
ministrador, como os directores ela officina 

cm que trnbalh n1 sfio acconlcs c111 considcrn.l.o 

melhor elo qu e os ontros. 
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D. Dous menores existem mais na pe

nitenciaria, um criminoso de ferimentos gra· 

ves e outro l:'i collocado como v:1gahundo. . E s

tes não offcrccern o interesse dos precedentes, 
mas estão amhos c 111 via hem acJ i,mta<la de 

apcrfciçomncu to na carreira do crime e da 
degradação. 

VII. En não pretendo seguramente que 

cada estado brazilciro eleva ter o seu cocligo 

penal á parte. Nem ha necessidade disso. 

Queria que, de, de que se lhes concecle que 

Lcnha1n organisaçüo judiciaria propd.i: fos

sem igualmen te lrnbilitaclos a possuir a codifi

cação criminal que mais de accordo estivesse 

com as suas concliçõcs etlmicas e climatologi

cns. Nestas cond ições, diversos estados, :o~ 

mais affins, poderiam ;1dop tar o mesmo co di

go e as c1iffcrenças se fu riam sentir apen as 

naquellcs em que a divcrgencin das condições · 

meso logicas f osse mais acccn tn:i<la. Se cm 

rigor o Pnrú e o A.iuazorn1 3 se podem reger 

pelo 1nesrno co<l igo penal, é intuitivo, n o en· 
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tanto, que esse codigo não deve servir á B ahia 
e muito menos ao Rio Grande do Sul. 

Eu sei bem que a tcndcncia moderna é 
a unificar os co digos, que a ItaJia já o fez, que 

a Suissa está cm ,•ia de fazel-o, e que m~smo 
na America <lo Norte essa idéa tem partida· 
rios. 1\fas tudo isso prova npeuas nn1 facto 

qne ninguem contesta, o domínio, a inHucn• 
eia dircctora da escola classica. 

Para <lcmonstral-o, se não bastava o CO· 

digo italiano, está agora abi o ante-projccto 

elo codigo penal suis~o, redigido por Stooss e 
que acab a de ser aprcsenlado ao Conselho Fe
deral. Entre outras innovaçõcs da escola 
classica lá vem consignada a responsabilidnclc 
attcnnada, isto é, a pÕrta Aberta p.1rn a im
punidade ou semi-impunidade geral. 

Se .lo menos a unificação dos codigos ti
vesse, como affirmn Alimcna, a vantagem de 
unificar '1S populações, cu não duvido qne a 
idéa podcssc ser advogada com vantagem. 
"Ao lado da adaptação na tural, disse cllc, se 
neha n ndaptaçr.o arLificial. O legisla dor pode 
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e deve unir a populnçiio, para isto tem elle 
muitos meios dos quaes, tnlvez, os dous prin. 
cipnes sejam o ensino da mesmn lingua ( é por 

isso que os vencedores sempre impõem a sua 

lingua aos vencidos) e a 1ncsmt1 legislação". 

l'\Ias realmente esta prctenção não tem 

o menor ÍntHfomcnto. A menos que não se 
snpponha e nclmilla qnc os codigos podem mo

dificar os cliuws, e com os c1i nws as concli. 
ções de adaptação dos grupos humanos, a me
nos que não se creia que os codigos possam 

modificar as rnças, inrlcpcndcnte elas adapta
ções mcsologicas, eu não sei como se Jw de 

pretender que a imposição do cocligo penal in
glez :i India, para me servir ele um exemplo 

de Alimena, possa converter os indios cm in
glezes, e o clima da Inclia no clima cln Iitgla
tcrra. 

Depois, para o Brazil a objecçiío de Ali
mcna tem pouco v:i lor, porque cllc 11dmittc 
que, se as condições de clima e de topogra
JJhia' não justificam ,1 adopção de legislações 
diversas entre :1 Lomhar<lia e Roma, entre 
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Roma e N apoies, em todo o caso cllas o justifi
cmn entre n Noruega e n F rança, entre n Rus

sia e a Greci:1, ele. Or.a, a <lifferença entre 

n Korucga e a França será mnior do que a 

que exis te entre o Rio Grande do Sul e Pará? 
Não o creio. 

Mas ain da quando esse effeito fosse ver
dadeiro e possivcl, ni o<la qun ndo se deva nt

tender a elle nos casos de populações quasi 
h omogcucas como a da I talin onde a unifica4 

çíi o da legislação pode ter essa consequencia, 

é lll tuitivo que a primeira con dição para isso 

será ahandon ur o criterio da uniformidad e do 

livre arhitrio nas diversas raças, formalmen

te desmentido pela biologia, e suhsti!ufr por 
meios educadores n cstupid a pnnacén da pri

sfio ecllular, essa aberração do secu.Io XTX, 
no jnEtO dizer de Enrico Fcni. 

Esse resultado só o po deria nlcan çar um 

systema racional de penalidade qu al o que in
sti tuiu e propõe a escola posi tivn. 

Para povos hetcrogencos e novos, como 

o brazileiro, cllc não é somente o mais ada-
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ptado, é ninda facilmente ndnptavel. E seria 

nm erro perder a opportu nidade de dar-lhe 

reaJisação. 

Não temos, como os povos que possuem 

tuna ·velha civilisação, o grande obstaculo elas 

tradições e dos usos invctcrmlos. Ha, por 

isso, en tre nós cx trctnn fnc.ilidadc na aclopção 

de tocfos ns novidndcs, porque, povo novo CO· 

mo somos, todns as insti tuições são nova s pnra 

nós e só temos a diff icnl<ladc dn escolha. 

Se de a]gum exemplo se h ouvesse mister, 

aq ui, nenhum ted.i o valor <la facili dade com 

qnc se retocam, se rcuo,•mu os codigos uo Bi·a

zil: s-eru protesto, sem dcfez.1, sem luctn emfim. 

O projecto do novo codigo penal qnc al

tera tão profund:nuen te a lcgislaç5o críminnl 

vigente, pussou cm segunda discussão na cnma· 

ra, se1u provocnr o menor rcp,1ro. E, fóra d~1 
cnmnra, quer na imprensa medica quer na 

imprcnsn juridica, não me consta que tenha 

p rovocado um só .,rtigo. O uclc os dcícnsorc.s 

<la escola classica? 
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P arece que no Brnzil não se faz sentir si· 

quer CS!Hl lucta titauica que se travn a esta 

hora nos <lomiuios elo clircilo cl'iminal e cm 

que ::ts sciencins posiLivn;; tentam nnda menos 

do que o nssalto definitivo no ultimo reducto 

da mctaphysicn, - o domínio pra tico das 

instituições juriclicus. 

O foc to n5o é novo, nem é <lesconl1eci<lo. 

Comparando a !ne ta porfiada, os com

bates tcn.tzcs que se trnvam no velho conli· 

nen te p:irn fazer vingílr as novn.s i<léas scicn· 

tificéls nos clomiuios <l.1 h ygienc pra tica, com a 

facilidade com que essas idéas são postas cm 

execução no novo mundo, exclamava um dis· 

tincto escr iptor: "FelizCs os povos que não 

tcem passado scicntifico ! Ellcs não tccm q ue 

luctar com a tradição, co111 a rotina, não tcem 

que destruir tcsulta<los matcriaes adquiridos, 

prcjuizos enr.aigados !" 

HPara ;ipplicar as novas invenções e con· 

sngL"ar as thcorins scicntificas modernas, os 

govcl'nos não vlio de encon tro a hab itos se· 

cnlnrcs, a in teresses coalisa<los, ao cs11irito <lc 
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rotina, a opposiçõcs systemalicas. OLscrva

do já na Russin este fncto recebe nova co11fir
nrnção no Chile : e a coin ci<lçucia é tanto 1nnis 

absoluta CJU,mto um d esses paizes é o governo 
mais :1bsolnto e qu e o outro. no contrnrio é 

rn11a republica onde o presidente nnda poclc 
cmprchender sem o assen ti mento dos reprc, 

sentantes do puiz. 

Oxnlii a conscicncia cxncta ela superiori

dade que nos assiste uesLc parlicubr, possa 

gnia r o lcgislndor brazil ciro nn con fecção da 

no~sa legislação crimin al, da qu :il não se possa 

vir a dizer nunca qnc m cs1nt> pa'·ra o SC\t 

tempo já era ruim e atrazada. 
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